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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2015  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 

PAULO ALFREDO POLIS, Prefeito Municipal de Erechim, por meio da Secretaria Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que,  uma vez promovida a anulação do concurso 
anterior, o Município dará seguimento ao certame com a execução técnico-administrativa da empresa 
OBJETIVA CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á sob o regime estatutário - Lei nº 3443, de 08 de 
fevereiro de 2002 e alterações, pelo Decreto nº 2711, de 18 de janeiro de 2002 - Regulamento de Concursos 
e pelas demais disposições legais vigentes, para provimento de vagas legais do quadro geral dos servidores 
da Prefeitura Municipal, pelas Instruções Especiais contidas neste Edital. 

 
                         A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 
Concurso Público, dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do Município, e/ou seus extratos serão 
publicados no Jornal “Bom Dia”, de Erechim. Também em caráter meramente informativo na internet, pelos 
sites www.objetivas.com.br e www.pmerechim.rs.gov.br. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 
                         Os candidatos que não solicitaram a devolução do valor da taxa de inscrição do concurso 
anterior, anulado, ficam automaticamente inscritos no presente Concurso Público, desde que seja no mesmo 
cargo, não cabendo a interposição de recurso. 
 

                         O candidato que desejar concorrer a outro cargo, deverá realizar nova inscrição no cargo 
escolhido, mediante o pagamento da respectiva taxa. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela de 
cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos:  
 

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
janeiro/15 

R$ 

Valor 
 de 

 inscrição 
R$ 

Agente Comunitário de 
Saúde 

13 -Residir na área da comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação do edital do 
Concurso Público; 
- Haver concluído, com aproveitamento, curso 
introdutório de formação inicial e continuada; 

(1) 
- Haver concluído o ensino fundamental

(2). 

40 horas 1.111,69 50,00 

Agente de Trânsito 03 Ensino Médio completo e CNH categorias 
mínimas “A “ e “B”. 

36 horas 1.819,17 70,00 

Agente Fiscal dos Serviços 
Públicos Municipais 

01 Ensino Superior completo e CNH categoria 
“AB“. 

20 horas 1.979,50 100,00 

Arqueólogo 01 Ensino Superior completo em Arqueologia. 40 horas 3.663,64 100,00 

Artífice-Carpinteiro 01 Ensino Fundamental incompleto. 40 horas 1.222,88 50,00 

Artífice-Encanador 01 Ensino Fundamental incompleto. 40 horas 1.222,88 50,00 

http://www.objetivas.com.br/
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Artífice-Pedreiro 01 Ensino Fundamental incompleto. 40 horas 1.222,88 50,00 

 Assistente Social  01 Ensino Superior completo e registro no CRESS.  40 horas 3.663,64 100,00 

Auxiliar de Serviços  03 Alfabetizado. 40 horas 919,70 50,00 

Biólogo 01 Ensino Superior completo e registro no CRBIO. 40 horas 3.663,64 100,00 

Educador Assistente 01 Ensino Médio completo em Magistério ou 
Ensino Superior completo em Pedagogia. 

40 horas 919,70 70,00 

Enfermeiro 01 Ensino Superior completo e registro no 
COREN.  

40 horas 4.547,97 100,00 

Engenheiro Civil 01 Ensino Superior completo e registro no CREA.. 40 horas 4.547,97 100,00 

Geólogo 01 Ensino Superior completo e registro no CREA. 40 horas 4.547,97 100,00 

Médico Cardiologista 01 Ensino Superior completo, Especialidade em 
Cardiologia e registro no CRM. 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Cirurgião Geral 01 Ensino Superior completo, Especialidade em 
Cirurgia Geral e registro no CRM. 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Clínico Geral - 12 
horas 

01 Ensino Superior completo e registro no CRM. 12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Clínico Geral - 20 
horas 

01 Ensino Superior completo e registro no CRM. 20 horas 5.305,93 100,00 

Médico Clínico Geral - 40 
horas 

01 Ensino Superior completo e registro no CRM.  40 horas 10.611,87 100,00 

Médico Comunitário 01 Curso Superior completo, habilitação legal para 
o exercício da profissão de Médico e registro no 
CRM.  

40 horas 11.947,10 100,00 

Médico Dermatologista 01 Curso Superior completo, Especialização em 
Dermatologia e registro no CRM. 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico do Trabalho 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Medicina do Trabalho e registro no CRM.  

20 horas 5.305,93 100,00 

Médico Endocrinologista 01 Ensino Superior completo, Especializado em 
Endocrinologia e registro no CRM. 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico 
Ginecologista/Obstetra- 12 
horas 

01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Ginecologia Obstetrícia e registro no CRM 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico 
Ginecologista/Obstetra- 40 
horas 

01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Ginecologia Obstetrícia e registro no CRM.  

40 horas 10.611,87 100,00 

Médico Hematologista 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Hematologia e registro no CRM.  

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Infectologista 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Infectologia e registro no CRM.  

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Ofltalmologista 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Oftalmologia e registro no CRM. 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Otorrinolaringologista 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Otorrinolaringologia e registro no CRM.  

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Pediatra - 12 horas 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Pediatria e registro no CRM.  

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Pediatra - 40 horas 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Pediatria e registro no CRM. 

40 horas 10.611,87 100,00 

Médico Pneumologista 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Pneumologia/pneumologista e registro no CRM 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Psiquiatra - 12 horas 01 Ensino Superior completo,Especialização em 
Psiquiatria e registro no CRM.  

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Psiquiatra - 20 horas 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Psiquiatria e registro no CRM . 

20 horas 5.305,93 100,00 

Médico Reumatologista 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Reumatologia e registro no CRM. 

12 horas 3.663,64 100,00 

Médico Traumatologista 01 Ensino Superior completo, Especialização em 
Traumatologia e registro no CRM.  

12 horas 3.663,64 100,00 

Monitor do Albergue 01 Ensino Médio incompleto. 40 horas 919,70 70,00 

Motorista 03 Ensino Fundamental incompleto e CNH 
categoria “D” 

(3)
 e Curso habilitação para 

transportes de passageiros. 

40 horas 1.222,28 50,00 
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Operador de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários 

01 Ensino Fundamental incompleto e CNH 
categoria mínima “C”. 

(3)
 

40 horas 1.344,15 50,00 

Operador de Rádio e 
Telefonia 

01 Ensino Médio completo. 36 horas 1.819,17 70,00 

Operador Industrial 01 Ensino Fundamental incompleto e 
comprovação de experiência na área. 

(4)
 

40 horas 919,70 50,00 

Professor de Belas Artes: 
- Artes Plásticas 
- Dança - Ballet 
- Música - Teclado 
- Música - Violão 
- Música - Violino 

 
01 
01 
01 
01 
01 

Ensino Médio completo e curso de formação 
específica na área de  concurso, de no mínimo, 
600 (seiscentas) horas. 

20 horas 945,72 70,00 

Professor Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Anos 
Iniciais  

01 Curso de Nível Médio Normal e/ou Curso 
Superior de Licenciatura Plena, na área da 
Educação Séries Iniciais e/ou Pedagogia com 
habilitação em Séries Iniciais ou Normal 
Superior. 

20 horas 945,72 70,00 

Professor Ensino 
Fundamental Anos Finais - 
Ensino Religioso 

01 Curso Superior em Licenciatura de Graduação 
Plena em qualquer área do conhecimento com 
curso específico de formação do Ensino 
Religioso, no mínimo, de 400 horas. 

20 horas 1.059,20 70,00 

Professor Ensino 
Fundamental Anos Finais, 
nas disciplinas: 
- Ciências  
- Educação Artística 
- Educação Física 

(5)
 

- Filosofia 
- Geografia 
- História 
- Língua Estrangeira-
Espanhol 
- Língua Estrangeira-Inglês 

 
 
 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

 
01 

Curso de Graduação na área da Educação 
específico na Disciplina de atuação ou 
complementação pedagógica, nos termos do 
Artigo 63 da LDB. 

20 horas 1.059,20 70,00 

Técnico de Tecnologia da 
Informação 

01 -Ensino Médio Profissionalizante na Área, ou 
-Ensino Médio completo mais Curso Técnico 
em Processamento De Dados, ou; 
- Ensino Médio completo mais Curso Técnico 
em Infotrônica/Eletrônica, ou 
- Cursando, no mínimo, o 5.º semestre do 
Curso Superior em: Informática, Análise de 
Sistemas, Ciência da Computação, ou 
Engenharia da Computação. 

40 horas Nível Médio: 
1.059,20 

 
 
 
 

Nível 
Superior: 
2.324,46 

70,00 

Topógrafo 01 Ensino Médio completo em Curso de Técnico 
de Topografia. 

40 horas 2.324,46 70,00 

Visitador  01 Nível Médio completo em Magistério ou Nível 
Superior em curso habilitação funcional: 
Magistério, Enfermagem, Pedagogia, 
Fisioterapia, Assistência Social, Educação 
Física, Nutricionista e Psicologia. 

(6)
 

40 horas Nível Médio: 
1.111,69 

 
Nível 

Superior: 
2.324,46 

70,00 

(1) 
Para o exercício da atividade, o Agente Comunitário de Saúde deverá haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de 

formação inicial e continuada, que será oferecido pelo município. 
(2)

Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data da publicação da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, estavam exercendo atividades próprias do cargo, nos termos do § 1º, do Art. 6º, da Lei nº 11.350/06, para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde. 
(3)

Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, é obrigatória a apresentação 
da Carteira Nacional de Habilitação tipo “D ou C”, respectivamente, conforme exigência do cargo, por ocasião da posse. Na realização 
da Prova Prática, o candidato deverá apresentar habilitação – CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na 
realização dos testes. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  
(4) 

Experiência comprovada mediante Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa Jurídica ou física 
responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo. 
(5) 

Para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, registro no Conselho Regional de Educação Física – CREF/RS, conforme Lei nº. 
9.696/98. 
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(6) 
Para o exercício da atividade de Visitador, deverá comprovar haver concluído o curso de capacitação específica para 

desenvolvimento das atividades do Programa com duração mínima de 60 (sessenta) horas, que será oferecido pelo município. 
 

1.1.4. DA LOCALIZAÇÃO e ABRANGÊNCIA das ÁREAS/MICROÁREAS:  
 

01 VAGA 

MICROÁREA 77 
POVOADO KM10 – DOURADO E POVOADO COAN 

Compreende o km 10 Dourado, juntamente com a Linha Fascículo/Rio verde e vai em direção ao Povoado Coan, 
abrangendo as Linhas São Braz, Santa Tereza e Rio Turvo Nossa Senhora da Misericórdia. 

01 VAGA 

MICROÁREA 78 
POVOADO PECCIN 

Compreende o Povoado Peccin. 

01 VAGA 

MICROÁREA 79 
POVOADO KM7 (BARRAGEM DA CORSAN) e KM10 (POVOADO ARGENTA) 

 
 Compreende os povoados km 07 (Barragem da Corsan) a partir da empresa Plaxmetal até o km 10 (Povoado Argenta) 
e a Linha Poleto. 

01 VAGA 

ÁREA 03 
PRESIDENTE VARGAS 

Microárea 06 – Presidente Vargas 

Rua: José dos Santos Capello parte partindo da esquina com Josefina Dala Rosa até esquina com  Cemitério; Rua: 
Josefina Dalla Rosa parte/lado esquerdo partindo da esquina com Fioravante Morandi até esquina com Mato do Agrícola; 
Travessa Argenor Duarte;  Rua: Belo Cardoso parte partindo da esquina com Fioravante Morandi até Caixa dágua;  Rua 
Fioravante Morandi parte partindo da esquina com Belo Cardoso até esquina com Josefina Dalla Rosa; Rua Maria 
Silveira;  Rua Arlindo Cardoso. 

Microárea 07 – Presidente Vargas 

Rua Pierina Nunes;  Rua Fioravante Morandi parte partindo da esquina com Romualdo José Teodoro até esquina com 
Belo Cardoso; Rua João Francisco de Lima;  Rua Jose Zanella; Rua: Severino Molon; Rua Irmã Suzana; Rua Nelson 
Zanin;  Rua Jose dos Santos Capelo parte partindo da esquina com Cemitério até esquina com Área invadida; Rua José 
Romualdo Teodoro. 

Microárea 26 – Presidente Vargas 

Rua Belo Cardoso parte/lado Direito partindo da esquina com João Budrisk até esquina com Fioravante Morandi; Rua 
João Michel ;  Rua Alberto Morandi ; Rua Honorato Novello;  Luis Bochi ;  Rua João Budrisk parte/lado inferior + beco;  
Rua Josefina Dalla Rosa parte/lado Esquerdo partindo da esquina com João Budrisk até esquina com Fioravante 
Morandi.          

Microárea 49 – Presidente Vargas 

Rua Belo Cardoso parte/lado Esquerdo partindo da esquina com João Batiston até esquina com Domingo Batiston; Rua 
Domingos Batiston; Rua José Dinarte; Rua João Batiston parte partindo da esquina com Belo Cardoso até esquina com 
Luiz Baratieri.     

Microárea 63 – Boa Vista 

 Av. Caldas Júnior parte partindo da esquina da rua João Farineli até esquina com Carlos D.  Santos os dois lados da rua 
e após esquina com Carlos D. Santos até esquina com Santo Festugato somente l ado esquerdo da rua; Rua: Carlos 
Derli Santos; Rua: Arminda Batistus; Rua: Anita Gonçalves;  Rua Geraldina Dinarte;  Rua Josefina Dalarosa lado direito; 
Rua: Flory da Silva ; Rua Rosinha; Rua Santo Festugato ; Rua: Sebastião Nascimento;  Rua: Angelo Pan;  Rua Thereza 
Dal Vesco;  Rua: Santo Marin;  Luis Miorando; Celso Picoli; Henrique P. Salomoni parte partindo da Av. Caldas Junior em 
direção ao Sentinela da Querência. 

Microárea 86 – Colégio Agrícola 

Rua Mansueto Vanz/Antonio Dela Costa; Rua Ítalo P. Silveira;  Loteamento Carlotto;  Rua João Batiston Parte partindo da 
esquina com Luiz Baratieri em direção ao Patronato; Rua Normélio Reginato Parte partindo da esquina com Manzueto 
Vanz até João Batiston;  Rua Luiz Baratieri – Lot Paraiso;  Rua Carmelindo Girardelo – Lot. Paraíso. 

01 VAGA 

ÁREA 04 
  ALDO ARIOLI 

Microárea 35 – Vitória II 

Rua Vitório Luis Zafari partindo da esquina com Luis H. Berto até esquina com Br; Rua Jasson Evaristo Castro;  Rua 
Ermínio Vitor Pessin Parte partindo do Clube da Saudade até esquina com Margarida Poletto;  Rua Alexandre Gaik;  
Sementes Estrela;  Rua Margarida Poletto;  Rua Luiz João Menegola;  Rua Diumer Schneider;  Rua Dorvalino Dala Rosa;  
Rua Sadi Dias;  Rua Constantino Donida; Rua João G. Gomes;  Rua João Azevedo;  Rua Jandir Basso; Rua Henrique 
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Salomoni parte partindo da Caldas Junior em direção a rótula da Br 153. 

 Microárea 36 – Boa Vista 
José Mokva Filho;  Parte Alcides Mascarello (até Isaias Bragagnolo);  Carlos Rigoni;  Santo Inácio;  Santo Marin parte 
partindo da Caldas Junior até Júlio Trombini;  Paulino Rebelato;  Ludovico Incerti;  Osório Otto;  Parte/lado direito da  Av. 
Caldas Junior partindo da esquina com José Mokva Filho até Isaias  Bragagnolo. 

Microárea 37 – Cerâmica 

Lucia Edi Martins; Parte/lado inferior da David Pinto de Souza partindo da esquina com João Stankiewicz até Julio 
Trombini; Guilherme Paulo R. Ronemberg;  Javer F. Castro;  Parte Santa Maria partindo da esquina com João 
Stankiewicz até Nery Reichmann;  Parte Nery Reichman partindo da esquina com Margarida Poletto até David Pinto de 
Souza;  Irany F. Da Silva;  Pedro Matevi parte partindo da Jover Castro até Julio Trombini;  Aparício da Silva ;  Jardim da 
Glória;  João Stankiewicz;  José Zanin;  Hugo V. Longo. 

Microárea 38 – Cerâmica 

José Mikulski; Pedro Fávero; Parte/lado inferior David Pinto de Souza partindo da esquina com Lino Simonato até João 
Stankiewicz; Condomínio Ongarato; Parte Basílio Anzanelo partindo da David Pinto de Souza até esquina com  Antonio 
Bordignon; Santa Maria parte partindo da João Stankiewicz até Pedro Fávero; Janoto Inlau parte partindo da Lino 
Simonato até Pedro Fávero; Hilário Balvedi parte partindo da Lino Simonato até Pedro Fávero.          

Microárea 56 – Koller 

Rua Inácio Vasiluk Parte partindo da esquina com Julio Trombini até Mercado Arco-Iris; Rua Antonio Busetto Parte 
partindo da esquina com Severino Sartor até rua sem saída (final da rua);  Rua Thomazo Slongo Parte partindo da 
esquina com Severino Sartor (campo de areia) até rua sem saída (final da rua); Rua Henrique Olczewski; Rua Maria J. 
Menegolla;  Rua Severino Sartor Parte partindo da esquina com Julio Trombini até esquina com Francisco Cechett; Rua 
Julio Trombini Parte partindo da esquina com Henrique Olczewski (inicia na casa nº 1226) até David Pinto de Souza ; Rua 
Olga Sperger. 

Microárea 88 – Cerâmica/Boa Vista 

Rua Alcides Mascarello parte partindo da esquina com Isaías Bragagnolo até esquina com Otto E. Muller; Rua Otto E. 
Muller;  Rua Isaías Bragagnolo;  Rua Juscelino Miozo;  Rua Izidoro Zanon; Rua Caldas Junior parte partindo da esquina 
com  Isaías Bragagnolo em direção a Frinape; Pedro Matevi parte partindo da Julio Trombini em direção a Frinape;  Rua 
Luis Hermínio Berto;  Rua Clemente Gowacki;  Rua Clementina Albarello; Rua Isaias Bragagnolo; Atilio Cechett. 

Microárea 89 – Vitória II 

Rua Olinto Zambonato;  Rua Giocondo Giacomazi; Rua Cesar Sciullo;  Rua Antonio Bordignon; Rua Basílio Anzanelo 
Parte partindo da esquina com Antonio Bordignon até esquina com BR;  Rua Raimundo Eccel; Rua Antonio Biolo;  Rua 
Doralício Domingos;  Rua Ermínio Vítor Pessin Parte partindo da esquina com Ernesto Fabris até esquina com BR;  Rua 
Nery Reichman Parte partindo da esquina com Darvil Faraon até esquina com Margarida Poleto;  Rua Darvil Faraon;  
Ernesto Fabris Travessa Margarida Poletto. 

02 VAGAS 

ÁREA 07 
 PROGRESSO 

Microárea 05 – Cristo Rei 

São Luiz ;  São João Parte partindo da esquina com São Luís até esquina com Santa Bárbara; São Martinho Parte 
partindo da esquina com São Luís até esquina com Santa Bárbara;  Celina Bonato parte partindo da esquina com São 
Martinho até esquina com Santa Cecília;  São Victor. 

Microárea 14 – Progresso/Aeroporto 

Constantino Poletto (principal do nº 289 a 592);  Constantino Poletto lado esquerdo + Travessa;  São Jorge Invadido  + 
Travessa I e II; Dias Gomes; 5) Morro atrás do Colégio D. Pedro ; Rua Teodoro Tedesco  parte partindo da Domingos 
Gollo em direção a Constantino Poletto. 

Microárea 18 – Progresso/Cristo Rei 

Rua Santa Lucia;  Rua Santa Cecília;  Vitelmo Pasquato;  Rua Celina Bonatto Parte partindo da esquina com Santa 
Cecília até esquina com Geraldo Rufino Pinheiro;  Rua Santa Bárbara Parte partindo da esquina com Geraldo R. Pinheiro 
até esquina com São Martinho;  Rua Geraldo Rufino Pinheiro Parte partindo da esquina com Celina Bonato até esquina 
com Santa Iolanda;   Rua Diogenes Nunes Parte partindo da esquina com Geraldo R. Pinheiro até esquina com Jaci 
Copini. 

Microárea 19 – Progresso 

Rua Santa Iolanda; Rua Wilson Weber; Rua João Molossi ; Jaci Copini;  Santa Helena; Travessa Diógenes Nunes II Parte 
partindo da esquina com Jaci Copini até esquina com Vitelmo Pasquato;  Rua João Guilhermino da Fonseca;   Rua 
Diógenes Nunes – Principal Parte partindo da esquina com Jaci Copini até esquina com João Guilhermino da Fonseca. 

Microárea 20 – Progresso 

Parte/lado da rua Diógenes Nunes 229 a 499 e nº 190; Parte da rua João Guilhermino Fonseca 05 a 85 + beco ; 
Parte/lado da rua Constantino Poletto (incluindo Trava Blocos); Rua Euclides Grazziotin; Rua Vitelmo Pasquato; Márcio 
de Oliveira Padilha. 

01 VAGA 

ÁREA 09 
PAIOL GRANDE 
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Microárea 50 – Bairro Agrícola 

Eduardo Estefano Zar;  Nornélio Reginato parte partindo do Agricola I até esquina com Mansueto Vanz;  Concepcion 
Martim Onati;  Juvenal Ronsoni ; Deoclides Dorneles; Moasi Provin. 

Microárea 51 – Cotrel 

Wilmar Giareta; Rodrigo Massochin;  Flávio Milani;  Dolcimar J. Mariga;  Aleixo Putti; Eliandro Machado;  Amércio Godoy 
Ilha Parte partindo da Santo Fassina até esquina com Eliandro Machado; Santo  Fassina; Marcos Testolin. 

Microárea 84 – Paiol Grande/Amanhecer 

Osvaldo Lopes ; Antônio V. E. Souza;  Assunta Fuzinato parte partindo da esquina com Nadir Santin em direção ao Lot. 
Amanhecer ;  Nadir Santin;  Rua A – Sul e Norte do Loteamento Amanhecer; Rua B– Sul e Norte do Loteamento 
Amanhecer;  Rua C– Sul e Norte do Loteamento Amanhecer   .      

Microárea 85 – Colina Verde 

 Bento Barcelos;  Stanislau Michaski; Silvio Marangoni;  Américo Godoy Ilha parte partindo da Edy Matevi até esquina 
com Eliandro Machado;  Daniel Durly parte partindo da esquina com Américo Godoy Ilha até curtume Durli ; Edy Valentin 
Matevi; Antonio Marmentini;  Mauro  Pagliosa;  Baltazar Gaspar Sponchiado; Angelina Lora. 

01 VAGA 

ÁREA 011 
 BELA VISTA 

Microárea 64 – Bela Vista 

Sergipe parte partindo da esquina com Carlos Demoliner até esquina com Segundo Assoni e Anita Garibaldi;  Cristóvão 
Perreira de Abreu parte partindo da Sergipe até esquina com José Dariva; José Dariva;  Alfredo Lonzetti; Antonio 
Bisinella;  Luis Cavagni;  Carlos Demoliner parte partindo da Luis Cavagni até esquina com Sergipe;  Ludovico Santolin; 
Demetrio A Costa parte partindo da Ludovico Santolin até esquina com Sergipe;  Francisco F. Losina parte partindo da 
Sergipe até esquina com Leonildo Ronchetti ;  Leonildo Ronchetti;  Vitorio Guella;  Segundo Assoni parte partindo da 
Sergipe até esquina com Vitório Guella; Abrahan Silvestron. 

Microárea 65 – Bela Vista 

 Parte/lado inferior da Sergipe partindo da esquina da Segundo Assoni até esquina com Santo Dalazen; 
Francisco Ferdinando Losina parte partindo da Luis Cavagni até esquina com Leonildo Ronchetti; Domingos Donida Filho;  
José Argenta;  Leonildo Ranchetti; Vitório Guella; Segundo Assoni ;  Alfeu Nichetti;  Travessa Aníbal Tabela;  Santo 
Dalazem; Cristovão Pereira de Abreu parte partindo da esquina com José Dariva em direção a BR 153/ Luis Cavagni;  
Achiles Caleffi parte partindo da Segundo Assoni até esquina com Irmãs Franciscanas;  Irmãs Franciscanas parte 
partindo da José Argenta até esquina com Achiles Caleffi. 

Microárea 66 – Bela Vista 

Alice Tonin parte partindo da Sergipe até esquina com Diamantino Rigo;  Demétrio Acosta parte partindo da Sergipe até 
esquina com Diamantino Rigo;  Carlos Rossi parte partindo da Dirceu Lopes até esquina com Diamantino Rigo;  Padre 
Benjamim Busata;  Antonio Weber;  Dirceu Lopes; Pedro Santolin;  Luis Antonio Scalon;  Carlos Demoliner parte partindo 
da Sergipe até esquina com Diamantino Rigo + travessa. 

Microárea 67 – Bela Vista 

Machado de Assis parte partindo da Espírito Santo até esquina com Roberto Zafari; Anita Garibaldi parte partindo da 
Espirito Santo até esquina com Maestro C. Moron; Alfredo Thulke parte partindo da Espírito Santo até esquina com 
Maestro Carlos Moron; Espírito Santo parte partindo da esquina com Machado de Assis até esquina com José de 
Alencar/cemitério; José Racoski; Horácio Lopes; Ernesto Rigoni parte partindo da Espírito Santo até esquina com Maestro 
Carlos Moron; Antonio Busnello parte partindo da Anita Garibaldi até esquina com Alfredo Thulke. 

 Microárea 68 – Bela Vista 
Espírito Santo parte partindo da Carlos Demoliner até esquina com Machado de Assis;  Alice Tonin parte partindo da 
Espírito Santo até esquina com Diamantino Rigo;  Demétrio Acosta parte partindo da Espírito Santo até esquina com 
Diamantino Rigo;  Carlos Rossi parte partindo da Espírito Santo até esquina com Diamantino Rigo;  Diamantino Antonio 
Rigo; Carlos Demoliner parte partindo da esquina com Diamantino Rigo até esquina com Olavo Bilac/Zero Hora; Olavo 
Bilac ; Henrique Kurcharski; Bota Amarela; Engenheiro Parobé parte partindo da Espírito Santo até esquina com Olavo 
Bilac;Fredolin Loch; Emilio Fiebig parte partindo da Espírito Santo até esquina com Olavo Bilac; Cesar Laisola parte 
partindo da Espírito Santo até esquina com Olavo Bilac. 

Microárea 69 – Bela Vista 

Sergipe parte/lado superior partindo da esquina com Anita Garibaldi até esquina com Alfredo Thulke; Alfredo Tulke parte 
partindo da Sergipe até esquina com Maestro Carlos Moron; Anita Garibaldi parte partindo da Sergipe até esquina com 
Maestro Carlos Moron; Ernesto Rigoni parte partindo da Sergipe até esquina com Maestro Carlos Moron; Francisco 
Ferdinando Losina parte partindo da Machado de Assis até esquina com Sergipe; Machado de Assis parte partindo da 
Sergipe até esquina com Roberto Zafari; Camilo Ghetino; Eurico Godoy Ilha; Angelo Guella; Roberto Zafari; Wenceslau 
Rieder parte partindo da Anita Garibaldi até esquina com Alfredo Thulke; Maestro Carlos Moron parte partindo da Anita 
Garibaldi até esquina com Alfredo Thulke;Carlos Irineu Pieta. 

01 VAGA 

ÁREA 014 
SÃO CRISTÓVÃO 

Microárea 39 – Cerâmica 
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David Pinto de Souza parte/lado inferior partindo da esquina com Emílio Noal até esquina com Lino Simonato;  Lino 
Simonatto;  Euclides Maragno; Emilio Noal; Janoto Imlau  partindo da esquina com  Emilio Noal até esquina com Lino 
Simonato; Hilário Balvedi  partindo da esquina com  Emilio Noal até esquina com Lino Simonato Arnaldo Carlos Porto; 
Alcides Casagrande. 

Microárea 40 – Cerâmica/São Cristóvão 

David Pinto de Souza parte partindo da Santos Dumondt até esquina com Emilio Noal; Santos Dumont parte partindo da 
rótula que dá acesso ao Cerâmica até Claiton Dalla Costa; Sante Carraro; Pasqual Zamboni; Anastácio da Silva; Dionísio 
Fontana;  Rafael Santos; Paulino Rosset ; Beco Miraguai; Carlos Dalla Costa ; Atílio Sartori; Claiton Dalla Costa. 

Microárea 53 – Cerâmica 

Rua: Joaquim Picolo; Achiles Caovila; Rua: Vitório Vieiro; Rua: João Tormem; Rua: Maria Badalotti Tormem parte 
partindo da esquina com Achyles Caovilla  até esquina com Jacoh Loch; Rua: Rosabela Loch Bianchi ; Rua: Florinda Fick; 
Rua: Felipe Gomes de Oliveira; Rua: Primo Badalotti; Rua: Jacoh Look; Rua Léo Neuls parte/lado inferior partindo da 
esquina com José do Patrocínio até esquina com Jacoh Loch. 

Microárea 57 – São Cristóvão/Centro 

Parte/lado direto José do Patrocínio partindo da esquina da Rocha Pombo até Santos Dumondt; Piratini ; Aquilino 
Faccenda ;  Pinheiro Machado; Borges de Medeiros; Padre Nobrega ; Visconde de Maua; Parte/lado direito Av Pedro P. 
de Souza partindo da esquina da Padre Nobrega até esquina com José do Patrocínio; Beco Alípio Farias; Av. Farrapos 
parte partindo da José do Patrocínio até esquina com Rocha Pombo; Rocha Pombo lado Inferior; Marcilio Dias parte da 
Jose do Patrocínio até esquina com Rocha Pombo; Almirante Barroso parte partindo da Jose do Patrocínio até esquina 
com Rocha Pombo; Assis Brasil parte partindo da Visconde de Maua até esquina com Rocha Pombo; Humberto Vacari. 

Microárea 58 – Espírito Santo 

José do Patrocínio parte/lado esquerdo partindo da esquina com Max. Zambonatto até esquina com Leo Neuls; Eugenio 
Montemezzo; Pedro Duflotn ; Lauro Martins; Luis Pinto; Maximiliano Zambonato ; Miguel Nunhofer Filho parte partindo da  
Joaquim Moura Faitão até esquina com Maximiliano Zambonatto; Alzira Schenato; Giuseppe Tochetto;  Leo Neuls 
parte/lado superior partindo da esquina com José do Patrocínio até esquina com Joaquim M. Faitão; Joaquim Moura 
Faitão parte/lado direito partindo da esquina com Leo Neuls até esquina com Miguel Nunhofer Filho. 

Microárea 74 – São Cristóvão 

Parte João Cabrera partindo da esquina da Roberto Monteiro até esquina com Eugenio Isoton; Felipe Camarão; Roberto 
Monteiro; Princesa Isabel; Parte João Pessoa partindo da esquina da José Bisognin até esquina com Princesa Isabel; 
Anchieta Fernaldo Sefrin; Parte/lado direito Pedro Pinto de Souza partindo da esquina da Princesa Isabel até esquina 
com José do Patrocínio; Campos Sales/Parte partindo da esquina da Aquilino Facenda até esquina com Princesa Isabel. 

01 VAGA 

ÁREA 015 
 ATLÂNTICO 

 Microárea 43 – Atlântico 

João Chiaradia ; João Lora ; Irmão Leão Magno; Alberto Fuzinato; Santa Badalotti parte/lado esquerdo partindo da 
Giacomo L. Berticeli até esquina com Alvar Coffy; Dilgai Parenti parte partindo da João Chiaradia até esquina com Santa 
Badalotti; Wladislaw Krepinsk parte partindo da Alberto Parenti até esquina com Santa Badalotti; Fulgêncio Coffy parte 
partindo da Br até esquina com Santa Badalotti; Giacomo L. Berticelli parte partindo da Br até esquina com Santa 
Badalotti. 

Microárea 44 – Atlântico 

Cezarino Lopes; Dilgai Parenti parte partindo da santa Badalotti até esquina com Pedro Santin;  Wladislaw Krepinski parte 
partindo da santa Badalotti até esquina com Pedro Santin;  Miguel Moisyn parte partindo da santa Badalotti até esquina 
com Pedro Santin; João Carlos Pereira Monteiro parte partindo da santa Badalotti até esquina com Pedro Santin; Alvar 
Izidoro Coffy  parte partindo da santa Badalotti até esquina com Pedro Santin; Pedro José Santin parte/lado esquerdo 
partindo da Alvar I. Coffy até esquina com Fulgêncio Coffy;  Santa Badalotti parte/lado direito partindo da Giacomo 
Berticelli até esquina com Alvar I. Coffy ; Fulgêncio Coffy parte partindo da Santa Badalotti até esquina comCezarino 

Lopes; Giacomo Berticelli parte partindo da Santa Badalotti até esquina comCezarino Lopes. 
Microárea 45 – Atlântico 

Caetano Alberto Rosset  parte partindo da esquina com Miguel Moisin até esquina com Giacomo L. Berticelli; Marco 
Angonese  parte partindo da esquina com Miguel Moisin até esquina com Giacomo L. Berticelli; Pedro J. Santin  
parte/lado direito partindo da esquina com Miguel Moisin até esquina com Giacomo L. Berticelli; Giacomo L. Berticelli  
parte partindo da esquina com Cezarino Lopes até esquina com Caetano Rosset; Fulgêncio M. Coffy  parte partindo da 
esquina com Cezarino Lopes até esquina com Caetano Rosset;  Dilgai Parenti  parte partindo da esquina com Pedro 
Santin até esquina com Caetano Rosset; Wladislaw Krepinski parte partindo da esquina com Pedro Santin até esquina 
com Caetano Rosset; Reno Vier. 

Microárea 48 – Redenção/Atlântico 

Zeli Wolff Zanella; Arminio Agnolin; Alberto Matias Ody parte partindo da Zeli Wolf Zanella até Caetano A. Rosset; José 
Meloto; Ricieri F. Miola parte partindo da Zeli Wolf Zanella até Caetano A. Rosset; Romilda Carraro parte partindo da Zeli 
Wolf Zanella até Caetano A. Rosset; Geralda R. Bagio; João Caruso parte partindo da Zely Wolf Zanella até esquina com 
Caetano Rosset. 

Microárea 80 – Vila Feliz 
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Alberto Parenti parte partindo da BR (rótula) até esquina com João Caruso; João Carlos Pereira Monteiro parte partindo 
da esquina com Alberto Parenti até esquina com Santa Badalotti; Miguel Moisin parte partindo da esquina com Alberto 
Parenti até esquina com Santa Badalotti; Harmonia; Recanto; Luciano R. Berndsen; Antonio Gewinski; Cap. João Manuel 
Bicca ;João Caruzo parte partindo da Br até esquina com Zely W. Zanella. 

01 VAGA 

ÁREA 016 
 SÃO VICENTE DE PAULO 

Microárea 94 – Morada do Sol 

Andrea Sonda; Leopoldo Sperb; Angelo  Dalvesco; Dozolina Zanotto; Candido Cony; Carlos G. Funfgelt; Santa Inês parte 
partindo da Leopoldo Sperb até esquina com Angelo Colet;  Frederico Berdnsen; João Pereira parte partindo da Sergipe 
até esquina com Angelo Colet; Ernesto Schenatto parte partindo da Angelo Dal Vesco até esquina com Dr. Alcebiades 
Cabral; Angelo Collet; Antonio Kich; Maria do C. Ricardi; Catharina Loch; Sergipe parte partindo da esquina com Carlos 
Demoliner até esquina com Leopoldo Sperb; Vitorio Canteli; José Nesvera; Antonio Dala Costa Filho;Izabel Fernandes. 

Microárea 96 – Parque Lívia 

Palmiro Tosetto; Lisandro Araujo; Associação R. De Imprensa; E. Shumacher; João Magnabosco; Heitor P. Almeida; 
Adelino Gonçalves; Rosa Piana; Ernesto Schenatto parte partindo da Francisco Speracke até esquina com Dr. Alcebíades 
Cabral; Thereza Batistela parte partindo da UBS São Vicente até esquina com Calisto Molon; Calisto Molon parte  
partindo da esquina com E. Schenatto até esquina com Palmiro Tosetto; Dr. Alcebíades Cabral parte  partindo da esquina 
com E. Schenatto até Palmiro Tosetto. 

Microárea 97 – Parque Lívia 

Tereza Batistella parte  partindo da esquina com Calisto Molon até Dr. Alcebíades Cabral; Padre Dellamea; Cal. Molon 
parte  partindo da esquina com Tereza Batistela até esquina com E. Schenatto; B. Caplan; Giacomo Molossi; Vicente 
Santini; Arthur de Avila; João Batista Cantele Filho; Angelo Collet; Dr. Alcebíades Cabral parte  partindo da esquina com 
João Pereira Neto até esquina com E. Schenatto; Santa Inês parte partindo da Dr. Alcebíades até Angelo Colet; Jorge 
Gerhardt Junior; João Pereira Neto parte partindo da Arthur de Avila até esquina com Angelo Collet. 

Microárea 98 – Linho 

Ibrantino Flores; Maximo Nadaletti; João Argenta; Marino Kern; Osmar Soares ; Raimundo Capeletti ; Zero Hora; 
Frederico Ozanan Lado Esquerdo; Chatarina Basso parte partindo da Pernanbuco até Marinho Kern; Pernanbuco parte 
partindo da Carlos Demoliner até esquina com Frederico Ozanan (Sul Frutas). 

01 VAGA 

ÁREA 017 
PRESIDENTE VARGAS 

Microárea 27 – Presidente Vargas 

Parte João Batiston partindo da Caldas Junior até esquina com Moacir Puerari; Moacir Puerari ; Fermino Ricardi 
parte partindo da esquina da João Batiston até esquina com Augusto Barbieri; Dario B. Rostro;  Antonio Zuchi ; Augusto 
Barbieri ; Osvaldo Botke ; João Paulo I parte partindo da esquina com João Budrisk/Moacir Puerari até Caldas Junior. 

Microárea 52 – Três Vendas 

Ottone Cervo; Domingos Berto partindo da Ottone Cervo até esquina com Caldas Junior ; Fermino Ricardi parte partindo 
da esquina com João Batiston até Otone Cervo; João Batiston parte partindo da esquina com Fermino Ricardi até esquina 
com Otone Cervo; João Budrisk somente o Lado superior ; Alzilio Berto Eleoterio Novelo; Tereza B. Berto; Angelo Siviero; 
Jerônimo Fávero; Hilário Arpini; José Cantelli; Daniel Durli parte partindo da AV. Jose O Salazar até Cortume da Daniel 
Durli. 

Microárea 63 – Três Vendas 

Av. Caldas Júnior parte partindo da José O Salazar até esquina com João Farineli; Antonio Catellan 
Olivia Buzata; João Batiston parte partindo da esquina com Av. Caldas Junior até esquina com Antonio Catellan; 
Domingos Berto parte partindo da esquina com  Av. Caldas Junior até esquina com Vitório L. Zafari; João Paulo I parte 
partindo da  esquina com Av. Caldas Junior até esquina com Vitório L.  Zafari; Vitório Luis Zafari; Manoel Melloto; Gentil 
Magnobosco; Igenio Menta;. Albino Gaspareto; João Farinelli; Ernesto Caldart. 

Microárea 75 – Três Vendas 

Arlindo Pocai;  Ernesto C. Pinto; Roque Naissinger; Jerônimo Favero;José Oscar Salazar parte partindo da esquina com 
Abraham Litwin até esquina com Jerônimo Fávero; João Costotchenco; Belarmino Pagnocelli; Simão J. Fhynbeein. 

Microárea 76 – Três Vendas/Santa Catarina 

A. Dufloth; Santa Rita; Maria Thereza Fávero; Consolata; José Oscar Salazar parte partindo da esquina com Jeronimo 
Favero até esquina com Carlos Reichman; Vicente Dalvesco ;  Parte da Ernesto Galli partindo da esquina com Teutônio 
Vilela até esquina com Carlos Reichman; Antonio Burin; José Alamano; Domingos Zanella; Teotônio Vilela; Fernando 
Nerculino; Elisa Vacchi; Nery Tirello; Carlos Reichman. 
 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
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CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização 
das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 08/01/2015 a 05/02/2015. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 08 de janeiro de 2015 até às 

23h59min do dia 05 de fevereiro de 2015, pelo site www.objetivas.com.br. 

 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 06 de fevereiro de 2015, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
ao dia 06 de fevereiro de 2015. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após essa data não 
serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados 
no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 
deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, no 
horário das 08h às 18h, no período de 08/01/2015 a 05/02/2015, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, na 
Biblioteca Pública Municipal, situada na Avenida Pedro Pinto de Souza, nº 100, Centro, Erechim/RS. 

 
2.5.9. DO PEDIDO DE ISENÇÃO - DOADOR DE SANGUE  
 
2.5.9.1. Os candidatos interessados e que atenderem às condições estabelecidas na Lei nº 4327, de 11 de 
junho de 2008 (Portador do Cartão de Doador de Sangue), desde que residentes no município de Erechim, 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição através do preenchimento do Requerimento de Isenção de 
Pagamento do Valor de Inscrição – Doador de Sangue, conforme Anexo VI deste Edital, com a 
observância das demais disposições editalícias. 
 
2.5.9.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - comprovação de doação de sangue, durante o período de 6 (seis) meses, antes da data de realização do 
Concurso Público, com doação regular nos últimos 2 (dois) anos, contados retroativamente da data da 

http://www.objetivas.com.br/
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inscrição, através de Atestado Oficial, fornecido pelo Banco de Sangue respectivo e Hospital, mantidos por 
ente estatal ou autárquico; 
II - cópia da própria Carteira de Doador. 
 
2.5.9.3. Solicitação de Isenção no valor da inscrição: 
 
2.5.9.3.1. Nos dias 08, 09,10, 11 e 12/01/2015, impreterivelmente, os candidatos interessados em obter 
isenção do valor da inscrição deverão efetuar a inscrição pela Internet, preenchendo o campo destinado à 
isenção, imprimindo o boleto bancário com o valor total da inscrição, guardando-o para o caso de ter seu 
pedido indeferido.  
 
2.5.9.3.2. A ficha de solicitação, preenchida e impressa, acompanhada da cópia do boleto bancário, além dos 
comprovantes referidos no item 2.5.9.2 deste Edital, deverá ser entregue na Prefeitura de Erechim, 
situada na Praça da Bandeira, 354, Erechim/RS nos dias 13, 14 e 15/01/2015, impreterivelmente, no horário 
das 08h às 14h, ininterruptamente. 
 
2.5.9.3.3. A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o subitem 
2.5.9.3 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitados implicará indeferimento do 
pedido de isenção. 
 
2.5.9.3.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir do dia 24 de janeiro de 2015 pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.9.3.5. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Aqueles que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa deverão providenciar o pagamento do 
boleto impresso no momento da inscrição, ou providenciar no site www.objetivas.com.br a impressão de 2ª 
via do boleto de pagamento, e pagar dentro do prazo estipulado, até dia 06 de fevereiro de 2015, para 
permanecerem participando do certame. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no 
termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse.  
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º 
do Art. 37 da Constituição Federal;  

h) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - comprovação de residência, que poderá 
ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou declaração 
devidamente reconhecida em cartório;  

i) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 

extemporâneas e/ou condicionais. 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
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2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego 
após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do 
Concurso Público.  
 
2.7.2.1. Para o caso de mudança na área/microárea, a troca poderá ser requerida no período de recursos de 
inscrições, desde que apresentado o comprovante de residência na microárea a ser trocada, desde a data de 
publicação do Edital, juntamente com o Anexo III.  

 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela 
Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei 
Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, 
OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade 
para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto 
desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o 
mesmo utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto à 
Prefeitura Municipal e à Objetiva Concursos.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá 
não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
  
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 19/02/2015 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato não 
poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
pelos sites www.objetivas.com.br e www.pmerechim.rs.gov.br, ou ainda no Painel de Publicações da 
Prefeitura Municipal.  
 
 
 
 

http://2.8.5.1/
http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco) 
por cento do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, deverá encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o encerramento das 
inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio 
Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando 
a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência. Esse 
laudo médico deve ser realizado sob agendamento antecipado no telefone (54) 3520 7200, de 
segunda à sexta-feira, em dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min, sendo que a 
avaliação será efetuada na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Santo Dal Bosco, nº 
200, Centro, no município de Erechim/RS, no período das inscrições. 

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo V 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade; 

c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 
853, de 24 de outubro de 1989, e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não 
terá deferida a sua solicitação. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as 
atribuições dos cargos. 
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4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os 
candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva. 
 
4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para os 
cargos de ARTÍFICE - PEDREIRO, ARTIFICE - ENCANADOR, ARTÍFICE - CARPINTEIRO, MOTORISTA, 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, OPERADOR DE RÁDIO E TELEFONIA 
e OPERADOR INDUSTRIAL, conforme Capítulo VII, do presente Edital.  
  
4.4. PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos aos cargos de PROFESSOR (todos), desde que habilitados 
na prova eliminatória, haverá PROVA DE TÍTULOS, conforme Capítulo VII, do presente Edital, de caráter 
classificatório. 
 
4.6. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº 
Questões 

Valor 
 por 

questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Arqueólogo 
Assistente Social 
Biólogo 
Enfermeiro 
Geólogo 
Médico (todos) 

Objetiva Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA B 

Engenheiro Civil Objetiva Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA C 

Agente de Trânsito 
Agente Fiscal dos Serviços Públicos 
Municipais 
Educador Assistente 
Monitor do Albergue 
Topógrafo 
Visitador 

Objetiva 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
10 
05 
15 

1,60 
1,60 
1,00 
4,20 

16,00 
16,00 
05,00 
63,00 

TABELA D 

Operador de Rádio e Telefonia 
 

Objetiva 
 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais 
e Específicos 
 

10 
10 
05 
15 

1,50 
1,50 
1,00 
3,00 

15,00 
15,00 
05,00 
45,00 

 
20,00 

TABELA E 

Técnico de Tecnologia da Informação 

 
Objetiva 

 
Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
10 
20 

1,50 
1,50 
3,50 

15,00 
15,00 
70,00 

TABELA F 

Agente Comunitário de Saúde 
 

Objetiva Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais 
e Específicos 

10 
05 
15 

3,00 
1,40 
4,20 

30,00 
07,00 
63,00 

TABELA G 

Ártífice-Carpinteiro 
Ártífice-Encanador 
Ártífice-Pedreiro 
Operador Industrial 
 

Objetiva 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais  

10 
10 
06 

1,80 
1,60 
1,00 

18,00 
16,00 
06,00 

 
60,00 
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TABELA H 

Motorista 
Operador de Máquinas e Equipamentos  
Rodoviários 
 

Objetiva 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos  

10 
10 
10  

0,80 
0,80 
2,40 

 
 

08,00 
08,00 
24,00 

 
60,00 

TABELA I 

Auxiliar de Serviços  
 

Objetiva Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
10 

1,75 
1,50 
6,75 

17,50 
15,00 
67,50 

TABELA J 

Professor de Belas Artes (todos) 
 

Objetiva 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos  

10 
10 
05 
15 

1,50 
1,50 
1,00 
3,00 

15,00 
15,00 
05,00 
45,00 

 
20,00 

TABELA L 

Professor Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Anos Iniciais 

Objetiva 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática  

10 
05 
25 

 

1,50 
1,00 
2,40 

15,00 
05,00 
60,00 

 
20,00 

TABELA M 

Professor Ensino Fundamental Anos 
Finais (todos) 
 

Objetiva 
 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 
10 

1,50 
1,00 
1,80 
3,30 

15,00 
05,00 
27,00 
33,00 

 
 

20,00 

 
4.7. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de 
suas questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.8. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, 
para composição da NOTA FINAL.  
 
4.9. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.10. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
4.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.12. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição (boleto 
bancário). A critério da organização do concurso, esse documento poderá ser dispensado, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
  
4.13. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
4.14. No local de provas, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria, 
como boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas, e, ainda, entrar ou permanecer com armas 
ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
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telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer 
receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato esteja portando uma arma, deverá 
depositá-la na Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados), deverão ser 
depositados na sala de provas, em local indicado pelo fiscal, exceto no caso de telefone celular, que deverá 
ser desligado e depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento dessa 
determinação implicará eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 
4.15. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
 
4.15.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, conforme Requerimento - Anexo VII deste 
Edital, até o término das inscrições, via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., localizada na Rua Casemiro de Abreu, 347 – Bairro Rio Branco – CEP 90420-001 – 
PORTO ALEGRE/RS. 
 
4.15.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.15.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para esse fim, de adulto responsável 
por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
4.15.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
 
4.15.5. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata.  
 
4.16. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.17. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário). 
  
4.18. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.19. O candidato que deixar de comparecer a qualquer das provas determinadas será considerado 
reprovado.  
 
4.20. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova 
prova.  
 
4.21. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da prova, 
exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de 
atestado médico, o qual será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.22. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento 
de Identidade e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A Empresa não se responsabiliza por 
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quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os objetos pessoais devem ser deixados 
em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob sua inteira 
responsabilidade. 
 

 CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, será aplicada em 22/03/2015, em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições, a partir de 19/02/2015. 
 
5.2. O Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das provas. 
 
5.3. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.3.1. A remessa da comunicação via correio eletrônico, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como de obter 
as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo são os constantes no 
Anexo II do presente Edital. 
 
5.4.1. Na Prova de Português, não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583, 
de 29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).  
 
5.5. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 (três) horas. 
 
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, uso de celular, nem a utilização 
de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta. 
 
5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 
alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 
DE RESPOSTAS. 
 
5.10 A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS 
o único documento válido e utilizado para essa correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. 
Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela 
sua entrega, devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará 
automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar 
eliminação do candidato do certame.  
 
5.10.1. Tendo em vista as disposições do Decreto nº 2711/2002 - Art.21, parágrafo 3º, além de ser o processo 
de correção de provas feito por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de provas. 
 
5.10.2. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, 
que poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser informado por Edital.  
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5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com 
as instruções, que não estiver assinalada, ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, 
rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção -e respectiva pontuação- o caderno de 
questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
5.14. Será permitido aos candidatos copiar em seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial.  
 
5.15. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso 
Público.  
 
5.16. Os candidatos interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização, no prazo dos recursos 
do gabarito ou em data a ser informada por Edital.  

 
5.17. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, 
poderão retirar-se do local, simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VI - DA PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de ARTÍFICE-CARPINTEIRO, ARTÍFICE-ENCANADOR, ARTÍFICE- PEDREIRO, 
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, OPERADOR DE RÁDIO 

E TELEFONIA e OPERADOR INDUSTRIAL 
 
6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua 
habilitação na execução das atribuições do cargo.  
 
6.2. Serão chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos aprovados na primeira etapa do 
concurso, em data a ser informada por edital.  
 
6.2.1. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate nessa 
nota.  
 
6.3. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos na soma de notas das Provas Objetiva e Prática. 
 
6.4. Para o cargo de ÁRTIFE-CARPINTEIRO, a prova consistirá na confecção de peça(s) em marcenaria, a 
partir do desenho apresentado; na identificação e no uso adequado dos materiais e ferramentas a serem 
utilizados no trabalho, bem como na identificação e no uso correto dos equipamentos de segurança e de 
proteção (EPI’s).  
 
6.5.Para o cargo de ARTÍFICE-ENCANADOR a prova consistirá no manuseio de materiais e máquinas e/ou 
equipamentos hidraúlicos, bem como na identificação e no uso correto dos equipamentos de segurança e de 
proteção (EPI’s).  
 
6.6. Para o cargo de ARTÍFICE- PEDREIRO, a prova consistirá na execução de parede/muro de alvenaria; 
na identificação e preparo dos materiais e/equipamentos a serem utilizados, bem como na identificação e no 
uso correto dos equipamentos de segurança e de proteção (EPI’s).  
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6.7. Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, 
a prova será aplicada nos equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver alteração de 
equipamento, em caso de comprovada necessidade. 
 
6.7.1. Para o cargo de MOTORISTA - A prova prática de direção veicular consistirá na condução de Veículo 
Leve e será composta de verificação de itens de segurança, verificação da condição do veículo e 
manutenção preventiva, avaliação da habilidade na condução dos veículos (manobras em local determinado 
e percurso na via pública), em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, avaliação da 
habilidade no estacionamento do veículo conforme o balizamento demarcado, bem como avaliação da 
completa execução do percurso estipulado.  
 
6.7.2.Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - A prova consistirá 
na condução e operação de Retroescavadeira e/ou Motoniveladora e/ou Carregadeira e será composta 
de verificação de itens de segurança, verificação da condição da máquina e manutenção preventiva, 
avaliação da condução do equipamento, em consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como avaliação da correta e completa execução da tarefa estipulada.  
 
6.8. Para o cargo de OPERADOR DE RÁDIO E TELEFONIA a prova consistirá na operação de sistema de 
radiocomunicação e telefonia, bem como na identificação e no uso correto dos equipamentos de segurança 
e de proteção (EPI’s).  
 
6.9. Para o cargo de OPERADOR INDUSTRIAL a prova consistirá na operação e manutenção das 
máquinas e equipamentos de pedra britada, concreto e asfalto, bem como identificação e no uso correto dos 
equipamentos de segurança e de proteção (EPI’s).  
 
6.10. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da 
Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade 
no seu manejo, sem risco de danificá-los. 
 
6.11. Haverá um tempo máximo de 25 (vinte e cinco) minutos, igual para todos os participantes, para a 
realização da prova, sendo que o candidato disporá de 05 (cinco) minutos para iniciar a tarefa. Nas provas 
para o cargo de MOTORISTA, todos os candidatos realizarão o mesmo percurso, que será fixado pela 
Comissão de Provas.  
 
6.12. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 
próximo candidato.  
 
6.13 Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes (Não serão 
aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH).  
 
6.14. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.), a(o) 
Prefeitura Municipal de Erechim reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará, dentro de 3 
(três) dias úteis, a nova data para a realização das provas.  
 
6.15. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação.  
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para os cargos de PROFESSOR (todos) 

 
7.1. Após a divulgação de notas da prova objetiva, no prazo estipulado por Edital, os candidatos que 
lograram aprovação deverão apresentar os títulos para concorrer a essa etapa.  
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7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não será eliminado do 
concurso pela não entrega. 
 
7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens 
Títulos 

por item 
Pontuação 

por item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

1. Pós graduação (Curso concluído) 
Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, 
prevalecerá o título maior, e, para cada nível, será considerado 
apenas um título. 

03 12,0 

Especialização 3,0 

Mestrado 4,0 

Doutorado 5,0 

2. Graduação – Curso superior e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 
O curso de exigência do cargo não será utilizado para 
pontuação. 

01 2,5 -------------------------------------------------- 

3. Participação como ouvinte em: Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simpósios, Congressos, etc., 
desde que relacionados com o cargo de inscrição, com a data de 
início da realização do evento dentro dos últimos cinco anos, 
contados da data de encerramento do período para entrega dos 
títulos, de acordo com o descrito ao lado: 
Títulos que não apresentarem o período de realização do evento 
não serão pontuados. 
Neste item deverão ser encaminhados apenas os 03 (três) 
primeiros títulos listados para entrega. Caso o candidato 
entregue número de títulos superior, serão desconsiderados a 
partir do quarto. 

03 
4,5 

 

I. Até 20 horas 0,3 

II. De 21 a 60 horas 0,6 

III. De 61 a 100 horas 0,8 

IV. De 101 a 200 horas 1,2 

V. Acima de 201 horas 1,5  

Cursos com carga horária definida em 
dias ou meses serão considerados na 
seguinte proporção: 
- 01 dia: 08 horas 
- 01 mês: 80 horas. 

4. Apresentação de: trabalhos, palestras, oficinas, painéis (em 
Cursos, Fóruns, Congressos, Encontros etc.), desde que relacionados 
com o cargo de inscrição, com a data de início da realização do 
evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 
encerramento do período para entrega dos títulos, de acordo com o 
descrito ao lado: Títulos que não apresentarem o período de 
realização do evento não serão pontuados.(Pontuação por 
apresentação) 

01 1,0 
Pontos para cada 

apresentação 
1,0 

 Máximo 08 20 -------------------------------------------------- 

5. Títulos de formação de nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além 
do de exigência, terão pontuação conforme itens 1 e 2.  

6. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

7. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela própria promotora. Não serão pontuados boletim de 
matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não 
estejam na forma exigida.  

8. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, mestrado ou doutorado, será aceita a 
cópia do diploma, devidamente autenticada em cartório, expedido por instituição reconhecida pelo MEC ou Certificado/Declaração de 
conclusão do curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o 
número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da 
dissertação ou tese. 

9. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, dentro do 
disposto no item 3, no qual será inserido, devendo ser apresentado em língua portuguesa ou conforme o item 10.  

10. Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado, e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, EXCETO para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 
de agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades 
Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 

 

 

11. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios, monitorias, bolsas, cursos preparatórios, projetos, ou, ainda, participação em cursos/eventos como organizador.  

 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
7.4.1. Os candidatos deverão encaminhar, via SEDEX, em data a ser informada por Edital, para o 
endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 
90.420.001 - Porto Alegre/RS, os títulos para concorrer à última etapa do Concurso Público. Não serão 
recebidos títulos em outra ocasião. 
 



     

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ERECHIM 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

  

 

 

Página 20 de 89 

 

7.4.1.1. O candidato deverá encaminhar, conforme descrito no item 7.4.1, uma cópia autenticada em cartório 
de cada título.  
 
7.4.2. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhada sua relação, em formulário próprio, conforme 
modelo Anexo IV a este Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será retida pelo candidato e 
a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nessa relação, deverão 
ser encaminhados apenas os 08 (oito) títulos listados para entrega.  
 
7.4.3. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas. 
 
7.4.4. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que enviados. 
 
7.4.5. Juntamente com os títulos e a relação, Anexo IV deste Edital, deverá ser apresentada cópia do 
documento de identidade, certidão de nascimento ou casamento, que comprove o nome do candidato. O 
candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar, além da cópia do 
documento de identidade, cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados 
títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.6. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da Instituição 
responsável pela formação ou comprovante. Se o candidato deixar de apresentar esse comprovante, o 
mesmo poderá não ter seus títulos pontuados, ou, ainda, a Banca poderá utilizar outro título apresentado 
para comprovar essa habilitação exigida. 
 
7.4.7. Os títulos e sua respectiva relação serão encaminhados em envelope, devidamente identificado com 
seu nome, número de inscrição e cargo. 
 
7.4.8. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato.  

 
7.4.9. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato, este será 
excluído do concurso. 
 
7.4.10. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não 
serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra. 
 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 

8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
c) Aos resultados das provas aplicadas no Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, 
de cada evento.  
 
8.3. Os recursos deverão ser encaminhados, via SEDEX, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS 
LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS, no prazo 
marcado por Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital, e deverão conter o que segue:  
 
8.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 

a) Nome do Candidato; 
b) Cargo ao qual concorre; 
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c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  

 
8.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 

a) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 
normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
8.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para realização do concurso. 
 
8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou da nota. 
 
8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por fax ou meio eletrônico (e-
mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
8.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independente 
de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os que já tiverem 
recebido a pontuação. 
 
8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas provas 
objetiva, de títulos, prática, conforme aplicada ao cargo.  
 
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital e apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
9.2.1. A lista final de classificação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde apresentará apenas os 
candidatos aprovados por área de atuação, ou seja, pela microárea escolhida, em que resida o 
candidato.  
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o 
critério da maior idade.  
 

9.3.2. Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência em 
igualdade de condições em Concurso Público, desde que jurados, devidamente comprovado.  
 
9.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 
 
9.3.3.1. Para os cargos da TABELA A, E e F: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português. 
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9.3.3.2. Para o cargo da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.3. Para os cargos da TABELA C: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.4. Para os cargos da TABELA D: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.5. Para os cargos da TABELA G: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.6. Para os cargos da TABELA H: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português. 

 
9.3.3.7. Para os cargos da TABELA I: 

a) obtiver maior nota em conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português. 

 
9.3.3.8. Para os cargos da TABELA J: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação/conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) obtiver maior nota em matemática. 

 
9.3.3.9. Para os cargos da TABELA L: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação/didática; 
c) obtiver maior nota em português. 

 
9.3.3.10. Para os cargos da TABELA M: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em legislação/didática; 
d) obtiver maior nota em português. 

 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

 
9.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
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CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto à Prefeitura 
Municipal de Erechim. 
 
10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de 
Publicações do Município e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal, no endereço 
informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato 
manter atualizado o referido endereço. 
 
10.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 10 (dez.) 
dias, podendo a pedido ser prorrogado por igual período, contados da publicação do Ato de nomeação para 
tomar posse e 05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito 
o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação.  
 
10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar 
para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
10.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a critério da Prefeitura Municipal de Erechim. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.  
 
11.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Erechim, em conjunto com à Objetiva 
Concursos Ltda. 
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11.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo V - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo VI - Modelo de Requerimento - Isenção; 
 Anexo VII - Requerimento - Atendimento Especial Lactante. 
 

Prefeitura Municipal de Erechim, 08 de janeiro de 2015. 
 

  PAULO ALFREDO POLIS, 
Prefeito Municipal. 

 
 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Descrição sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e 
sob a supervisão do gestor municipal, nos programas de saúde familiar ou em outros, que o Município desenvolver. 
Descrição analítica: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; 
executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas 
voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família, 
participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade 
de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
AGENTE DE TRÂNSITO 

Descrição sintética :Exercer atribuições de fiscalização do trânsito e autuação e aplicação das medidas previstas no 
Código de Trânsito Brasileiro. 
Descrição analítica: Circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular 
do Poder de Polícia de Trânsito; Fiscalizar, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por 
excesso de peso, dimensões e lotação de veículos; Operar e manter o sistema de estacionamento rotativo pago nas vias; 
Fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível; Operar o trânsito de veículos, pedestres e de animais e promover o desenvolvimento da circulação e da 
segurança de ciclistas; Fiscalizar e autuar ciclomotores e veículos de tração e propulsão humana e de tração animal; 
Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos por veículos automotores ou pela carga; Vistoriar eículos 
que necessitam de autorização especial para transitar; - Promover e operacionalizar a segurança do trânsito nas 
proximidades de escolas; gerar confusão, interferir na visibilidade da sinalização e comprometer a segurança do trânsito 
(art. 81); Fiscalizar a afixação sobre a sinalização e respectivos suportes ou junto a ambos, qualquer tipo de publicidade, 
legenda e símbolos que não se relacionem com a mensagem da sinalização (art. 82); - Fiscalizar a instalação e 
funcionamento da sinalização junto a entrada e saída em postos de gasolina, oficinas, estacionamentos e garagens, de 
acordo com a regulamentação do CONTRAN (art. 86); Fiscalizar a afixação de sinalização específica e adequada nas 
vias ou trechos de vias em que estiverem sendo executadas obras (art.88). Fiscalizar a instalação de quaisquer 
obstáculos à livre circulação de veículos e pedestres, tanto nas vias quanto nas calçadas, determinando a sua retirada ou 
na impossibilidade da retirada exigir a devida e imediata sinalização (art. 94); Fiscalizar as permissões para execução de 
obras ou eventos que possam perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e pedestres (art.95); Dirigir veículos; 
Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições. Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos 
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim. 
AGENTE FISCAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Descrição sintética: Orientar e esclarecer aos usuários dos serviços públicos municipais, regulados e fiscalizados pela 
AGER, quanto aos seus direitos e deveres legais, referentes às relações entre eles e os prestadores dos serviços, os 
instrumentos ao seu alcance, para fiscalizar e coibir ações que atentem contra as normas de proteção e defesa dos 
usuários. 
Descrição analítica: Instruir o usuário sobre os contratos e serviços fiscalizados e regulados, seus direitos e forma de 
buscar ressarcimentos e solução dos problemas que vierem a surgir em relação a prestação dos serviços.Coligir, 
examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa bem como realizar 
diligências, visando coibir e reprimir os abusos praticados pelos prestadores de serviços públicos fiscalizados pela 
AGER, que possam causar prejuízos aos consumidores; Fiscalizar, no âmbito regional, conforme os Municípios 
conveniados com a AGER, e de acordo com a normatização legal pertinente, se os atos realizados pelos prestadores de 
serviços públicos estão em conformidade com o elencado em contratos e convênios. Colaborar para o aperfeiçoamento 
da prestação dos serviços públicos fiscalizados pela AGER, trazendo sugestões e impressões colhidas junto aos 
consumidores; Efetuar pesquisas e investigações objetivando programar a fiscalização em todos os serviços fiscalizados 
pela AGER;  Estudar e informar processos na área de suas atribuições, inclusive as que importem em defesa do 
consumidor; Autuar e notificar prestadores dos serviços públicos fiscalizados pela AGER que atentarem contra as 
normas de defesa do consumidor e contra o disposto em contrato, bem como contestar as respectivas impugnações; 
Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas;  Apresentar-se no local de trabalho e nas empresas 
que visita em nome da Autarquia Municipal, com trajes adequados, e ao abordar consumidores, identificar-se, e, quando 
for o caso, apresentar o Ofício de encaminhamento; Orientar os consumidores quanto ao cumprimento de leis e 
regulamentos referentes aos serviços públicos; e também auxiliar em plantões e campanhas educativas; Requisitar o 
auxílio de força pública, ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de diligências ou inspeções; 
Elaborar pesquisas de satisfação junto aos consumidores no momento da fiscalização, a ser delimitado por autoridade 
superior; Propor a realização de inquéritos ou sindicâncias que visem salvaguardar os interesses do consumidor; Dar 
pareceres em processos sobre reclamações de consumidores acerca dos serviços públicos fiscalizados, quando 
solicitado por superiores; Orientar e treinar os outros servidores auxiliares na execução das tarefas típicas; Dirigir 
veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou 
autoridade superior; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas 
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ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições.Executar outras tarefas afins.  
ARQUEÓLOGO 

Descrição sintética: Planejar e gerenciar as atividades direta ou indiretamente vinculadas a sua especialidade 
profissional, de modo a contribuir com a gestão do sistema municipal de meio ambiente e com o desenvolvimento 
sustentável do município de Erechim. 
Descrição analítica: Atuar direta e indiretamente em programas e projetos atinentes ao licenciamento e fiscalização 
ambiental, assim como demais instrumentos da política nacional de meio ambiente; Planejar, criar, executar e gerenciar 
programas e projetos ambientais no município; Planejar, criar, executar e gerenciar programas, projetos e estudos 
atinentes a sua especialidade profissional; Planejar, criar, executar e gerenciar trabalhos e atividades de pesquisa 
arqueológica; Atuar em programas de qualidade ambiental, estudar e emitir relatórios de impacto ambiental, proceder 
avaliação e controle de efeitos de impactos ambientais; Realizar diagnósticos ambientais; Efetuar Análise de riscos e 
perícias; Prospectar através de programas e projetos, recursos para o município de Erechim de modo a contribuir à 
sustentabilidade do sistema municipal de meio ambiente; Compor equipes multidisciplinares para assuntos da área 
ambiental; E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por 
chefia ou autoridade superior. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas 
atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos outros relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Outros serviços 
afins e correlatos em arqueologia e meio ambiente. 
ARTÍFICE-CARPINTEIRO 

Descrição sintética: Executar trabalhos diversos dentro da sua habilitação específica. 
Descrição analítica: Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado, para 
assegurar a qualidade do trabalho; Traçar, na madeira, os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho 
ou modelo solicitado, a fim de possibilitar o corte; Serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas 
apropriadas ( serrote, plaina, formão, furadeiras, entre outras para obter os componentes necessários à montagem da 
peça; Confeccionar portas, janelas e mobiliários diversos, em madeira, montando as partes com utilização de pregos, 
parafusos, cola e ferramentas apropriadas para formar o conjunto projetado; Instalar esquadrias, portas, janelas e 
similares, encaixando-as e fixando-as nos locais previamente preparados, de acordo com a orientação recebida; Reparar 
e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente peças desgastadas e deterioradas, ou fixando partes 
soltas para recompor sua estrutura; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de 
carpintaria; Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais, 
especificações, além de outras informações necessárias para definir a seqüência das tarefas e o tipo do material que 
deverá ser empregado; 
ARTÍFICE-ENCANADOR 

Descrição sintética: Executar trabalhos diversos dentro da sua habilitação específica. 
Descrição analítica: Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de materiais metálicos e não metálicos, 
de alta ou baixa pressão, unindo e vedando tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, prensa, maçarico e outros 
dispositivos mecânicos, para possibilitar a condução de água, esgoto, gás e outros fluídos; Instalar louças sanitárias, 
condutores, caixas de água, chuveiros e outras partes componentes de instalações hidráulicas, utilizando níveis, prumos, 
soldas e ferramentas manuais; Instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, 
para completar a instalação do sistema; Manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as 
partes componentes, tais como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros; Orientar e 
treinar os servidores que auxiliam a execução dos trabalhos de encanamento, orientando quanto às medidas de 
segurança e ao uso de equipamento protetor, para o desempenho das tarefas; Instalar tubulações elétricas conforme 
orientação do profissional da área elétrica; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos, 
inclusive quanto às precauções e medidas de segurança necessárias ao desempenho das tarefas; Estudar o trabalho a 
ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais, especificações, além de outras 
informações necessárias para definir a seqüência das tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado; Manter-se 
em dia quanto às medidas de segurança par a execução dos trabalhos, utilizar, adequadamente, o equipamento protetor 
e usar as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção 
e daqueles com quem trabalha; Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, 
comunicando, ao chefe imediato, qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser reparada nas oficinas do 
Município, a fim de que seja providenciado o conserto, em tempo hábil, para não prejudicar os trabalhos; Estudar o 
trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais, especificações, além de outras 
informações necessárias para definir a seqüência das tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado; 
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 
cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim. Manter limpo e arrumado o local 
de trabalho; Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; Executar outras tarefas afins. 
ARTÍFICE-PEDREIRO 

Descrição sintética: Executar trabalhos diversos dentro da sua habilitação específica. 
Descrição analítica: Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades, de forma 
adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; Construir alicerces, empregando 
pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, 
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pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de acordo com orientações recebidas para levantar paredes, 
pilares e outras partes da construção; Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentamento 
ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores 
e tetos de edificações; Construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções 
recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; Executar trabalhos de reforma e manutenção 
de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas semelhantes, reparar paredes e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e 
similares; Montar tubulações para instalações elétricas; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos 
trabalhos de alvenaria; Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, 
manuais, especificações, além de outras informações necessárias para definir a seqüência das tarefas e o tipo do 
material que deverá ser empregado; Manter-se em dia quanto às medidas de segurança par a execução dos trabalhos, 
utilizar, adequadamente, o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores e 
chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e daqueles com quem trabalha; Zelar pela conservação e guarda 
dos materiais, ferramentas e equipamentos, comunicando, ao chefe imediato, qualquer irregularidade ou avaria que não 
possa ser reparada nas oficinas do Município, a fim de que seja providenciado o conserto, em tempo hábil, para não 
prejudicar os trabalhos; Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, 
manuais, especificações, além de outras informações necessárias para definir a seqüência das tarefas e o tipo do 
material que deverá ser empregado; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, 
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim. 
Manter limpo e arrumado o local de trabalho; Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da 
classe; Executar outras tarefas afins. 
ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição sintética: Elaborar e executar programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas, visando seu 
desenvolvimento e integração na comunidade. 
Descrição analítica: Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos de pessoas, como 
menores, migrantes, estudantes da rede municipal e servidores municipais; Elaborar e executar programas de 
capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; Elaborar ou participar da elaboração e execução 
de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene e saneamento; Organizar atividades ocupacionais de 
menores, idosos e desamparados; Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de 
habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; Promover, por meio de técnicas próprias e através 
de entrevistas, palestras, visitas a domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados 
entre grupos específicos de pessoas; Organizar e manter atualizadas referências sobre as características sócio-
econômicas dos servidores municipais, bem como dos pacientes assistidos nos postos de saúde; Participar da 
elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação educacional e pedagógicos na rede escolar municipal; 
Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches municipais; Orientar os servidores que 
auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, 
ordem ou conselho profissional específico; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de 
suas atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim. Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou 
autoridade superior. Executar outras tarefas afins. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

Descrição sintética: Compreende os cargos que têm como atribuições executar, sob supervisão, tarefas braçais simples, 
que não exijam conhecimentos ou habilidade especiais. 
Descrição analítica: Capinar e roçar terrenos, bem como quebrar pedras e pavimentos; Carregar e descarregar veículos, 
empilhando os materiais nos locais indicados; Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, 
de acordo com instruções recebidas; Plantar, adubar e podar árvores, flores e gramas, utilizando facções, tesouras e 
outros instrumentos manuais, a fim de zelar pela conservação e ornamentação de praças, parques e jardins e demais 
logradouros públicos; Pulverizar inseticidas em áreas com foco de mosquitos, escolas, praças e outros logradouros 
públicos, de acordo com orientação recebida, para evitar ou erradicar pragas e moléstias; Limpar, lubrificar e guardar 
ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; Dar mira e bater estaca nos 
trabalhos topográficos; Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com piche e asfalto; 
Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; Preparar sepulturas, abrindo e fechando covas, para 
sepultamento de cadáveres; Sepultar e exumar cadáveres, transportar caixões, desenterrar restos humanos e guardas 
ossadas, sob supervisão de autoridade competente; Manter o asseio de sua área de trabalho; Utilizar os equipamentos 
de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, 
registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou 
informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras tarefas afins. 
BIÓLOGO 

Descrição sintética: Exercer funções, junto a Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de sua formação acadêmica de 
biólogo. 
Descrição analítica: Formular e elaborar estudos, projetos e pesquisas na área da biologia, especialmente os voltados à 
preservação e melhoramento do meio ambiente; Orientar e executar trabalhos e ações no âmbito da municipalidade, e no 
sentido de buscar a preservação e o melhoramento do meio ambiente; Realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos 
e pareceres relativos ao âmbito mais global de sua formação acadêmica; Contribuir para a educação da comunidade, 
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sobretudo a escolar, relativas à vida, à saúde e ao meio ambiente; Participar e promover encontros, seminários, 
palestras, etc, relativas à sua área de especialização; E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, 
ordem ou conselho profissional específico; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que 
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Desenvolver atividades administrativas 
(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos 
e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Outras afins. 
EDUCADOR ASSISTENTE 

Descrição sintética:O Educador Assistente se caracteriza por um cuidador de criança, com idade entre 0 a 6 anos, 
auxiliando no processo educativo, nas escolas do Sistema Municipal de Ensino, realizando, juntamente com o Professor 
Regente, atividades pedagógicas, recreativas, de higiene e alimentação. 
Descrição analítica: Recepcionar as crianças até a chegada dos professores e encaminhá-las na saída, acompanhando-
as até a chegada dos pais e/ou responsáveis; Orientar e promover atividades pedagógicas e recreativas; Contribuir para 
o desenvolvimento cognitivo, motor e sócio-afetivo das crianças; Acompanhar, de forma educativa, o momento do lanche, 
intervindo pedagogicamente, quando necessário; Orientar e realizar junto com a criança a higiene pessoal, estimulando o 
seu desenvolvimento; Participar do processo de planejamento das atividades da escola; Contribuir para o aprimoramento 
da qualidade de ensino; Realizar o trabalho de forma integrada ao planejamento do Professor Regente; 
Realizar outras atividades pertinentes à função exercida. 
ENFERMEIRO 

Descrição sintética: Desenvolver atividades pertinentes à profissão de enfermeiro em unidades e programas de saúde do 
município. 
Descrição analítica: finalísticas que compreendem planejamento, programação, supervisão, coordenação, direção, 
execução e avaliação de ações técnica-científicas de prevenção de doenças, promoção, conservação e recuperação da 
saúde e reabilitação do paciente/cliente considerado em sua integridade bio-psico-social e espiritual. Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou 
autoridade superior. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; E 
demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
ENGENHEIRO CIVIL 

Descrição sintética: Executar e/ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos municipais. 
Descrição analítica: Executar e/ou supervisionar trabalhos topográficos e geofísicos; Estudar projetos, dando respectivo 
parecer; Dirigir e/ou fiscalizar a construção de edifícios e das obras complementares; Projetar, dirigir ou fiscalizar a 
construção de estradas de rodagem, bem como obras de captação e abastecimento de água, de drenagem e irrigação e 
de saneamento urbano e rural; Projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de 
urbanismo em geral; Realizar perícias e fazer arbitramento; Estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força 
motriz, mecânica, eletromecânica, de usinas e as respectivas redes de distribuição; Examinar projetos e proceder 
vistorias de construção; Exercer atribuições relativas a engenharia de trânsito e técnicos em materiais; Examinar e 
fiscalizar obediência do Plano Diretor da Cidade; Possuir conhecimento da legislação aplicável; E demais atribuições 
pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Dirigir veículos oficiais para exercer 
atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. 
- Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos 
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras tarefas afins. 
GEÓLOGO 

Descrição sintética: Planejar e gerenciar as atividades direta ou indiretamente vinculadas a sua especialidade 
profissional, de modo a contribuir com a gestão do sistema municipal de meio ambiente e com o desenvolvimento 
sustentável do município de Erechim. 
Descrição analítica: Atuar direta e indiretamente em programas e projetos atinentes ao licenciamento e fiscalização 
ambiental, assim como demais instrumentos da política nacional de meio ambiente; Planejar, criar, executar e gerenciar 
programas ambientais no município; Planejar, criar, executar e gerenciar estudos atinentes a ciência da terra; 
Planejar, criar, executar e gerenciar trabalhos topográficos e geodésicos; Planejar, criar, executar e gerenciar programas, 
projetos e estudos geológicos, geoquímicos e geofísicos; Atuar em programas de qualidade ambiental, estudar e emitir 
relatórios de impacto ambiental, proceder avaliação e controle de efeitos de impactos ambientais; Participar e executar o 
gerenciamento de recursos hídricos; Diagnósticos ambientais; Análise de riscos e perícias;Planejamento e aplicação de 
métodos de sensoriamento remoto; Compor equipes multidisciplinares para assuntos da área ambiental; Prospectar 
através de programas e projetos, recursos para o município de Erechim de modo a contribuir à sustentabilidade do 
sistema municipal de meio ambiente; E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho 
profissional específico. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 
habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em doenças cardiovasculares. 
Descrição analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, na especialidade de 
Cardiologia e Clínica Médica, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diagnósticos especializados 
relacionados a doenças cardiovasculares; Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico 
preventivo voltados para a comunidade em geral; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
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diagnosticada, tratamento prescrito e evolução Prestar atendimento em urgências cardiológicas e clínicas; Utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Dirigir veículos oficiais para exercer 
atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. 
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 
cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras tarefas afins. 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Descrição sintética: Compreende os cargos que têm como atribuição prestar assistência médica, com especialidade 
cirúrgica, em Postos de saúde, escolas e creches municipais, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e 
subprogramas de saúde pública 
Descrição analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar procedimentos 
cirúrgicos, e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais 
para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão, 
diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Coletar e avaliar dados 
bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada;  
Elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para 
os estudantes da rede municipal de ensino; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 
pública e medicina preventiva; Participar de desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; E demais atribuições 
pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos 
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias 
do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Executar outras tarefas 
afins. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (12 horas, 20 horas e 40 horas) 

Descrição sintética: Atender a demanda de clínica geral das Unidades Básicas de Saúde. 
Descrição analítica: Realizar consultas médicas em clínica geral na UBS em que estiver lotado, conforme a demanda 
pré-determinada; Prestar assistência médica à população em Unidade de Saúde (Clínica Geral), aplicando recursos da 
medicina preventiva e terapêutica; Atender à demanda pré-estabelecida; Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; Analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de confirmar e/ou informar os 
diagnósticos; Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública; E demais atribuições 
pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos 
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de proteção individual, 
pertinentes ao exercício de suas atribuições; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que 
devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins. 
MÉDICO COMUNITÁRIO 

Descrição sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano, nos programas de saúde familiar ou em outros, que o Município desenvolver. 
Descrição analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na 
Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes 
às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); 
aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, 
por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; executar outras tarefas afins. 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em dermatologia. 
Descrição analítica: Acolher o usuário, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos a serem 
realizados; Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; 
Atuar como médico em ambulatório de especialidades, atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 
especialidades na área de dermatologia; Examinar o paciente estabelecendo diagnóstico e o plano terapêutico, definindo 
a necessidade de intervenção cirúrgica, realizando-a, quando necessário; Prescrever e orientar o tratamento clínico, 
tratando afecções da pele e anexo, para promover ou recuperar a saúde; Preencher prontuários dos pacientes atendidos; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; Dirigir 
veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou 
autoridade superior. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 
cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras tarefas afins. 
MÉDICO DO TRABALHO 

Descrição sintética: Médico Especialista em Medicina do Trabalho. 
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Descrição analítica: Executar as atividades de investigação de riscos e doenças relacionadas ao trabalho e vigilância aos 
ambientes de trabalho de forma integrada à equipe para estabelecimento de medidas e ações de preservação da saúde 
dos trabalhadores. Essas atividades serão de âmbito regional, sendo desenvolvidas nos municípios da área de 
abrangência do serviço; Executar ações de vigilância nos ambientes e processos de trabalho, compreendendo a 
identificação nas situações de risco e a tomada de medidas pertinentes para a resolução da situação e a investigação 
epidemiológica; Avaliar o processo, o ambiente e as condições de trabalho, identificando riscos e cargas de trabalho nos 
seus aspectos tecnológicos, ergonômicos e organizacionais; Detectar, conhecer, pesquisar e analisar os fatores 
determinantes e condicionantes dos agravos à saúde, utilizando métodos e técnicas de mapeamento de riscos, inquérito 
sanitário e estudos epidemiológicos; Estudar o processo saúde-doença e as condições de segurança e saúde dos 
trabalhadores; Efetuar exames médicos de todos os trabalhadores para confirmação de diagnóstico relacionado ao 
trabalho, prescrevendo medicações e tratamento, caso necessário; Executar anamnese ocupacional, exames clínicos 
e/ou interpretando os resultados de exames complementares, para detectar prováveis alterações à saúde em 
decorrência do trabalho; Participar juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de 
proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de 
insalubridade e de fadiga e outros; Participar na elaboração de normas e procedimentos na área de saúde do 
trabalhador; Inspecionar estabelecimentos de todos os gêneros, projetos e instalações que possam oferecer riscos à 
saúde dos trabalhadores urbanos e rurais; Executar as ações educativas sobre prevenção de acidentes e doenças, 
organizando palestras e divulgando nos meios de comunicação, distribuindo publicações e outros materiais informativos, 
para conscientizar os trabalhadores, empregadores e a população em geral; Estudar as ocupações de todos os ramos 
produtivos para avaliação do processo saúde - doença e características e especificidades das funções, ocupações e 
tarefas para execução do trabalho; Realizar estudos sobre doenças e acidentes de trabalho; Determinar as causas dos 
acidentes de trabalho e elaborar manuais informativos e preventivos; Ministrar e participar de cursos ou seminários de 
capacitação em saúde do trabalhador; Participar do planejamento e execução dos programas de treinamento das 
equipes de atendimento de emergência,avaliando as necessidades de capacitação do pessoal incumbido de prestar os 
primeiros socorros em caso de acidentes graves e catástrofes; Participar de inquéritos sanitários, levantamento de 
doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos,elaborando e/ou preenchendo formulários próprios 
e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir morbidade e mortalidade decorrentes 
de acidentes de trabalho e doenças profissionais; Realizar ações intersetoriais e interinstitucionais; Emitir laudos e 
pareceres; Participar, estimular e orientar a criação de CIPAS, ministrando cursos de formação de cipeiros; Executar as 
demais atribuições e tarefas inerentes ao cargo, bem como, obedecer e cumprir determinações superiores. Executar 
outras tarefas afins. 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em endocrinologia. 
Descrição analítica: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento 
da área de endocrinologia, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde dos 
pacientes; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior; - Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício 
de suas atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas 
ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Acolher o 
usuário, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; Atuar em equipes 
multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; Atuar como médico em 
ambulatório de especialidades, junto às Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendendo pacientes referenciados da rede 
básica ou de outras especialidades na área de endocrinologia; - Examinar o paciente estabelecendo diagnóstico e o 
plano terapêutico, definindo a necessidade de intervenção cirúrgica, realizando-a, quando necessário; Prescrever e 
orientar o tratamento clínico, tratando afecções da pele e anexo, para promover ou recuperar a saúde; Preencher 
prontuários dos pacientes atendidos; Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área 
específica, quando necessário; Executar outras tarefas afins. 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA ( 12 horas e 40 horas) 

Descrição sintética: Realizar atendimento médico em ginecologia e obstetrícia na Rede Básica e, emergencialmente, em 
casos gerais. 
Descrição analítica: Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia; Realizar 
anamnese (Histórico Clínico); Efetuar exame físico; Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; Determinar o diagnóstico 
ou hipótese diagnóstica; Solicitar exames laboratoriais e/ou ultra-sonografia quando julgar necessário; Prescrever 
medicação, quando necessário; Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos 
contraceptivos, controle de pré-natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre outros aspectos; Realizar 
acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário; Coletar material para exames 
de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; E demais atribuições pertinentes à profissão, 
segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Desenvolver atividades administrativas (documentos, 
registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou 
informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de 
suas atribuições; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins. 
MÉDICO HEMATOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em hematologia. 
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Descrição analítica: Atendimento clínico ambulatorial geral incluindo, consultas clinicas, consultas domiciliares, consultas 
á distancia (plantão alcançável), atendimento multidisciplinar, atendimento pré, trans e pos cirúrgico; Acompanhamento 
dos protocolos de profilaxia primaria, tratamento domiciliar, Reabilitação, Infusão continua em procedimentos cirúrgicos, 
treinamentos de venopunção, reuniões educativas com pacientes e familiares em grupo e individuais; Participação em 
atividades científicas, treinamento e atualização de membros de equipe, discussão de casos, apresentação e 
coordenação de conferências científicas, participação de comitê científico; Produção de trabalhos científicos para 
apresentação nacional e internacional, participação de congressos nacionais e internacionais, suporte técnico à equipe 
de trabalho comunidade e imprensa; Responsabilidade técnica nas atividades laboratoriais, execução de exames, 
avaliação de resultados, controle de qualidade interno e externo, desenvolvimento de projetos para diagnósticos e 
técnicas especiais em coagulopatias; Coordenação científica de eventos; Controle e recomendações no consumo de 
hemoderivados; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e 
autorizado por chefia ou autoridade superior. Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de 
suas atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras 
tarefas afins. 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em doenças parasitárias e infecciosas. 
Descrição analítica: Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) de pacientes portadores de doenças 
infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias; Realizar solicitação de exames-diagnósticos 
especializados relacionados a doenças infecciosas e/ou parasitárias; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e 
evolução da doença; Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; Coletar e avaliar dados 
bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; Elaborar 
programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; Dirigir 
veículos oficiais para exercer as atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia 
ou autoridade superior; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, 
outros)relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; E demais atribuições 
pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Executar outras tarefas afins. 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em doenças oftalmológicas. 
Descrição analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, na especialidade de 
Oftalmologia e Clínica Médica, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologias, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Realizar solicitação de exames diagnósticos 
especializados relacionados a doenças oftalmológicas; Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de 
atendimento médico preventivo voltados para a comunidade em geral; Manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em urgências 
oftalmológicas e clínicas; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 
habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 
encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
Executar outras tarefas afins. 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Descrição sintética: Compreende os cargos que tem como atribuição prestar assistência médica em otorrinolaringologia 
em Unidade Básica de Saúde, escolas e creches municipais, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e 
subprogramas de saúde públicos. 
Descrição analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos na especialidade de otorrino 
e clínica médica, e realizar outras formas de tratamento para outros tipos de enfermidades , aplicando recursos da 
medicina preventiva; Analisar a interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em urgências clínicas, otorrino, cirúrgicas; Encaminhar 
pacientes para atendimento especializado, quando for necessário; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-
sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; Elaborar programas educativos e 
de atendimento médico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal 
de ensino; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Dirigir veículos oficiais para exercer 
atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Executar 
outras tarefas afins. 
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MÉDICO PEDIATRA (12 horas e 40 horas) 

Descrição sintética: Realizar atendimento médico em Pediatria na rede pública municipal e, emergencialmente, em casos 
gerais. 
Descrição analítica: Prestar assistência integral à saúde da criança, na área de Pediatria; Fazer acompanhamento em 
Puericultura; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de 
confirmar e/ou informar diagnósticos; Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde pública;- 
Realizar consultas médicas na especialidade, atendendo à demanda pré-estabelecida da rede pública; Efetuar exames 
médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicações, realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; Realizar encaminhamento para tratamento 
especializado quando necessário; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, 
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis pra esse fim; 
E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. Utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Dirigir veículos oficiais para exercer 
atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras 
atividades afins. 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em pneumologia/pneumologista. 
Descrição analítica: Acolher o usuário, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos a serem 
realizados; Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; 
Atuar como médico no ambulatório de especialidades, atendendo pacientes referenciados da rede básica ou de outras 
especialidades na área de pneumologia; Examinar o paciente estabelecendo diagnóstico e o plano terapêutico, definindo 
a necessidade de intervenção cirúrgica, realizando-a, quando necessário; Prescrever e orientar o tratamento clínico, 
tratando afecções da pele e anexo, para promover ou recuperar a saúde; Preencher prontuários dos pacientes atendidos; 
Garantir referência e contra referência. Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário; Dirigir 
veículos oficiais para exercer as atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado e autorizado por chefia 
ou autoridade superior; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas contribuições; 
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 
cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Fazer exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das doenças que envolvam a área de atuação, 
empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde dos pacientes;Executar outras 
tarefas afins. 
MÉDICO PSIQUIATRA (12 horas e 20 horas) 

Descrição sintética: Compreende os cargos que tem como atribuição prestar assistência médica psiquiátrica em Unidade 
Básica de Saúde, em especial no Núcleo de Saúde Mental e/ou Unidade Similar; efetuar atendimento integral à saúde 
mental; elaborar, executar e avaliar programas de saúde mental, saúde individual e coletiva; participar de atividades 
educativas de promoção e prevenção de saúde mental e saúde pública; e aplicar recursos de medicina terapêutica e 
preventiva. 
Descrição analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento, para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; Analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e/ou informar os 
diagnósticos; Manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e 
evolução da doença; Efetuar atendimento integral à saúde mental:1. Realizar anamnese; 2. Efetuar exame físico; 3. 
Efetuar exame psiquiátrico; 4. Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnostica; 5. Solicitar exames laboratoriais e outros 
quando julgar necessário; 6. Ministrar o tratamento (medicamento, dosagem, uso e duração); Efetuar triagem e 
encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Fornecer laudos médicos e psiquiátricos ao 
Poder Judiciário ou outros, que se fizerem necessários; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas 
educativos de prevenção dos problemas de saúde mental, saúde Pública e de atendimento médico-psiquiátrico; 
Participar de atividades educativas de prevenção e promoção da saúde mental, através de campanhas, palestras, 
reuniões, elaboração de documentos, folhetos educativos, publicação de artigos, entre outras formas; Prestar 
atendimento em urgências psiquiátricas, realizando o encaminhamento necessário; Participar de todas as reuniões para 
as quais seja convocado, relacionadas com sua função; Apresentar ao setor da Secretaria Municipal de Saúde relatórios 
e materiais distribuídos nos treinamentos, para registro e arquivamento; Elaborar registro de trabalho, e outros de rotina 
funcional; E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 
cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de 
proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado 
por chefia ou autoridade superior. Executar outras tarefas afins. 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em reumatologia. 
Descrição analítica: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento 
das afecções dos tecidos conjuntivos, articulações e doenças autoimunes, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
prevenir, promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; Utilizar os equipamentos de 
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proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, 
registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou 
informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras tarefas afins. 
MÉDICO TRAUMATOLOGISTA 

Descrição sintética: Médico especialista em problemas traumatológicos. 
Descrição analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, na especialidade de 
Traumatologia e Clínica Médica, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologias, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Realizar solicitação de exames diagnósticos, 
educativos e de atendimento médico preventivo voltados para a comunidade em geral; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em 
urgências traumatológicas e clínicas; Realizar procedimentos traumatológicos, que podem ser efetuados a nível 
ambulatorial, como contenções, imobilizações e outros; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao 
exercício de suas atribuições; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 
habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 
encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; Executar outras tarefas afins. 
MONITOR DO ALBERGUE 

Descrição sintética: Acolher os usuários, considerando as particularidades de cada um, providenciando as medidas 
necessárias para a permanência do mesmo no setor, atender e encaminhar as solicitações da equipe de Coordenação. 
Descrição analítica: Realizar a acolhida dos usuários do Albergue Municipal; Realizar a entrega de utensílios de higiene 
pessoal; Auxiliar na organização dos espaços, garantindo que o usuário possa sentir-se corresponsável por tarefas do 
cotidiano; Informar normas e regras do setor, quando da ausência do Técnico responsável; Participar de reuniões e 
capacitações; Auxiliar nas atividades propostas; Auxiliar na distribuição de roupas de cama aos usuários, conforme a 
temperatura do dia; Ministrar medicamentos via oral, conforme prescrição médica; Encaminhar os usuários para a 
realização de higiene pessoal, prestando auxílio, quando necessário; Registrar as entradas e saídas dos usuários em 
documento próprio para tanto; Auxiliar nos procedimentos de remoção e locomoção dos usuários, conduzindo-os até o 
veículo, acompanhando-os ao Albergue ou às suas residências, quando for o caso; Auxiliar no acompanhamento e 
encaminhamento dos usuários para atendimentos específicos de saúde, quando necessário; Zelar pela segurança e 
ordem nas dependências do Albergue Municipal; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde 
que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Utilizar os equipamentos de proteção 
individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 
encaminhamentos, outros relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; Outras atividades afins. 
MOTORISTA 

Descrição sintética: Compreende os empregos que têm como atribuições dirigir veículos automotores para transporte de 
passageiros e mercadorias, bem como conservá-lo em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 
Descrição analítica: Dirigir automóvel e demais veículos automotores; Verificar, diariamente, as condições do veículo, 
antes de sua atualização: pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, freios, 
embreagem, direção, faróis, combustível, entre outros; Fazer pequenos reparos de emergência que não requeiram 
conhecimentos especiais, bem como trocar pneus, quando necessário; Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer 
defeitos que necessitem de serviços de mecânica para reparo ou conserto; Preencher mapas e formulários sobre a 
utilização diária do veículo, anotando a quilometragem no começo e final do serviços, os horários de saída e chegada e 
os dados relativos ao abastecimento para controle; Comunicar à chefia imediata, tão rapidamente quanto possível, 
qualquer ocorrência extraordinária; Transportar e recolher servidores em local e hora determinada, conduzindo-os 
conforme itinerários estabelecidos ou instruções específicas; Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as 
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos passageiros, 
transeuntes e outros veículos; Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação; Manter a boa 
aparência do veículo; Recolher o veículo, após o serviço, deixando-o em local apropriado, com portas e janelas 
trancadas, e entregar as chaves ao responsável pela guarda da viatura; Desenvolver atividades administrativas 
(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos 
e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício 
de suas atribuições; Executar outras tarefas afins. 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

Descrição sintética: Compreende os cargos que tem como atribuição operar equipamentos rodoviários e máquinas 
montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar e mexer terra, 
pedra , areia, cascalho e similares. 
Descrição analítica: Operar equipamentos rodoviários, tratores, reboques, motoniveladoras, carregadeiras, rolo-
compressor, pá mecânica e outros; Conduzir e manobrar máquinas, acionando motores, e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover 
e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Executar serviços de escavação, 
terraplanagem, nivelamento de solo e similares; Executar serviços de construção, pavimentação, e conservação de vias; 
Efetuar carregamento e descarregamento de material; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
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operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; Por em prática as medidas de 
segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, afim de evitar possíveis acidentes; Limpar e 
lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como trocar pneus, 
quando necessário; Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e após executados, efetuar os testes necessários; Desenvolver atividades administrativas (documentos, 
registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou 
informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de 
suas atribuições; Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo 
de combustível,conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; Executar outras tarefas afins. 
OPERADOR DE RÁDIO E TELEFONIA 

Descrição sintética: Compreende os empregos que têm por atribuições a operação de sistema de rádio e central 
telefônica, recebimento, registro e transmissão de mensagens e ordens. 
Descrição analítica: Operar sistema de rádio e central telefônica; Receber e transmitir mensagem e ordens; Acionar 
outros setores da Guarda de Trânsito Municipal e ou outros órgãos mediante recebimento de ordens e mensagens; 
Registrar as mensagens e ordens recebidas; Preencher planilhas e formulários relacionados com ocorrências; Colher e 
tabular informações; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas 
ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os 
equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Elaborar relatórios; Exercer outras 
atividades afins. 
OPERADOR INDUSTRIAL 

Descrição sintética: Compreende os cargos que têm como atribuições operar máquinas destinadas à produção de pedra 
britada, concreto,asfalto, além de outros materiais que serão utilizados nas obras executadas pela Prefeitura. 
Descrição analítica: Operar máquinas industriais, acionando os mecanismos de funcionamento e acompanhando o 
andamento das operações, para produzir material destinado às obras municipais; Introduzir, na máquina, os insumos a 
serem processados, regulando adequadamente os canais alimentadores; Acompanhar o processamento da operação, 
Controlando o funcionamento do equipamento e operando válvulas, registros e torneiras, para certificar-se da qualidade 
do material preparado; Manter o fluxo normal de processamento e efetuar os ajustes necessários, para assegurara a 
regularidade da produção; Descarregar o material preparado, manipulando os comandos próprios, para possibilitar seu 
transporte e utilização; Limpar a máquina ao término de cada operação, bem como lubrificá-la periodicamente, 
empregando graxas óleos específicos, para mantê-la em bom estado de funcionamento e conservação; Desenvolver 
atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-
se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os equipamentos de proteção individual, 
pertinentes ao exercício de suas atribuições; Fazer pequenos reparos na máquina que não requeiram conhecimentos 
especiais; Executar outras tarefas afins. 
PROFESSOR DE BELAS ARTES (todos)  

Descrição sintética: Participar da elaboração do Regimento Interno, Planos de Estudos dos Cursos, Plano de Trabalho, 
Proposta Artístico-Pedagógica da Escola Municipal de Belas Artes Osvaldo Engel; - Cumprir o Plano de Trabalho 
conforme as metas estabelecidas pela Escola, explicitadas nos documentos elaborados em conjunto; Promover a 
aprendizagem e o desenvolvimento das potencialidades dos alunos; Cumprir o calendário escolar; Participar dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional programados; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e com a comunidade; 
Descrição analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos à realidade dos alunos; 
estabelecer mecanismos de acompanhamento e avaliação; constatar e levantar potencialidades do aluno e propor 
desafios, segundo o seu próprio ritmo; cooperar com equipe diretiva; organizar registros de observação do aluno; 
participar de atividades extra-curriculares; participar da integração com os órgãos complementares da escola; preparar 
ações de apresentação dos trabalhos dos alunos e executar tarefas afins. 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

Descrição sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração do Projeto Político- Pedagógico da Escola; 
orientar a aprendizagem dos estudantes; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; Levantar e 
interpretar os dados relativos à realidade de seus estudantes; Zelar pela aprendizagem dos estudantes; Estabelecer os 
mecanismos de avaliação; Implementar estratégias de recuperação para os estudantes com menor rendimento; 
Organizar registros de observação dos estudantes; Participar de atividades extraclasse; Realizar trabalho integrado com 
a Coordenação Pedagógica; Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; Colaborar com as atividades e articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Participar de cursos de formação continuada; Participar da elaboração e execução do 
Projeto Político-Pedagógico, bem como do Regimento Escolar, Planos de Estudos e Planos de Atividades; Integrar 
Órgãos complementares da Escola; Cooperar com a Equipe Diretiva da Escola; Participar e atuar nas reuniões e nos 
Conselhos de Classe; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, relatórios entre 
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
Executar tarefas afins com a Educação. 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS (todos) 

Descrição sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração do Projeto Político- Pedagógico da Escola; 
orientar a aprendizagem dos estudantes; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir 
para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; Levantar e 
interpretar os dados relativos à realidade de seus estudantes; Zelar pela aprendizagem dos estudantes; Estabelecer os 
mecanismos de avaliação; Implementar estratégias de recuperação para os estudantes com menor rendimento;  
Organizar registros de observação dos estudantes; Participar de atividades extraclasse; Realizar trabalho integrado com 
a Coordenação Pedagógica; Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; Colaborar com as atividades e articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Participar de cursos de formação continuada; Participar da elaboração e execução do 
Projeto Político-Pedagógico, bem como do Regimento Escolar, Planos de Estudos e Planos de Atividades; Integrar 
Órgãos complementares da Escola; Cooperar com a Equipe Diretiva da Escola; Participar e atuar nas reuniões e nos 
Conselhos de Classe; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, relatórios entre 
outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
Executar tarefas afins com a Educação. 
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Descrição sintética: Projetar, dimensionar e executar atividades de administração de sistemas, redes e processamento 
de dados, envolvendo única e exclusivamente todo o ambiente de Informática do Município de Erechim. 
Descrição analítica: Executar projetos de diagnóstico e formulação de alternativas para execução das políticas e 
diretrizes do Plano Diretor de Informática – PDI; Executar procedimentos e rotinas dos setores informatizados cuidando 
para que sejam eficientemente realizados,dentro dos padrões pré-estabelecidos no PDI; Instalar e configurar softwares e 
hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para a sua utilização; Realizar os 
procedimentos e uso dos softwares e hardwares, fornecendo ou encaminhando suporte técnico para os usuários, 
aplicando manutenção preventiva ou corretiva; Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao Assistente de 
Processamento de Dados sobre qualquer falha ocorrida; Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom 
funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componente; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; 
Executar programas de simplificação e aperfeiçoamento de métodos e processos de trabalho operacional e gerencial, 
relacionado com a área de informática; Realizar o arquivamento e o controle da documentação legal de equipamentos e 
programas (licenças, certificados, permissões de uso, manuais, etc.); Elaborar gráficos de operações, controles, planilhas 
de cálculo e análise de diversos setores das repartições públicas municipais, relativos a métodos e sistemas de 
processamento de dados; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente 
habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao 
exercício de suas atribuições; Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) 
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim. 
TOPÓGRAFO  

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão imediata, medição direta 
para serviços de topografia. 
Descrição analítica: Realizar levantamento de ruas, prédios, terrenos, meios-fios e galerias; Localizar, com balizas, 
pontos de alinhamentos; Auxiliar nos trabalhos de nivelamento com instrumentos de topografia; Orientar turmas de 
desmatamento e abertura de picadas; Efetuar medições com trenas e correntes de agrimensor; Orientar a cravação de 
piquetes para definição de caminhamentos; Armar e desarmar os instrumentos de trabalho e zelar por sua conservação; 
Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos 
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Executar outras tarefas afins. 
VISITADOR 

Descrição sintética: Responsável pelo atendimento e visitas domiciliares às famílias, por meio de atividades específicas. 
Descrição analítica: Realizar o trabalho diretamente com as famílias, orientando-as e capacitando-as para realizar as 
atividades de estimulação para o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação; Orientar as famílias sobre as 
atividades de estimulação adequadas a partir do diagnóstico, ou seja, do marco zero; Acompanhar e controlar a 
qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações realizadas pelas 
gestantes; Acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes; Planejar e executar as Modalidades 
de Atenção Individual e Grupal; Planejar e executar seu cronograma de visitas às famílias; Participar da Capacitação de 
Visitadores; Receber a formação e a capacitação necessárias; Comunicar ao órgão competente a percepção e/ou 
identificação de suspeita da violência doméstica e crianças portadoras de deficiência, preencher documentos, elaborar 
relatórios, utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação;Executar 
atividades de educação para a saúde individual e coletiva; Registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, 
óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a 
área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; Participar de 
ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; 
Dirigir veículos oficiais para o exercício das atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado; Desenvolver 
outras atividades pertinentes à função e demais atividades correlatas ao cargo. 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

OBS.: Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação 
publicadas até a data do início das inscrições. 

 
Para os cargos da TABELA A - ARQUEÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, BIÓLOGO, ENFERMEIRO, GEÓLOGO e 
MÉDICO (todos) 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de 
palavras. 6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 
10) Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência 
de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO e CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
 
ARQUEÓLOGO  
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Patrimônio arqueológico. 2) Teoria arqueológica. 3) Arqueologia pré-histórica. 4) Educação patrimonial. 5) Arqueologia 
Brasileira. 6) Arqueologia histórica. 7) Arqueologia e Licenciamentos Ambientais. 8) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 e alterações. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas 

ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e alterações. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961 e alterações. Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-

históricos. 
- BRASIL. Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986 e alterações. Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes 

gerais para a 
- avaliação de impacto ambiental. 
- Portaria SPHAN nº 07, de 01/12/1988. 
- Portaria IPHAN nº 230, de 17/12/02. 

 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

http://portal.iphan.gov.br/portal/baixaFcdAnexo.do?id=337
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- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- BASTOS, Rossano Lopes; SOUZA, Marise Campos de. (Orgs.). Normas e gerenciamento do patrimônio 

arqueológico. IPHAN São Paulo. 
- BICHO, Nuno Ferreira. Manual de Arqueologia Pré-Histórica. Edições 70. 
- FAUSTO, Carlos. Os Índios antes do Brasil. Jorge Zahar Editor. 
- FILIPPO, Raphaël De. A Arqueologia Passo a Passo. Cia. das Letras. 
- FUNARI, Pedro Paulo A. Teoria e métodos na Arqueologia contemporânea: o contexto da Arqueologia Histórica. 

Dossiê Arqueologias Brasileiras, v.6, n. 13, dez.2004/jan.2005. 
- FUNARI, Pedro Paulo. Arqueologia. Contexto. 
- FUNARI, Pedro Paulo; ORSER, Charles; SCHIAVETTO, Solange Nunes de O. (Orgs.). Identidades, Discurso e 

Poder: Estudos da Arqueologia Contemporânea. Annablume/FAPESP. 
- FUNARI, Pedro Paulo; PELEGRINI, Sandra; RAMBELLI, Gilson. Patrimônio cultural e ambiental: questões legais e 

conceituais. Annablume. 
- GASPAR, Madu. A Arte rupestre no Brasil. Jorge Zahar Editor Ltda. 
- GRUNBERG, Evelina. Manual de atividades práticas de educação patrimonial. IPHAN. 
- HODDER, Ian. Interpretación en Arqueología: Corrientes actuales. Crítica. 
- HORTA, Maria de Lourdes Parreira. [et al.]. Guia Básico de Educação Patrimonial. IPHAN. 
- KERN, Arno Alvarez (org.). Arqueologia pré-histórica do Rio Grande do Sul. Mercado Aberto. 
- KERN, Arno Alvarez. Antecedentes indígenas. Ed. da Universidade/UFRGS. 
- LIMA, T. A. Cultura material: a dimensão concreta das relações sociais Material culture: the concrete dimension 

of social relations. UFR 
- MENDONÇA DE SOUZA, Alfredo. História da Arqueologia Brasileira. Pesquisas, Instituto Anchietano de Pesquisas. 
- MONTICELLI, Gislene. Deixe Estar. Patrimônio, Arqueologia e Licenciamentos Ambientais. EDIPUCRS, 2010. 
- NAJJAR, Rosana; DUARTE, Maria Cristina Coelho. Manual de Arqueologia Histórica em Projetos de Restauração. 

IPHAN/Programa Monumenta. 
- ORSER, Charles E. Introducción a la Arqueología Histórica. AINA. 
- PEREIRA, Edithe. Arte rupestre na Amazônia: Pará. UNESP. 
- PROUS, André. Arqueologia Brasileira. UnB. 
- SCHMIITZ, Pedro Ignácio. Pré-história do Rio Grande do Sul. Gráfica da UNISINOS. 
- TRIGGER, Bruce. História do Pensamento Arqueológico. São Paulo: Odysseus. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) NOB/SUAS 2012. 2) Programa Bolsa Família. 3) Organização e oferta de Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes, no âmbito da política de Assistência Social. 4) Violência. 5) Família. 6) Dialética. 7) Mediação. 8) Serviço 
Social. 9) Assistência Social. 10) Direitos. 11) Participação. 12) Saúde. 13) Sistemas Público e Privado. 14) Seguridade 
Social. 15) Políticas Públicas. 16) Gestão Social. 17) Estudo Social. 18) Laudos Periciais. 19) Questão Social. 20) 
Estado. 21) Sociedade Civil. 22) Espaço Institucional e Profissional. 23) Dialética e Trabalho Social. 24) Ética. 25) Projeto 
ético-político do Serviço Social. 26) Globalização. 27) Saúde mental. 28) Interdisciplinaridade. 29) Trabalho. 30) Grupos. 
31) Redes. 32) Cidadania. 33) Controle Social. 34) Vida Social. 35) Legislação (as leis que constam na bibliografia 
poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências. 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações - Lei de Regulamentação da Profissão do Assistente Social. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
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- BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho 

Nacional do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 e alterações - Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências. 

- Código de Ética do/a Assistente Social. 

 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 

do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 2010. 

- BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONANDA. Sistema Nacional de Atendimento Sócioeducativo - SINASE. 2006. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Bolsa Família. Disponível em 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia. 
- CNAS e CONANDA. Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Disponível 

em http://www.mds.gov.br/cnas/capacitacao-e-boas-praticas 
- Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012). 
 
- BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  
- BAPTISTA, M. V. A Investigação em Serviço Social. Veras Editora. 
- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  
- BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: Convite a um nova 

práxis. Cortez.  
- CAMPOS, G. W. S. Reflexões sobre a Construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo singular de 

produzir política pública. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, 

Relatório, Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  
- COELHO, Marilene. Imediaticidade na Prática Profissional do Assistente Social. Editora Lumen Juris. 
- CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e 

Pareceres Técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 
- COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação possível? Cortez. 
- DE SA, J. L. M. Serviço Social e Interdisciplinaridade. Editora Cortez. 
- DUARTE, M. J. de O. Família & Famílias - Práticas Sociais e Conversações Contemporâneas. 
- FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez. 
- ________________. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez. Capítulos 1 a 9. 
- FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e Embates.Editora 

Lumen Juris. 
- ______________. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova de serviço Social. Editora Lumen Juris. 
- GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  
- IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª parte: O Trabalho 

Profissional na Contemporaneidade. Cortez. 
- LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 
- MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no 

contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. Cortez.  
- PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo 

Serviço Social. Cortez. 
- SALES, M. A.; MATOS, M. C.; LEAL, M. C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. Cortez. 
- SANICOLA, L. As Dinâmicas de Rede e o Trabalho Social. Veras Editora. 
- SARMENTO, H.B. de M. Serviço Social - Questões Contemporâneas. Editora UFSC. 
- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. Tomo 

editorial.  
- VASCONCELOS, A. M. de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. Cortez.  

 
 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia
http://www.mds.gov.br/cnas/capacitacao-e-boas-praticas
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BIÓLOGO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Biologia das células: organização básica da célula procarionte e eucarionte; metabolismo e regulação; transmissão e 
expressão da informação genética. 2) Biologia dos organismos: classificação; filogenia; anatomia; fisiologia; diversidade 
dos organismos. 3) Estudo das plantas. 4) Fundamentos da Ecologia. 5) Biologia das Comunidades: teorias e 
mecanismos de evolução; populações e comunidades; conservação e manejo; saúde humana; educação e ambiente; 
conservação de recursos naturais. 6) Legislação específica e geral (as leis que constam na bibliografia poderão ser 
usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 225). 
 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
-  ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. 
- BRASIL. LEI nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Código Florestal Brasileiro. 
- BRASIL. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 
- BRASIL. Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 237, de 19 de dezembro de 1997. 

EIA/RIMA. 
- BRASIL. Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 357, de 17 de março de 2005. 

Classificação das águas. 
- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 23.430, de 24 de outubro de 1974. Aprova o regulamento sobre a promoção, 

proteção e recuperação da saúde pública. 
- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 41.672, de 11 de junho de 2002. Espécies da fauna silvestre ameaçadas de 

extinção. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.520, de 03 de agosto de 2000. Código Estadual do Meio Ambiente. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 6.503, de 22 de dezembro de 1972 - Promoção, proteção e recuperação da saúde 

pública. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992. Código Florestal do RS. 

 
- BENEDITO BRAGA, et al. Introdução a engenharia ambiental. Prentice Hall. 
- BRANCO, S.M. Ecossistêmica- Uma abordagem integrada dos Problemas do Meio Ambiente. Ed. Edgar Blucher. 
- CASTRO, A.A. Manual de Saneamento e Proteção Ambiental para os Municípios. Escola de Engenharia da UFMG.  
- CURTIS, H. Biologia. Guanabara Koogan. 
- DE ROBERTIS, E. Biologia Celular e Molecular. Ed. Guanabara Koogan. 
- DERISIO, J.C. Introdução ao Controle de Poluição Ambiental. Signus. 
- FELLEMBERG, G. Introdução aos Problemas da Poluição Ambiental. E.P.U. EDUSP. 
- FERRI, M.G. Botânica - morfologia externas das plantas. Editora Nobel. 
- FUNASA, Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Manual de Saneamento.  
- FUNKE, B.R.; TORTORA, G.J.; CASE, C. Microbiologia. Artmed. 
- FUTUYMA, D. Biologia Evolutiva. SBG. 
- GLUFKE, C. Espécies Florestais Recomendadas para Recuperação de Áreas Degradadas. FZB.  
- MARCHIORI, J.N.C. Dendrologia das Angiospermas - das Bixáceas às Rosáceas. Editora UFSM. 
- ________________. Dendrologia das Angiospermas - Leguminosas. Editora UFSM. 
- ________________. Dendrologia das Gimnospermas. Editora UFSM. 
- MARGULIS, L.; SCHWARTZ, K.V. Cinco Reinos. Guanabara Koogan. 
- MELLO, R.A. Embriologia Humana. Ed Atheneu. 
- MINC, C. Como fazer movimento ecológico e defender a natureza e as liberdades. Vozes. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PURVES, W.K.; SADAVA, D.; ORIANS; G.H.; HELLER, H.C. Vida, A Ciência da Biologia. Artmed. 
- RAVEN, P.H. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 
- RICKLEFS, R. A Economia da Natureza. Guanabara Koogan. 
- SANCHEZ, L. E. Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos. Oficina de Textos.  
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ENFERMEIRO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Conhecimentos Específicos: 

1) Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. 2) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. 3) 
Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. 4) Enfermagem médico-cirúrgica: Patologia e 
procedimentos. 5) Enfermagem em saúde pública. 6) Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos. 7) 
Enfermagem e saúde mental. 8) Enfermagem em gineco-obstetrícia: procedimentos. 9) Prevenção e controle de 
infecções. 10) Administração de medicamentos. 11) Assistência de enfermagem ao paciente crítico. 12) Administração 
em Enfermagem. 13) Liderança. 14) Enfermagem em neonatologia: patologias e procedimentos. 15) Enfermagem de 
emergências. 16) Processo de enfermagem.  
Conteúdo 2 - Legislação e Saúde Pública: 1) Legislação aplicada ao desempenho profissional. 2) Conceitos de saúde 

pública e saúde coletiva. 3) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária. 4) Educação em saúde. 5) SUS e política 
nacional de saúde. 6) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 7) DST/AIDS, 
mental, tuberculose, hanseníase. 8) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância 
Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 9) Ética Profissional. 10) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BARROS, A. L. B.; et al. Anamnese e Exame Físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. Artmed. 
- BOWDEN, Vicky R. Procedimentos de Enfermagem Pediátrica. Guanabara Koogan. 
- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O Enfermeiro e as Situações de Emergência. Atheneu. 
- CINTRA, E. A. Assistência de Enfermagem ao Paciente Gravemente Enfermo. Atheneu. 
- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das Intervenções de Enfermagem: NIC Artmed. 
- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem Gerontológica. Artmed. 
- JACKSON, Marilynn. Guia de Bolso de Enfermagem Clínica. Artmed. 
- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
- NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- POTTER, P. A.; PERRY, G. Fundamentos de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de Enfermagem ao Paciente Cirúrgico. Elsevier. 
- SCHELL, H.; PUNTILLO, K. Segredos de Enfermagem em Terapia Intensiva. Artmed. 
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 

Guanabara Koogan.  
- SMITH-TEMPLE, J. Guia para Procedimentos de Enfermagem. Artmed. 
- STUART, G. W. Enfermagem Psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 
- SWEARINGEN, P.; KEEN, J. Manual de Enfermagem no Cuidado Crítico: intervenções em enfermagem e 

problemas colaborativos. Artmed. 
- TANNURE, M. C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan. 
- TAYLOR, Carol. Fundamentos de Enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem. Artmed.  
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e Habilidades Fundamentais no Atendimento de Enfermagem. Artmed. 

 
GEÓLOGO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/


     

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ERECHIM 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

  

 

 

Página 41 de 89 

 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) O estudo da terra: a crosta terrestre. 2) Minerais: descrição e reconhecimento. 3) As rochas: rochas ígneas ou 
magmáticas. 4) Rochas sedimentares. 5) Rochas metamórficas: principais tipos. 6) Tectônica de placas e deriva 
continental. 7) Falhamentos. 8) Geoquímica e geofísica. 9) História da terra: o tempo geológico: as eras e os principais 
eventos envolvidos. 10) Mapeamentos geológicos. 11) Fotointerpretação. 12) Geologia econômica. 13) Geologia de 
Engenharia. 14) Hidrologia. 15) Estratigrafia. 16) Processos erosivos. 17) Geologia estrutural. 18) Ética Profissional. 19) 
Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 225). 
 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
-  ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores  
 Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional.  

 
- FILHO, C. L. M. Introdução à geologia de engenharia. Universidade Federal de Santa Maria. 
- LEFOND, S.J. Industrial Minerals and Rocks American Institute of Mining, Metallurgical, and Petroleum 

Engineers. INC New York. 
- LOCZY, L.; LADEIRA, E. A. Geologia Estrutural e Introdução à Geotectônica. Edgard Blücher Ltda. 
- OLIVEIRA, A. M. S.; BRITO, S. N. A. Geologia de Engenharia. Associação Brasileira de Geologia de Engenharia – 

ABGE. 
- PRESS, F., et al. Para Entender a Terra. Bookman. 
- SOUZA, C. R. G.; SUGUIO, K.; OLIVEIRA, A. M. S.; OLIVEIRA, P. E. Quaternário do Brasil. Holos. 
- TEIXEIRA, W.; TOLEDO, M. C. M.; FAIRCHILD, T. R.; TAIOLI, F. Decifrando a Terra. Oficina de Texto. 
- TUCCI, C. E. M.; PORTO, R. L.; BARROS, M. T. Drenagem Urbana. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH – EPUSP. 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Semiologia cardíaca (história e exame físico). 2) Cardiopatia isquêmica (angina estável, instável e infarto 

agudo do miocárdio). 3) Miocardiopatias. 4) Hipertensão arterial sistêmica. 5) Insuficiência cardíaca. 6) Arritmias. 7) 
Cardiopatias congênitas. 8) Valvulopatias. 9) Fatores de risco para a doença aterosclerótica. 10) Doenças do pericárdio. 
11) Endocardite infecciosa. 12) Hipertensão pulmonar. 13) Tromboembolismo pulmonar. 14) Doenças da aorta. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 
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- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BARRETO, A. C. P.; ALBANESE, F. M. Insuficiência Cardíaca. Grande ABC Artes Gráficas. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BORGES, E. S. Manual de Cardiologia – Diagnóstico e Tratamento. SBC- Sociedade Brasileira de Cardiologia. 
- BRAUNWALD, E. Heart Disease a Textbook of Cardiovascular Medicine. Saunders.  
- CARNEIRO, F. O eletrocardiograma. Atheneu. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- FUSTER, V. Hurst`s the Heart. Mcgraw-Hill 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- MARCONDES, M.; SUSTOVICH, D.; RAMOS, O. Clínica Médica. Guanabara Koogan. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIMERMAN, A. Manual de Cardiologia - SOCESP. Atheneu. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Abordagem ao paciente cirúrgico. 2) Pré e pós-operatório. 3) Problemas de saúde no paciente cirúrgico. 

4) Cicatrização das feridas operatórias. 5) Inflamação, infecção e antibioticoterapia. 6) Manejo hidroeletrolítico no 
paciente cirúrgico. 7) Metabolismo cirúrgico e nutrição. 8) Anestesia. 9) Cirurgia do trauma. 10) Pacientes queimados. 11) 
Tireóide. 12) Esôfago e diafragma. 13) Abdome Agudo. 14) Estômago e duodeno. 15) Vias biliares. 16) Pâncreas. 17) 
Baço. 18) Intestinos. 19) Hérnias. 20) Câncer. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

http://www.estantevirtual.com.br/mod_perl/busca.cgi?alvo=editora&pchave=Saunders
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- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- CAVAZZOLA, Leandro Totti et al. Condutas em cirurgia geral. Artmed. 
- DOHERTY, Gerard M. Current surgical diagnosis & treatment. Lange. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- PETROIANU, Andy et al. Blackbook cirurgia: medicamentos e rotinas médicas. 2008 
- ROHDE, Luiz. et al. Rotinas em cirurgia digestiva. Artmed.  
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TOWNSEND, Courtney M. Sabiston Textbook of Surgery. Elsevier. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (12 horas, 20 horas e 40 horas) 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências.  
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
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- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais. 

- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO COMUNITÁRIO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Atenção Básica - Saúde da 
Família. 8) Política Nacional de Atenção Básica. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

- Código de Ética Profissional. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. Artes 

Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Lesões elementares. 2) Semiologia dermatológica. 3) Doenças eczematosas. 4) Doenças bolhosas e 

pustulosas. 5) Doenças eritemato escamosas. 6) Erupções purpúricas. 7) Dermatoses papulosas. 8) Urticárias, prurigos e 
erupções papulopruriginosas. 9) Doenças dos anexos. 10) Colagenoses, vasculites e doenças autoimunes .11) 
Dermatoses infecciosas (virais, bacterianas, fúngicas, micobacterioses, por protozoários, zoonoses e DSTs). 12) 
Farmacodermias. 13) Fotodermatoses.14) Granulomatoses. 15) Oncologia cutânea (neoplasias benignas e malignas). 
16) Distúrbios metabólicos e manifestações cutâneas de doenças sistêmicas. 17) SIDA e imunodeficiências em 
dermatologia. 18) Dermatoses nas diferentes faixas etárias. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- AZULAY e Azulay. Dermatologia. Guanabara Koogan. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
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- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FITZPATRICK e Col. Dermatology in General Medicine. Mac Graw-Hill. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HABIF, T. P. Clinical Dermatology. Mosby Year Book. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROOK, W.E. Textbook of Dermatology. Black Well S. Piblications. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SAMPAIO; CASTRO; RIVITTI. Dermatologia Básica. Artes Médicas. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO DO TRABALHO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Programa de controle médico em saúde ocupacional. 2) Programa de prevenção de riscos ambientais. 3) 

Normas regulamentadoras em higiene e segurança do trabalho. 4) C. L. T. e legislação em medicina do trabalho. 5) 
Métodos diagnósticos das doenças ocupacionais. 6) Indicadores biológicos de exposição. 7) Serviços especializados em 
engenharia de segurança e medicina do trabalho. 8) Acidentes do trabalho. 9) Indicadores ambientais de exposição. 10) 
Doenças pulmonares ocupacionais. 11) Lesões por esforços repetitivos. 12) Dermatoses ocupacionais. 13) Perdas 
auditivas induzidas pelo ruído. 14) Radiações ionizantes e não ionizantes. 15) Exposição ocupacional a metais pesados, 
solventes e gases. 16) Exposição a agrotóxicos. 17) Ergonomia. 18) Intoxicações profissionais. 19) Doenças 
relacionadas com o trabalho. 20) Agentes de exposição (riscos químicos, físicos, biológicos, etc.). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Consolidação das Leis do Trabalho. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 
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- ___________. Ergonomia aplicada ao trabalho: o manual técnico da máquina humana. V. 1. Ergo. 
- ALI, S.A. Dematoses ocupacionais. Fundacentro.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HIGIENISTAS OCUPACIONAIS – Tradução. Limites de Exposição (TLV’s) para 

Substâncias Químicas e Agentes Físicos e índices Biológicos de Exposição (BEI’s), ACGIH. 2001. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- COUTO, H. A. Tenossinovites e outros traumas cumulativos nos membros superiores de origem ocupacional: 

guia prático. Ergo. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FERREIRA JUNIOR, M. Saúde no trabalho. Roca. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- GUYTON, A.C. Tratado de Fisiologia Médica. Guanabara Koogan. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- MALTA, C. G. T. Vade Mecum Legal do Perito de Insalubridade e Periculosidade. Ltr. 
- MANUAL DE LEGISLAÇÃO ATLAS. Segurança e medicina do trabalho. Atlas.  
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- MENDES, René. Patologia do Trabalho. Atheneu. 
- MESSIAS,T.; CORRÊA, S.; CHAVES, M. A. Insalubridade e Periculosidade Aspectos técnicos e práticos. LTr. 
- OPITZ JÚNIOR, J. B. Perícia Médica na Justiça do Trabalho. LTr. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- RANNEY, D. Distúrbios osteomusculares crônicos relacionados ao trabalho. Roca. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SANTOS, U. P. Ruído: riscos e prevenção. Hucitec. 
- SCHVARTMAN, S. Plantas Venenosas e Animais Peçonhentos. Sarvier. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO ENDROCRINOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Amenorreia e menopausa. 2) Diabetes melito. 3) Distúrbios da adeno-hipófise e do hipotálamo. 4) 

Distúrbios da neuro-hipófise. 5) Distúrbios da glândula tireoide. 6) Distúrbios que acometem múltiplos sistemas 
endócrinos. 7) Distúrbios dos testículos. 8) Distúrbios da diferenciação sexual. 9) Distúrbios do córtex e medula 
suprarrenal. 10) Doenças das glândulas paratireoides, hipocalcemia e hipercalemia. 11) Doença de Paget e outras 
neoplasias ósseas. 12) Distúrbios do metabolismo das lipoproteínas. 13) Feocromocitoma. 14) Hipoglicemia. 15) 
Osteoporose. 16) Obesidade. 17) Neoplasia endócrina múltipla. 18)Terapia com glicocorticoide. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 
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- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- CONN, P.M.; MELMED, S. Endocrinology: Basic and Clinical Principles. Humana Press. 
- DEGROOT, L.J. Endocrinology. Sauders. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FELIG, P.; BAXTER, J.; FROHMAN, A. Endocrinology and metabolism. McGraw-Hill. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- HARRISON. Principles of internal medicine. McGraw Hill. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-

Hill. 
- WILLIAMS, R.H.; LARSEN, P.R. Williams Textbook of Endocrinology. Saunders. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA (12 horas e 40 horas) 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 

Específicos: 1) Ginecologia geral. 2) Amenorreias. 3) Climatério. 4) Consulta ginecológica. 5) Doenças da mama. 6) 

Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 7) Dor pélvica. 8) Endocrinopatia ginecológica. 9) Endometriose. 10) 

Ginecologia infanto-juvenil.11) Infecções genitais. 12) Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 13) Planejamento 

familiar. 14) Reprodução humana. 15) Sangramento genital.16) Sexologia. 17) Tensão pré-menstrual. 18) Uroginecologia. 

19) Violência sexual. 20) Obstetrícia geral 21) Abortamento. 22) Amamentação. 23) Assistência ao parto. 24) Assistência 

pré-natal. 25) Diabete gestacional. 26) Diagnóstico de gestação. 27) Doença hipertensiva. 28) Fórcipe e cesariana. 29) 
Gemelaridade. 30) Gestação de alto risco. 31) Gestação ectópica. 32) Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. 33) 
Indução do parto. 34) Infecções. 35) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 36) Medicina fetal. 37) Neoplasia 
trofoblástica. 38) Pós-maturidade. 39) Prematuridade. 40) Puerpério. 41) Ruptura prematura de membranas. 42) 
Sangramento do terceiro trimestre. 43) Semiologia obstétrica. 44) Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
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Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- BEREK, J.S. Berek & Novak’s Gynecology. Lippincott. 
- CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia ambulatorial: baseada em evidências 

científicas. Coopmed.  

- CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. Williams 
Obstetrics. Mcgraw Hill Companies. 

- DE CHERNEY. A. PERNOLL. MARTIN. Current – Obstetria & Gynecologia – Diagnosis & Treatment. Appleton & 

Lange. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- FREITAS, F.; COSTA, S.H.M.; RAMOS, J.G.L.; MAGALHÃES, J.A. Rotinas em Obstetrícia. Artes Médicas. 
- FREITAS, F.; MENKE, C.H.; RIVOIRE, W.; PASSOS, E.P. Rotinas em Ginecologia. Artes Médicas. 
- GIORDANO, M. G. Endocrinologia Ginecológica e Reprodutiva. Rubio. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. Manole. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO HEMATOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
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Específicos: 1) Hematopoese. 2) Morfologia e fisiologia dos elementos figurados. 3) Interpretação do hemograma. 4) 

Anemias em geral. 5) Distúrbios de membrana. 6) Hemoglobinopatias e Síndrome Talassêmica. 7) Eritroenzimopatias. 8) 
Distúrbios de coagulação. 9) Púrpuras. 10) Citopenias sanguíneas. 11) Coagulação intravascular disseminada. 12) 
Hemoterapia. 13) Imunohematologia básica. 14) Grupos sanguíneos. 15) Sangue, componentes, derivados e frações. 16) 
Avaliação laboratorial do sangue doado. 17) Testes pré transfusionais. 18) Transfusão de hemácias. 19) Transfusão de 
plaquetas. 20) Transfusão de plasma. 21) Transfusão de leucócitos. 22) Uso de outros componentes,derivados e frações. 
23) Doença hemolítica de recém‐nascido. 24) Hemaferese terapêutica. 25) Doação de sangue‐legislação, recrutamento e 

triagem. 26) Complicações de transfusão. 27) Doenças mieloproliferativas e linfoproliferativas.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BAIN, B. J. Células sanguíneas. Um guia prático. Artes Médicas. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- HOFFBRAND A.V. et al. Fundamentos em Hematologia. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- WILLIAMS, W.J. et al. Hematology. Mc Graw-Hill.  
- WINTROBE, M.M. et al. Clinical hematology. Lea & Febiger. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
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Específicos: 1) Infecções por vírus. 2) AIDS . 3) Infecções por bactérias. 4) Infecções por micobactérias. 5) Infecções por 

espiroquetas. 6) Infecções por fungos. 7) Infecções por protozoários. 8) Infecções por helmintos. 9) Infecções 
hospitalares. 10) Antibioticoterapia 11) Medicina baseada em evidências. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- HARRISON. Principles of internal medicine. The McGraw Hill Companies. 
- MANDEL, Douglas, and Bennet’s. Principles and Practice of Infectious Diseases. Vol. 1 e 2. Churchill Livingstone.  
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- VERONESI. Tratado de Infectologia. Editores: Ricardo Veronesi e Roberto Focaccia. Atheneu. 
- WILSON. Current Diagnosis & Treatment in Infectious Diseases. McGraw-Hill/Appleton & Lange.  

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Hipertensão artéria e olho. 2) Doenças sistêmicas o olho. 3) Diabete melito e olho. 4) Uveítes. 5) 

Catarata. 6) Glaucoma. 7) Conjuntivites. 8) Estrabismo. 9) Ambliopia. 10) Tumores oculares. 11) Toxoplasmose ocular . 
12) Prevenção da cegueira . 13)Oftalmologia infantil.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
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Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM.Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- AUGHAN, D. ASBURY, T. Oftalmologia Geral. Ed. Atheneu. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- ESTEVES, J. F., TELICHEWSKY, N., KWITKO, S., Rotinas em oftalmologia. Artes Médicas 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- KANSKI, J. J. Oftalmologia Clínica: uma abordagem sistemática. Rio Méd. 
- KANSKI, J. J., Clinical Opthalmology. Copyrighted Material. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Anatomia, fisiologia e avaliação da orelha, vias auditivas e equilíbrio. 2) Patologias de orelha externa, 

média e interna. 3) Neoplasias malignas de orelha externa, média e interna. 4) Anatomia e avaliação do VII e VIII pares 
cranianos. 5) Patologias do VII e VIII pares cranianos craniano. 6) Anatomia, fisiologia e avaliação do nariz e seios da 
face. 7) Patologias benignas do nariz e seios da face. 8) Neoplasias malignas do nariz e seios da face. 9) Anatomia, 
fisiologia e avaliação da cavidade oral, faringe, laringe e anel de Waldayer. 10) Patologias benignas de cavidade oral, 
faringe, laringe e anel de Waldayer. 11) Neoplasias malignas de cavidade oral, faringe, laringe e anel de Waldayer. 12) 
Traqueostomia. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
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Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM.Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- CAMPOS, COSTA. Tratado de Otorrinolaringologia - Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia. Roca.  
- COSTA, Cruz & Oliveira. Otorrinolaringologia: princípios e práticas. Artes Médicas. 
- CRUZ & COSTA. Otologia Clínica e Cirúrgica. Revinter. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- HUNGRIA. Otorrinolaringologia. Guanabara Koogan. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PAPARELLA, Schmrick. Otolaryngology. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO PEDIATRA (12 horas e 40 horas) 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Assistência ao recém-nascido de baixo peso. 2) Distúrbios metabólicos do recém-nascido. 3) Distúrbios 

respiratórios do recém-nascido. 4) Icterícia neonatal. 5) Infecções neonatais. 6) Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, 
hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 7) Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. 8)Aleitamento materno. 
9) Avaliação do crescimento e do desenvolvimento normais. 10) Imunizações. 11) Nutrição do lactente, da criança e do 
adolescente. 12 )Prevenção de trauma. 13) Anemias. 14) Asma brônquica. 15) Constipação. 16) Convulsão. 17) 
Desidratação e terapia de reidratação oral. 18) diabete melito. 19) Diarreias. 20) Distúrbios nutricionais. 21) Doenças 
infectocontagiosas. 22) Enurese noturna. 23) Fibrose cística. 24) Glomerulonefrite difusa aguda. 25) Hepatites. 26) 
Hiperatividade. 27) Infecção urinária. 28) Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 29) Infecções do sistema 
nervoso central. 30) Insuficiência cardíaca. 31) Leucemia linfocítica aguda. 32) Parasitoses. 33) Problemas 
dermatológicos mais comuns. 34) Problemas ortopédicos mais comuns. 35) Raquitismo. 36) Refluxo gastroesofágico. 37) 
Sepse. 38) Sibilância do lactente (“lactente chiador”). 39) SIDA / infecção pelo HIV. 40) Síndrome da criança maltratada. 
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41) Síndrome da morte súbita da criança. 42) Síndrome nefrótica/nefrítica. 43) Manejo inicial de: Aspiração de corpo 
estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. 44) Ressuscitação cardiorrespiratória: Suporte básico. 45) 
Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação de órgãos. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- AVERY, Gordon B.; FLETCHER, Mary Ann; MHAIRI, Macdonald G. Neonatologia: fisiopatologia e tratamento do 

recém nascido. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LOPES, FA, Campos Jr. D. Tratado de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria – Editora Manole. 
- MARCONDES E, VAZ FAC, RAMOS JLA, OKAY Y. Pediatria Básica. São Paulo: Editora Sarvier.  
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- NELSON, Waldo E. et. al. Tratado de Pediatria. Rio de Janeiro: Elsevier, 2v. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. Artmed 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Procedimentos em terapia intensiva: intubação orotraqueal e manutenção de vias aéreas; cateterismo 

venoso profundo e arterial; instalação de marcapasso temporário; toracocentese; traqueostomia; cardioversão e 
desfibrilação. 2) Transtornos cardiocirculatórios em emergência: arritmias cardíacas; crise hipertensiva; parada 
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cardiorespiratória; tromboembolismo pulmonar; dissecção aórtica; infarto agudo do miocárdio; angina instável; 
insuficiência cardiocirculatória; choque. 3) Transtornos respiratórios em emergência: insuficiência respiratória; síndrome 
de angústia respiratória do adulto; edema pulmonar agudo; cor pulmonale; pneumotórax; derrame pleural; assistência 
ventilatória mecânica; hemoptise. 4) Transtornos da função renal e do equilíbrio hidroeletrolítico e ácido base: 
insuficiência renal aguda; métodos substitutivos da função renal; distúrbios hidroeletrolíticos; distúrbios ácido-base. 
5) Transtornos gastroenterológicos em emergência: abdome agudo; hemorragia digestiva; insuficiência hepática; 
pancreatite aguda; íleo adinâmico; diarréia. 6)Transtornos endocrinológicos em emergência: diabetes; hipoglicemia; 
tireotoxicose; mixedema. 7) Transtornos neurológicos em emergência: coma; trauma cranioencefálico e raquimedular; 
acidente vascular cerebral; crise convulsiva; síndrome de Gullain-Barré; miastenia gravis. 8) Transtornos hematológicos 
em emergência: coagulopatias; púrpura trombocitopênica trombótica; reação transfusional; tromboembolismo; hemólise. 
9) Doenças infectocontagiosas em emergência: infecção hospitalar; endocardite bacteriana; septicemia; pneumonias; 
AIDS; tétano; meningites; infecções abdominais; antibioticoterapia. 10) Problemas cirúrgicos em emergência: cirurgia 
cardíaca; abdome agudo; queimados. 11) Intoxicações e envenenamentos: álcool; narcóticos; sedativos e 
hipnoindutores; estimulantes do SNC e alucinógenos; hidrocarbonetos; salicilatos; anticocinérgicos; plantas; animais 
peçonhentos. 12) Gravidez e emergência:eclâmpsia e pré-eclâmpsia; síndrome Hellp. 13) Nutrição em emergência: 
enteral; parenteral; terapia nutricional em doenças específicas. 14) Monitoração do paciente crítico: eletrocardiografia; 
pressão arterial; pressão venosa central; cateterismo arterial pulmonar; débito cardíaco; oximetria de pulso; capnografia. 
15) Transporte de pacientes críticos: intra-hospitalar; extra-hospitalar. 16) Trauma e emergência: trauma neurológico, 
trauma torácico, trauma abdominal, trauma de extremidades, trauma bucofacial, trauma pediatrico, trauma osseoarticular. 
17) Ética e considerações legais: princípios éticos; doação de órgãos; morte encefálica; manutenção de suporte vital. 18) 
Doenças Infecciosas. 19) Doenças Reumatológicas. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- CUNNINGHAM. Williams Obstetrics. McGraw-Hill Professional.  
- CURRENT. Surgical Diagnosis & Treatment, Ed McGraw-Hill. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROBERTS. Clinical Procedures in Emergency Medicine. W B Saunders.  
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SCHWARTZ. Principles of Surgery. Ed McGraw-Hill. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- STONE. CURRENT Emergency Diagnosis & Treatment. McGraw Hill Text.  

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA (12 horas e 20 horas) 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
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- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) Doenças de notificação compulsória. 4) 
Imunizações. 5) Ética Profissional. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Específicos: 1) Medicamentos: Informações Básicas. 2) Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamentos 
Farmacológicos: Algoritmos. 4) Fundamentos Psicanalíticos: Teoria e Psicopatologia. 5) Delirium, Demência, Transtorno 

Amnéstico. 6) Transtornos Relacionados a Substâncias. 7) Esquizofrenia. 8) Outros Transtornos Psicóticos. 9) 
Transtornos de Humor. 10) Transtornos de Ansiedade. 11) Transtornos Alimentares. 12) Transtorno de Déficit de 
Atenção. 13) Transtornos de Personalidade e Transtornos Somatoformes. 14) Legislação (as leis que constam na 
bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.716, de 07 de agosto de 1992 e alterações - Dispõe sobre a reforma psiquiátrica no 

Rio Grande do Sul e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diretrizes para o Tratamento de Transtornos Mentais - Compêndio 

2006. Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM - 5). 

Artmed. 
- BOTEGA, N. J. Prática Psiquiátrica no Hospital Geral. Artmed. 
- CIDX – Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento. Coordenação Organização Mundial da Saúde. 

Artmed. 
- CORDIOLI, A. V. Psicoterapias: Abordagens Atuais. Terceira edição. Artmed. 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO. Psicofármacos. Artmed. 
- DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. Artmed. 
- DSM-IV TR - Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia Clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- KAPLAN, HAROLD I. SADOCK, BENJAMIN J. Compêndio de Psiquiatra. Artmed. 
- QUEVEDO, J.; SCHIMITT, R.; KAPCZINKI. Emergências Psiquiátricas. Artmed. 
- SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A. Manual Conciso de Psiquiatria Clínica. Artmed. 
- TENG, Chei-Tung - Psicofarmacologia aplicada: manejo prático dos transtornos mentais. Atheneu. 
- ZIMERMAN, DAVID. Fundamentos Psicanalíticos. Artmed. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO REUMATOLOGISTA  
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 



     

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ERECHIM 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

  

 

 

Página 57 de 89 

 

hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Anatomia e fisiologia do sistema imune. 2) Abordagem ao paciente reumatológico. 3) Espondilite 

ancilosante. 4) Espondiloartropatias. 5) Artrite reativa. 6) Lúpus eritematoso sistêmico. 7) Esclerodermia. 8) Sarcoidose. 
9) Síndrome de Sjögren. 10) Afecções dolorosas da coluna vertebral. 11) Artrite gotosa. 12) Artrite infecciosa. 13) Artrite 
reumatoide. 14) Artrite psoriática. 15) Policondrite recidivante. 16) Fibromialgia. 17) Osteoartrose e osteoartrite. 18) 
Osteomielite. 19) Osteoporose Polimialgia reumática e arterite temporal. 20) Síndrome do túnel carpiano. 21) Vasculites e 
miosites. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- CASSIDY. Textbook of Pediatric Rheumatology. W B Saunders. 
- Current Medical Diagnosis & Treatment 2004. McGraw-Hill/Appleton & Lange. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOLDMAN. Cecil Textbook of Medicine. W B Saunders. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- HARRISON. Principles of internal medicine. The McGraw Hill Companies.  
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- Textbook of rheumatology. Kelley, Sauders. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
MÉDICO TRAUMATOLOGISTA 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; 

Políticas Nacionais de Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Ações 
de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 3) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 4) Doenças de notificação compulsória. 5) Imunizações. 6) Ética Profissional. 7) Legislação (as leis que 
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constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 

Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) 
Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e 
Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Específicos: 1) Ciência Básica em Ortopedia e Traumatologia. 2) Semiologia Ortopédica. 3) Ortopedia Adulto. 4) 

Ortopedia Infantil. 5) Trauma.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BARROS FILHO, TEP & Lech. O Exame Físico em Ortopedia. Sarvier. 
- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- CANALE, ST. Campbell´s Operative Orthopaedics. Mosby. 
- COHEN, M. Tratado de Ortopedia. Roca. 
- COHEN, M.; LOURENÇO P.R.B. Vias de Acesso em Ortopedia e Traumatologia. Elsevier. 
- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas.  
- DUNCAN, B.; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 

evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- HERBERT, S E COL - Ortopedia e Traumatologia: Princípios e Prática. Artmed. 
- MCPHEE, Stephen J. & PAPADAKIS, Maxine A. Current Medicina - Diagnóstico e tratamento. Artmed. 
- MORISSY, R.T. & WEINSTEIN, S.L. Lowell and Winter’s Pediatric Orthopaedics. Lippincott. 
- NETTER, Frank H. Netter - Atlas de Anatomia Humana. Medicina Nacionais. 
- PARDINI, A. Traumatismos da Mão. Medsi. 
- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROCKWOOD, C. A. E COL. Frature. Lipincott. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- RUEDI, T.P., BUCKLEY, R.E., MORAN, C.G. Princípios AO do Tratamento de Fraturas. Artmed. 
- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 

Artmed. 
- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TACHDJIAN, M.O. Pediatric Orthopaedics. Saunders. 

- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 

 
Para o cargo da TABELA B – ENGENHEIRO CIVIL 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º 
grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: 
triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) 
Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) 
Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de 
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acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do montante. taxas de juros, 
desconto bancário simples: taxa de desconto, cálculo do valor do desconto e cálculo do valor descontado (valor 
presente). 12) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares 
inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 13) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, 
cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 14) Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. 15) Cônicas: 
elipse, hipérbole, parábola. 16) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. 
Cálculo e aplicações. 17) Raciocínio lógico. 18) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO. CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças tracionadas, 
comprimidas e fletidas; treliças. 2) Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a 
esforços combinados; ligações; treliças. 3) Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do 

concreto; determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características mecânicas 
do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; dimensionamento de seções 
retangulares e T aos esforços de (cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre dimensionamento de lajes 
retangulares em concreto armado e pré-moldadas e pilares. 4) Resistência dos materiais: análise de tensões e 

deformações; flexão; cisalhamento; flambagem; elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de 
áreas); tensões principais; teoria da elasticidade. 5) Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e 

momento fletor; apoio e vínculos; estruturas isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas; deformações e deslocamentos em 
estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. 6) Mecânica dos solos e fundações: origem e formação; índices 

físicos; caracterização; pressões e deformações; resistência ao cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; 
compressibilidade; adensamento; estimativa de recalques; prospecção geotécnica; empuxo de terra e influência da água; 
estruturas de arrimo; estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; capacidade 
de carga de fundações; estabilidade das fundações superficiais e profundas. 7) Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo 

hidrológico; inundações; precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras de macrodrenagem; vazão máxima 
e hidrograma de projeto; controle de inundações; séries históricas, fundamentos de hidrologia estatística. 8) 
Saneamento: aspectos epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de massa, conceitos de 

tratamento convencional (coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); tratamento e 
lançamento de efluentes: conceitos básicos de: saneamento e poluição das águas, caracterização dos esgotos, níveis, 
processos e sistemas de tratamento, princípios de sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão anaeróbia, 
remoção de umidade do lodo, fossas sépticas, lodos ativados, aeração prolongada, filtros biológicos, lagoas de 
estabilização, legislação ambiental e impacto do lançamento de efluentes nos corpos receptores, estudos e concepção 
de projeto; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, caracterização, aspectos 
ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, compostagem e vermicompostagem. 9) 
Projeto e execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação de obra, sondagens, instalações provisórias; 

canteiro de obras: proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; 
fundações; escavações; escoramentos; estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria 
simples e estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; argamassas; instalações prediais; alvenarias e 
revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; pisos e pavimentação; impermeabilização; segurança e higiene do 
trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho técnico; pintura.10) Mecânica dos fluidos e hidráulica: 

propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e 
superfície livre. 11) Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; redes de distribuição de água e esgoto. 12) 
Normas técnicas - NBRs. 13) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
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exceto quando os artigos estiverem especificados). 14) Conhecimentos gerais em AutoCAD até a versão 2010: 
conceitos, referências, configurações e utilitários. 15) Ética Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores  
 Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
-  ERECHIM. Lei n.º 2595, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Desenvolvimento Urbano, 

Zoneamento de Uso do Solo Urbano e dá outras providências.  
- ERECHIM. Lei n.º 2596, de 04 de janeiro de 1994.Dispõe sobre o Plano Diretor do Sistema Viário Urbano de 

Erechim. 
- ERECHIM. Lei n.º 2597, de 04 de janeiro de 1994. Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Município de 

Erechim. 
- ERECHIM. Lei n.º 2598, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Disciplina as Edificações na Área Urbana do 

Município de Erechim e dá outras providências. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5.626: Instalação Predial de Água Fria.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto e execução de estruturas em concreto 

armado.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7.198: Projeto e Execução de Instalações Prediais de 

Água Quente.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8.160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e 

Execução.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de 

deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbano.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 10.844: Instalações prediais de águas pluviais. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.693: Sistemas de proteção por extintores de incêndio.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.722: Discriminação de serviços para construção de 

edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.434-1: Sinalização de segurança contra incêndio e 

pânico - Princípios de projeto.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.531: Elaboração de projetos de edificações - 

Atividades técnicas.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653: Avaliação de bens - procedimentos gerais e 

imóveis urbanos.  
 

- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BAUER, L. A. F. (Coord.). Materiais de construção. LTC. 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora Érica. 
- BIDONE, F. R .A.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC/USP (Escola de Engenharia da 

USP). 
- CAMPOS, M. H. C. B.; MARCHETTI, O. Concreto Armado: eu te amo. - Volumes 1 e 2. Editora Blucher. 
- CAPUTO, H.P. Mecânica dos solos e suas aplicações. Livros Técnicos e Científicos. Vol. 1 e 2. 
- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 
- IMHOFF, K. K. R. Manual de tratamento de águas residuárias. Edgard Blücher. 
- LIMMER, C. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. LTC. 
- NETTO, J. M. A.; FERNADEZ Y F. M.; ARAÚJO, R.; ITO, A. E. Manual de hidráulica. Edgard Blücher. 
- NISKIER, J.; MACINTYRE. A. J. Instalações Elétricas. LTC.  
- PINTO. C. S. Curso Básico de Mecânica dos Solos. Editora Oficina de Textos. 
- RICHTER, C. A; NETTO, J. M. Tratamento de água. Edgard Blücher. 
- SPERLING. M. V. Introdução à qualidade das águas e ao tratamento de esgotos. V1. Editora UFMG. 
- TIMOSHENKO, S. P.; GERE, J. M. Mecânica dos sólidos. Livros Técnicos e Científicos. 
- TUCCI, C. E. M. - Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH – EPUSP. 
- TUCCI, C. E. M; PORTO, R. L.; BARROS, M. T. Drenagem Urbana. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de 

Recursos Hídricos 5. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH – EPUSP. 
- VELOSO, D. A.; LOPES, F. R. Fundações. Coppe. 
- WALTER, P.; MICHELE P. Estruturas de aço dimensionamento Prático. Livros Técnicos e Científicos. 
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- YAZIGI, W. A técnica de edificar. PINI – SINDUSCON/SP.  

 
Para os cargos da TABELA C - AGENTE DE TRÂNSITO, AGENTE FISCAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, EDUCADOR ASSISTENTE, MONITOR DO ALBERGUE, TOPÓGRAFO e VISITADOR 
 
Somente para o cargo de MONITOR DO ALBERGUE 
 
PORTUGUÊS  
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e 
expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Separação silábica. 5) Classes de palavras. 6) Emprego e flexão de 
tempos e modos verbais - verbos regulares e irregulares. 7) Termos da oração. 8) Concordância nominal e verbal. 
9) Pontuação. 10) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e diminutivo; 
feminino e masculino. 11) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA  
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações 
básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales 
e Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: 
trigonometria no triângulo retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; 
porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 
13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA  
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Questionamentos sobre: Cuidados e atenção com crianças, adolescentes, adultos e idosos. 2) Limpeza e manutenção 
dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 3) Segurança e higiene do trabalho. 4) Noções gerais sobre: 
limpeza e higiene em geral. 5) Higiene pessoal. 6) Primeiros socorros. 7) Atendimento ao público interno e externo. 
8) Controle e solicitação de materiais. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - Art. 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
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- Manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
Para os cargos de AGENTE DE TRÂNSITO, AGENTE FISCAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
EDUCADOR ASSISTENTE, TOPÓGRAFO e VISITADOR 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes 
do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O 
uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função 
polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 
inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante 
e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de 
medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, 
pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 
14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE TRÂNSITO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Todo o conteúdo das indicações abaixo (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. E 

Legislação complementar atualizada até a publicação do presente edital. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores  
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Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2596, de 04 de janeiro de 1994.Dispõe sobre o Plano Diretor Viário Urbano de Erechim.  
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
AGENTE FISCAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS  
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Todo o conteúdo das indicações abaixo (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem 
Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). 

- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 

normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e 

contra as relações de consumo, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
-  ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
-  ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2595, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Desenvolvimento Urbano, 

Zoneamento de Uso do Solo Urbano e dá outra providências. 
 - ERECHIM. Lei nº 2597, de 04 de janeiro de 1994. Dispõe sobre parcelamento do solo urbano no Município de       

   Erechim. 

-  ERECHIM. Lei n.º 2598, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Disciplina as Edificações na Área Urbana do 
Município de  

   Erechim e dá outras providências. 

- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 
-  ERECHIM. Lei nº 4856, de 22 de dezembro de 2010 e alterações. Código Tributário Municipal 

 
EDUCADOR ASSISTENTE 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Família e escola. 2) Desenvolvimento Infantil. 3) Repouso e sono. 4) Recreação, entretenimento, brinquedos e 
brincadeiras. 5) Nutrição e Alimentação. 6) Higiene e cuidados corporais das crianças. 7) Saúde e bem-estar das 
crianças. 8) Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 9) Arrumação e manutenção da ordem e limpeza no ambiente 
de trabalho. 10) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores  

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creches: Manual de Orientação Pedagógica. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Proinfantil, Módulo III, Unidade 6 - Livro de Estudo, Vol. 2. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Manual de orientação para a alimentação escolar na Educação Infantil, Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos. Brasília, 2012.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 Anos: o atendimento em creche. Artmed. 
- PEREIRA, Denise Zimpek [et al.]. Criando Crianças. Editora Artmed. 
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- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
TOPÓGRAFO  
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1)Topografia: a) Definição,objetivos, b)divisões e unidades usuais. 2) Equipamentos auxiliares da topografia. 3) Métodos 
de medição de distâncias horizontais. 4) Levantamento de pequenas propriedades somente com medidas lineares. 
5) Direções norte-sul magnética e norte-sul verdadeira. 6) Rumos e azimutes. 7) Correção de rumos e azimutes. 
8) Levantamento utilizando poligonais como linhas básicas. 9) Cálculo de coordenadas parciais, de abscissas e de 
ordenadas parciais. 10) Cálculo de área de polígono. 11) Teodolito. 12) Métodos de medição de ângulos. 13) Altimetria-
nivelamento geométrico. 14) Taqueometria. 15) Cálculo das distâncias e vertical entre dois pontos pelo método das 
rampas e pela mira de base. 16) Noções de equipamento eletrônico. 17) Medidas indiretas de distâncias. 18) Divisão de 
propriedades. 19) Curvas de nível - formas - métodos de obtenção. 20) Terraplenagem para plataformas. 21) Medição de 
vazões. 22) Curvas horizontais de concordância. 23) Curvas verticais de concordância. 24) Superelevação nas curvas. 
25) Superlargura nas curvas. 26) Locação de taludes. 27) Cálculo de volumes - correções prísmoidal e de volumes em 
curvas. 28) Diagrama de massas. 29) Locação de obras. 30) Correção das distâncias. 31) Correção de rumos e 
azimutes. 32) Divisão e Demarcação Amigáveis e Judiciais. 33) Traçado das Curvas de Nível. 34) Desenho Topográfico. 
35) Locação das Linhas Divisórias. 36) Conhecimentos gerais em AutoCAD até a versão 2010: conceitos, referências, 
configurações e utilitários. 37) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora Érica. 
- BORGES, Alberto de Campos. Exercícios de Topografia. Edgar Blucher. 
- ________________________. Topografia. Vol. I e II.Edgar Blucher. 
- COMASTRI, José. Topografia Aplicada - Medição, Divisão e Demarcação. UFV. 
- CORDINI, Carlos Loch Jucilei. Topografia Contemporânea (planimetria). UFSC. 
- ESPARTEL, L.; Luderitz, J. Caderneta de Campo. Globo. 
- ESPARTEL, L. Curso de Topografia. Globo. 
- GARCIA, G. J.; Piedade, C. R. Topografia Aplicada às Ciências Agrárias. Nobel. 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

 
VISITADOR 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Programas de saúde da mulher, da criança e da família. 2) Programa Primeira Infância Melhor (PIM). 3) O trabalho do 
Visitador. 4) Trabalhando com as famílias. 5) Desenvolvimento integral e acompanhamento da criança, desde a 
gestação. 6) Enfrentamento à violência, ao abuso e à exploração sexual. 7) Prevenção de acidentes. 8) Hábitos de 
higiene. 9) Alimentação. 10) Educação Social e contexto da intervenção. 11) Concepções Pedagógicas básicas. 
12) Atividades e estratégias recreativas e educativas. 13) Organização dos espaços. 14) Lúdico como instrumento de 
aprendizagem. 15) O jogo e o brincar. 16) As produções da criança. 17) O corpo na aprendizagem. 18) Rotinas. 
19) Limites. 20) Calendário Básico de Vacinação da Criança. 21) Primeiros socorros. 22) Assistência Social a crianças e 
suas famílias. 23) Atenção à criança em situação de vulnerabilidade. 24) Legislação (as leis que constam na bibliografia 
poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - Art. 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 



     

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ERECHIM 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

  

 

 

Página 65 de 89 

 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher. 
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei Estadual nº 12.544, de 03 de julho de 2006. Institui o Programa Primeira Infância Melhor - 

PIM - e dá outras providências. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. 

Série Cadernos de Atenção Básica, n.11. Brasília, 2002.  
- BRASIL. Ministério da Saúde: Agenda de Compromissos para a Saúde Integral da Criança e Redução da 

Mortalidade Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. AIDPI - Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância. Módulos 1 a 7.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menino. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menina.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual dos Comitês de Prevenção do Óbito Infantil e Fetal. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Notificação de Maus-Tratos Contra Crianças e Adolescentes Pelos Profissionais 

da Saúde.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Prevenção de Acidentes na Infância e Adolescência.  

- ENCICLOPÉDIA sobre o Desenvolvimento na Primeira Infância. http://www.enciclopedia-crianca.com/pt-pt/inicio.html 
- PEREIRA, Denise Zimpek e outros. Criando crianças. Editora Artmed. 

- PRIMEIRA Infância Melhor. http://www.pim.saude.rs.gov.br/a_PIM/php/index.php  
- REDE Nacional Primeira Infância. http://primeirainfancia.org.br/ 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Conhecendo o Programa Primeira 

Infância Melhor. Contribuições para políticas públicas na área do desenvolvimento infantil. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia da Família. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia da Gestante. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia da Gestante para o 

Visitador. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia de Orientação para 

GTM, Monitor e Visitador.  
- SCHNEIDER, Alessandra; RAMIRES, Vera Regina. Primeira Infância Melhor: uma inovação em política pública. 

UNESCO, Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul. 
- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 
 

 
Para o cargo da TABELA D – OPERADOR DE RÁDIO E TELEFONIA 
 
PORTUGUÊS  
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes 
do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O 
uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função 
polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 

http://www.enciclopedia-crianca.com/pt-pt/inicio.html
http://www.pim.saude.rs.gov.br/a_PIM/php/index.php
http://primeirainfancia.org.br/
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inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante 
e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de 
medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, 
pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 
14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Noções Gerais de Operação Radiotelefônica. 2) Conhecimento técnico sobre Telecomunicações, Serviços de 
Telecomunicações, Radiotelegrafia e Radiotelefonia. 5) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser 
usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição Da República Federativa Do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75.). 

- BRASIL. Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 e alterações. Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais.  
- BRASIL. Lei nº 4.117, de 27 de  agosto de 1962. Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
- BRASIL. Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/40 - Art. 151). 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- ANATEL. Manual de Questões. Operação Radiotelefônica. Radiotelegrafista – Radiotelefonista.  
- ANATEL. Manual de Questões. Conhecimento técnico – Radiotelefonista e Radiotelegrafista.  
- ANATEL. Manual de Questões. Legislação – Radiotelefonista e Radiotelegrafista.  
- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  

 
Para o cargo da TABELA E - TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes 
do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O 
uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
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geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função 
polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 
inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante 
e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de 
medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, 
pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 
14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Sistemas Operacionais: características e funcionalidades dos sistemas operacionais corporativos da família Windows 
e LINUX. 2) Redes de computadores: conceitos e nomenclaturas, protocolos TCP/IP, DNS, TELNET, FTP e HTTP, 
serviços (DHCP, WINS, DNS), cabeamento e tipos de cabo, tipos e meios de transmissão, topologias lógicas e físicas, 
arquiteturas de redes de computadores, técnicas básicas de transmissão de informação, administração de contas de 
usuários, elementos de interconexão de redes de computadores e fundamentos de rede locais. 3) Projeto e 
desenvolvimento de Websites. 4) Serviços e protocolos da Internet, funcionamento e características de: SMTP, FTP, 
Telnet, UDP, DNS, E-MAIL, POP3, IMAP, entre outros. 5) Segurança da Informação: conceitos de segurança da 
informação, classificação da informação, segurança física e segurança lógica, ataques e proteções relativos a hardware, 
software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente 
físico, sistemas de Backup (tipos de backups, planos de contingência e meios de armazenamento para backups), vírus 
de computador, spywares, malware, criptografia, IPSEC, assinatura digital e autenticação, segurança na Internet. 
6) Hardware: conceitos básicos, instalação e configuração de dispositivos de hardware, características, funcionamento e 
conserto de componentes e periféricos. 7) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, Outlook 2007 e 
PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 8) Configuração e utilização de impressoras. 9) Instalação, 
configuração e utilização: Internet Explorer 8, Google Chrome 21, Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores. 10) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição Da República Federativa Do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75.). 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- BONATTI, Denilson. Desenvolvimento de Sites Dinâmicos com Dreamweaver CC. Brasport. 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- FILHO, JOÃO ERIBERTO MOTA. Descobrindo o LINUX. Novatec. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- IDOETA, Ivan Valeije; CAPUANO, Francisco Gabriel. Elementos de Eletrônica Digital. Érica. 
- LOWE, Doug. Cliente/Servidor para Leigos. Berkeley Brasil. 
- MAZIOLI, Gleydson. Guia Foca GNU/Linux. Disponível no link: http://www.guiafoca.org/. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: sistemas operacionais Windows, Internet Explorer, 

Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- NORTON, P., GRIFFITH, A. Guia Completo do Linux. Berkeley. 
- SOARES, Luis Fernando Gomes; LEMOS, Guido; COLCHER, Sérgio. Redes de Computadores: das LANs, MANs e 

WANs às Redes ATM. Campus. 
- STANEK, William R. Windows Server 2008 - Guia Completo. Bookman. 
- TANEBAUM, Andrew S. Redes de Computadores. Campus. 
- TORRES, Gabriel. Hardware Curso Completo. Axcel Books. 
- TORRES, Gabriel. Redes de Computadores: Curso Completo. Axcel Books. 
- VASCONCELOS, Laércio. Hardware na Prática. Laércio Vasconcelos. 
- VELLOSO, F. C. Informática: conceitos básicos. Campus. 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 

http://cartilha.cert.br/
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Para o cargo da TABELA F - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e 
expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Separação silábica. 5) Classes de palavras. 6) Emprego e flexão de 
tempos e modos verbais - verbos regulares e irregulares. 7) Termos da oração. 8) Concordância nominal e verbal. 
9) Pontuação. 10) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e diminutivo; 
feminino e masculino. 11) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações 
básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales 
e Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: 
trigonometria no triângulo retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; 
porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 
13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; 
Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em especial o 
Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 2) Conhecimentos básicos sobre doenças. 3) O trabalho do 
Agente Comunitário de Saúde. 4) Imunologia e Calendários de Vacinação. 5) Saúde da criança, do adolescente, do 
adulto e do idoso. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso - Art. 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
- ERECHIM. Lei nº 2599, de 04 de janeiro de 1994 e alterações. Código Administrativo do Município de Erechim. 

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menina. 2013. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menino. 2013. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº18: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº19: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº20: Carências de Micronutrientes. 2007. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, 

Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. 2008. 
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº32: Atenção ao pré-natal de baixo risco. 2013 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Como Ajudar no Controle da Hanseníase? 2008 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional da Saúde. Educação em Saúde - Diretrizes. 2007. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. 2001. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Melhoria Contínua da Qualidade na Atenção Primária à Saúde: conceitos, métodos e 

diretrizes. 2010. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 2009. 
- BRASIL. Portaria nº 3.318, de 28 de outubro de 2010. Calendário Básico de Vacinação da Criança, Calendário de 

Vacinação do Adolescente, Calendário de Vacinação do Adulto e do Idoso. 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  

 
Para os cargos da TABELA G – ARTÍFICE-CARPINTEIRO, ARTÍFICE-ENCANADOR, ARTÍFICE-PEDREIRO e 
OPERADOR INDUSTRIAL 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Interpretação de texto: ideia central; leitura compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e 
plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, 
pares e ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e 
fracionários: propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário 
brasileiro. 6) Unidades de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de 
tabelas e gráficos. 9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos 
conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: primeiros socorros; segurança do trabalho; 
higiene pessoal e do ambiente de trabalho; coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

 
Para os cargos da TABELA H – MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS  
 
PORTUGUÊS – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Interpretação de texto: ideia central; leitura compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e 
plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, 
pares e ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e 
fracionários: propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário 
brasileiro. 6) Unidades de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de 
tabelas e gráficos. 9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos 
conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS – Comum a ambos 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: higiene pessoal e do ambiente de trabalho; 
coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo; segurança do trabalho. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do CONTRAN). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do CONTRAN ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção 
defensiva. 4) Conhecimentos de mecânica.  
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Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação 

complementar atualizada até a publicação do presente edital. 
- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
Para o cargo da TABELA I – AUXILIAR DE SERVIÇOS 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 

1) Interpretação de texto: ideia central; leitura compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e 
plural; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Sistema numérico: unidade, dezena e centena. 2) Conjunto dos números naturais e decimais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. 3) Sistema monetário brasileiro. 4) Unidade de medida: tempo e comprimento. 5) Raciocínio 
lógico. 6) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Conhecimentos Específicos:  

1) Noções gerais sobre construção civil. 2) Noções de jardinagem em geral. 3) Noções sobre limpeza do local de 
trabalho, coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 4) Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e 
do ambiente de trabalho.  
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados. 

 
Para o cargo da TABELA J – PROFESSOR DE BELAS ARTES (todos) 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 
6) Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes 
do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O 
uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função 
polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 
inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante 
e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e 
compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e 
decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de 
medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, 
pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 
14) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
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Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS e ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR DE BELAS ARTES -  ARTES PLÁSTICAS 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) História da Arte. 2) Ensino da arte e novas tecnologias da comunicação e informação. 3) Didática do Ensino de Artes: 
A linguagem artística; Produção de Artes; Aprendizagem Artística; Metodologia de ensino e aprendizagem em Artes. 4) O 
ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. 5) A construção da linguagem gráfico-plástica na criança e no 
adolescente. 6) Artes Plásticas. 8) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 

 
- AMARAL, Aracy A.; TORAL, André. Arte e Sociedade no Brasil – Volumes 1, 2 e 3. Instituto Callis. 
- BARBOSA, Ana Mae. A Imagem no Ensino da Arte. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Arte-Educação no Brasil: das origens ao modernismo. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Teoria e Prática da Educação Artística. Cultrix. 
- BARBOSA, Ana Mae. Tópicos Utópicos. C/ARTE. 
- CANCLINI, Nestor. A Socialização da Arte. Cultrix.  
- CUNHA, Susana Rangel Vieira da. Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 

criança. Mediação.  
- DUARTE, JR, João Francisco. Fundamentos Estéticos da Educação. Cortez.  
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Arte na Educação Escolar. Cortez. 
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Metodologia do Ensino da Arte. Cortez. 
- HERNÁNDEZ, F. Catadores da Cultura Visual. Ed. Mediação. 
- HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projetos de Trabalho. Artes Médicas Sul. 
- MARTINS, M; PICOSQUE, G; GUERRA, M. T. Didática de Ensino de Arte - A língua do mundo: poetizar, fruir e 

conhecer arte. FTD. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 

docentes. Edelbra. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- OSTROWER, Fayga. Universos da Arte. Campus.  
- PILLAR, Analice Dutra (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação.  
- PILLAR, Analice Dutra. Desenho e Construção do Conhecimento na Criança. Artes Médicas.  
- PIMENTEL, Lúcia Gouvêa. (org.). Som, Gesto, Forma e Cor: dimensões da Arte e seu ensino. C/ARTE. 
- PROENÇA, Graça. Descobrindo a História da Arte. Ática. 
- PROENÇA, Graça. História da Arte. Ática. 
- TATIT, Ana; MACHADO, Maria Silvia M. Monteiro. 300 propostas de artes visuais. Edições Loyola. 
- TREVISAN, Armindo. Como Apreciar a Arte. AGE Editora. 

 
PROFESSOR DE BELAS ARTES - DANÇA BALLET 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
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- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Dança como forma de expressão. 2) Tipos de dança. 3) Dança na prática escolar. 4) Metodologia do ensino da dança. 
5) Os diferentes tipos de linguagem (comunicação) e as diferentes formas de comunicar. 6) Linguagem e expressão 
corporal ou gestual. 7) Práticas pedagógicas. 8) Maquiagem. 9) Vestuários. 10) Percussões e sons com o corpo. 11) O 
corpo e a dança. 12) Jogos e Brincadeiras. 13) História da Dança. 14) Balé: de Repertório, de Corte, Romântico, Neo-
Romântico, Ballet no Brasil, Métodos do Balé, Ballet Agrippina Vaganova (método da Escola), Avaliação, 
Desenvolvimento da aula de Ballet, Principais bailarinos e transformação do Balé. 15) Cinesiologia aplicada a Dança. 16) 
Metodologia do Ballet Clássico. 17) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 

 
- ACHCAR, Dalal. Balé uma arte. Ediouro. 
- AGOSTINI, Bárbara Raquel. Ballet Clássico: preparação física, aspectos cinesiológicos, metodologia e 

desenvolvimento motor. Editora Fontoura. 
- CALAZANS, Julieta; CASTILHO, Jacyan; GOMES, Simone (Coords.). Dança e educação em movimento. Cortez. 
- CAMINADA, Eliana. História da Dança: Evolução Cultural. Sprint.  
- CAMINADA, Eliana; ARAGÃO, Vera. Programa de Ensino de Ballet: uma proposição. UniverCidade Editora.  
- COSTA, Priscila Raquel Tedesco; SCHWARTZ, Dra. Gisele Maria. Análise das condutas criativas e expressivas 

nas habilidades essenciais ao ballet clássico. Disponível em <http://www.efdeportes.com/efd127/habilidades-

essenciais-ao-ballet-classico.htm>. 
- GIL, José. Movimento Total. Editora Iluminuras Ltda. 
- HAAS, Aline Nogueira; GARCIA, Ângela. Expressão corporal: aspectos gerais. EDIPUCRS. 
- MARQUES, Isabel. Dançando na escola. Cortez. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 

docentes. Edelbra. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- OSSONA, Paulina. A educação pela dança. Summus Editorial. 
- PEASE, Allan & Bárbara. Desvendando os Segredos da Linguagem Corporal. Sextante.  
- PEREIRA, Roberto. A formação do balé brasileiro: nacionalismo e estilização. FGV Editora. 
- PORTINARI, Maribel. História da Dança. Nova Fronteira. 
- ROTH, Gabrielle. Os Ritmos da Alma. Cultrix. 

- SAMPAIO, Flávio. Ballet Essencial. Ed. Sprint.  
- VAGANOVA, Agrippina. Princípios Básicos do Ballet Clássico. Ediouro.  
- VIANNA, Klauss. A Dança. Summus.  

 
PROFESSOR DE BELAS ARTES – TECLADO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Todo o conteúdo das bibliografias abaixo. Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
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- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais. 

 
- ADOLFO, Antonio. Harmonia e  estilos para teclado. Lumiar. 
- ADOLFO, Antonio. Iniciação ao piano e teclado. Lumiar. 
- ADOLFO, Antonio. Piano e teclado. Lumiar. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO MUSICAL (ABEM). Revistas Música na Educação Básica.  
- CHEDIAK, Almir. Harmonia e Improvisação (Vol. 1 e 2). Lumiar Editora. 
- CLARO, Walkyria Passos. Música - a alegria de ensinar e aprender. Irmãos Vitale. 
- CUNHA, Susana Rangel Vieira da. Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 

criança. Mediação.  
- GOLDANI, Andrea; TOGATLIAN, Marco Aurélio; COSTA, Rosane de Albuquerque. Desenvolvimento, emoção e 

relacionamento na escola: contribuições da Psicologia para a Educação. E-papers. 
- LARA, Rosangela de Souza Bittencourt. Avaliação do ensino e aprendizagem em arte: o lugar do aluno como 

sujeito da avaliação. SESI-SP Editora. 
- LOUREIRO, Alícia Maria Almeida. Ensino de Música na escola fundamental. Papirus. 
- MASCARENHAS, Mario. Duas mãozinhas no teclado. Irmãos Vitale. 
- MASCARENHAS, Mario. Método rápido para tocar teclado (todos os volumes). Irmãos Vitale. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 

docentes. Edelbra. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- PERRAUDEAU, Michel. Estratégias de aprendizagem: Como acompanhar os alunos na aquisição dos saberes. 

Artmed. 
- PRADO, Cristine. Aprenda a tocar órgão e teclado (Vol. 1 e 2). Irmãos Vitale. 
- PROSSER, Elisabeth Seraphim. Ensino de Artes. IESDE Brasil. 
- RICHERME, Cláudio. A técnica pianística – uma abordagem científica. Air Musical, 
- SILVEIRA, Daniel. Curso prático de teclado. Universo dos Livros. 
- SOUZA, Carlos Eduardo de. Musicalizando a escola: música, conhecimento. Escrituras Editora. 

 
PROFESSOR DE BELAS ARTES - VIOLÃO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Todo o conteúdo das bibliografias abaixo. Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 

 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO MUSICAL (ABEM). Revistas Música na Educação Básica.  
- CARDOSO, Jotacê. Iniciação ao Violão. Clube do Meio Artístico. 
- CHEDIAK, Almir. Harmonia e Improvisação (Vol. 1 e 2). Lumiar Editora. 
- CLARO, Walkyria Passos. Música - a alegria de ensinar e aprender. Irmãos Vitale. 
- CUNHA, Susana Rangel Vieira da. Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 

criança. Mediação.  
- GALIFI, Gaetano. Iniciação ao violão. Irmãos Vitale. 
- GOLDANI, Andrea; TOGATLIAN, Marco Aurélio; COSTA, Rosane de Albuquerque. Desenvolvimento, emoção e 

relacionamento na escola: contribuições da Psicologia para a Educação. E-papers. 
- LARA, Rosangela de Souza Bittencourt. Avaliação do ensino e aprendizagem em arte: o lugar do aluno como 

sujeito da avaliação. SESI-SP Editora. 
- LOUREIRO, Alícia Maria Almeida. Ensino de Música na escola fundamental. Papirus. 
- MAIA, Raphael. Curso avançado de violão. Universo dos Livros. 
- MAIA, Raphael. Curso prático de violão. Digerati Books. 
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- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 
docentes. Edelbra. 

- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- PERRAUDEAU, Michel. Estratégias de aprendizagem: Como acompanhar os alunos na aquisição dos saberes. 

Artmed. 
- PROSSER, Elisabeth Seraphim. Ensino de Artes. IESDE Brasil. 
- ROCHA FILHO, Othon Gomes da. Primeiros acordes ao violão. Coleção Mascarenhas para Violão. 
- SANCHEZ, Nilo Sergio. Curso de Violão. Irmãos Vitale. 
- SOUZA, Carlos Eduardo de. Musicalizando a escola: música, conhecimento. Escrituras Editora. 

 
PROFESSOR DE BELAS ARTES - VIOLINO 
Conteúdo 1 – Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Todo o conteúdo das bibliografias abaixo. Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 

 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO MUSICAL (ABEM). Revistas Música na Educação Básica.  
- CAMPOS, Regina Grossi. Violino - Primeiros Passos. Irmãos Vitale. 
- CHEDIAK, Almir. Harmonia e Improvisação (Vol. 1 e 2). Lumiar Editora. 
- CLARO, Walkyria Passos. Música - a alegria de ensinar e aprender. Irmãos Vitale. 
- CUNHA, Susana Rangel Vieira da. Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 

criança. Mediação.  
- GOLDANI, Andrea; TOGATLIAN, Marco Aurélio; COSTA, Rosane de Albuquerque. Desenvolvimento, emoção e 

relacionamento na escola: contribuições da Psicologia para a Educação. E-papers. 
- LARA, Rosangela de Souza Bittencourt. Avaliação do ensino e aprendizagem em arte: o lugar do aluno como 

sujeito da avaliação. SESI-SP Editora. 
- LOUREIRO, Alícia Maria Almeida. Ensino de Música na escola fundamental. Papirus. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 

docentes. Edelbra. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- PERRAUDEAU, Michel. Estratégias de aprendizagem: Como acompanhar os alunos na aquisição dos saberes. 

Artmed. 
- PROSSER, Elisabeth Seraphim. Ensino de Artes. IESDE Brasil. 
- SOUZA, Carlos Eduardo de. Musicalizando a escola: música, conhecimento. Escrituras Editora. 

 
Para o cargo da TABELA L – PROFESSOR ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS  
 
PORTUGUÊS  
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Fonética. 3) Ortografia. 4) Acentuação gráfica. 5) Classes de palavras. 6) Estrutura e 
formação de palavras. 7) Semântica. 8) Colocação pronominal. 9) Flexão nominal e verbal. 10) Emprego de tempos e 
modos verbais. 11) Vozes do verbo. 12) Termos da oração. 13) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 14) Concordância nominal e verbal. 15) Regência nominal e verbal. 16) 
Paralelismo de regência. 17) Ocorrência de crase. 18) O uso dos porquês. 19) Pontuação. 20) Figuras de linguagem. 21) 
Vícios de linguagem. 
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INFORMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA 
Conteúdo 1 – Legislação: 

Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 
a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
Conteúdo 2 – Didática geral: 

1) História da Criança e da Família. 2) Desenvolvimento Infantil. 3) Concepções Pedagógicas. 4) Teorias Educacionais. 
5) Projetos Pedagógicos e Planejamento para o Trabalho em Educação Infantil e Anos Iniciais. 6) Disciplina e Limites. 7) 
Avaliação. 8) O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. 9) O Jogo e o Brincar. 10) Alfabetização. 11) Educação 
Inclusiva. 12) Mídia e Educação. 13) Parâmetros Curriculares Nacionais. 14) Referencial Curricular Nacional para 
Educação Infantil. 15) Linguagens e Linguagens Geradoras. 16) Ensino Fundamental de Nove Anos. 17) Relacionamento 
Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 18) Práticas promotoras de igualdade racial. 
Referências Bibliográficas: 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes. 
- BOYNTON, Mark. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- BRASIL. Ministério da Educação. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental de nove anos: 

orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. Belo 

Horizonte: 2009. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação Pedagógica. 

2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. CEERT: Instituto Avisa lá. Formação Continuada de Educadores. Educação infantil 

e práticas promotoras de igualdade racial. São Paulo: 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão da criança de seis 

anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: introdução aos parâmetros curriculares 

nacionais. Ensino de primeira à quarta série. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Volume 2: Formação 

pessoal e social.  
- BROSSEAU, Guy. Introdução ao Estudo das Situações Didáticas. Ática. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 

especiais. Redes. 
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed.  
- CRAIDY, Carmem Maria & KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Artmed. 
- CUNHA, Susana Rangel. Cor, Som e Movimento: a expressão plástica, musical e dramática. Mediação. 
- DALLA Zen, Maria Isabel H.; XAVIER, Maria Luisa M. (Orgs.). Alfabeletrar: fundamentos e práticas. Mediação.  
- DORNELLES, Leni Vieira (Org.). Produzindo Pedagogias Interculturais na Infância. Vozes.  
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- FERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Artes Médicas. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de Feuerstein. 

Artmed. 
- JUNQUEIRA FILHO, Gabriel de Andrade. Linguagens Geradoras - Seleção e articulação de conteúdos em educação 

infantil. Editora Mediação.  
- KRAMER, Sônia. Alfabetização, Leitura e Escrita: formação de professores em curso. Ática. 
- LERNER, Delia. Ler e Escrever na Escola – o real, o possível e o necessário. Artmed. 
- MELCHIOR, Maria Celina. Da Avaliação dos Saberes à Construção de Competências. Premier. 
- MINGUET, Pilar Aznar (Org.). A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MORAIS, Artur Gomes de. Ortografia: ensinar e aprender. Ática. 
- MOYLES, Janet R.. Só Brincar? O papel do brincar na educação infantil. Artmed. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
-  __________________. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Artmed. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os 

povos. Artmed. 
- SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. Editora Contexto. 
- TEBEROSKY, Ana; Aprendendo a Escrever: perspectivas psicológicas e implicações educacionais. Ática. 
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. 

Libertad. 
- ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Artmed. 
Conteúdo 3 - Didática da Matemática: 

1) A Gênese do Número. 2) O Ensino e Aprendizagem da Matemática e Suas Implicações Teóricas. 3) A Compreensão 
dos Conceitos Matemáticos pelas Crianças. 4) A Construção do Conhecimento Matemático. 5) Princípios de 
Aprendizagem. 6) Tipos de Aprendizagem da Matemática. 7) O Conceito de Numeralização. 8) O Ensino da Aritmética. 9) 
O Ensino de Frações. 10) O Ensino da Geometria. 
Referências Bibliográficas: 
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ARANÃO, Ivana V. D.. A Matemática Através de Brincadeiras e Jogos. Papirus.  
- BRYANT, Peter; NUNES, Terezinha. Crianças fazendo Matemática. Artmed. 
- CECEMCA. Matemática e Educação Infantil. Vol. 1 e 2. MEC/SEF. 
- CERQUETTI-ABERKANE, Françoise; BERDONNEAU, Catherine. O Ensino da Matemática na Educação Infantil. 

Artmed. 
- DANYLUK, Ocsana. Alfabetização Matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Ediupf. 
- DUHALDE, Maria Elena; CUBERES, Maria Teresa Gonzales. Encontros Iniciais com a Matemática. Artmed. 
- FAYOL, Michel. A Criança e o Número: da contagem à resolução de problemas. Artmed. 
- GOLBERT, Clarissa Seligman. Matemática nas Séries Iniciais: O sistema decimal de numeração. Editora 

Mediação. 
- _______________________. Novos Rumos na Aprendizagem da Matemática. Mediação. 
- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 
- ______________. Aritmética: Novas Perspectivas: Implicações da teoria de Piaget. Campinas. 
- ______________. Reinventando a Aritmética: implicações da teoria de Piaget. Artmed. 
- LORENZATO, Sérgio. Educação Infantil e Percepção Matemática. Autores Associados. 
- MALDANER, Anastácia. Educação Matemática: Fundamentos teórico-práticos para professores dos anos 

iniciais. Editora Mediação. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas Séries Iniciais: análise e propostas. 

Artmed. 
- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 
- RANGEL, Ana Cristina. Educação Matemática e a Construção do Número pela Criança. Artmed. 
- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no Cotidiano Infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 anos 

para o desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 
- PARRA, Cecília. SAIZ, Irma. Didática da Matemática – Reflexões psicopedagógicas. Artmed. 
- SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A.. O Ensino da Matemática: fundamentos teóricos e 

bases pscicopedagógicas. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco. A Matemática na Educação Infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, Escrever e Resolver Problemas. Artmed.  
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: resolução de 

problemas. Artmed. 
- _________________________________________________. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: figuras e formas. 

Artmed. 
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Para os cargos da TABELA M – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS: CIÊNCIAS, 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO RELIGIOSO, FILOSOFIA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA 
ESTRANGEIRA-ESPANHOL e LÍNGUA ESTRANGEIRA-INGLÊS 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Fonética. 3) Ortografia. 4) Acentuação gráfica. 5) Classes de palavras. 6) Estrutura e 
formação de palavras. 7) Semântica. 8) Colocação pronominal. 9) Flexão nominal e verbal. 10) Emprego de tempos e 
modos verbais. 11) Vozes do verbo. 12) Termos da oração. 13) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 14) Concordância nominal e verbal. 15) Regência nominal e verbal. 16) 
Paralelismo de regência. 17) Ocorrência de crase. 18) O uso dos porquês. 19) Pontuação. 20) Figuras de linguagem. 21) 
Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 
2007, Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 
8) Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões 
posteriores). 9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA – Comum a todos 
Legislação - Conteúdos: 

Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados).  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 
e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- ERECHIM. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- ERECHIM. Lei nº 3443, de 08 de fevereiro de 2002 e alterações. Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais. 
Didática - Conteúdos: 

1) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 3) Teorias 
Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da Aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) Sexualidade. 9) 
Drogas. 10) Fracasso Escolar. 11) A Prática Educativa. 12) Formação de Professores. 13) Educação de Jovens e 
Adultos. 14) Mídia e Educação. 15) Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Fundamentos da Educação Inclusiva. 18) 
Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 19) Diretrizes Curriculares 
Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora 

Mediação  
- BOYNTON, Mark. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Caderno de Reflexões – Jovens de 15 a 17 Anos no Ensino Fundamental. 2011. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 

a Educação Básica. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar – as ciências sociais e a história. Artmed.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed. 
- DEMO, Pedro. Educar pela Pesquisa. Autores Associados.  
- __________. Ser Professor: é cuidar que o aluno aprenda. Ed. Mediação.  
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- DURANTE, MARTA. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  
- ____________. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- FREIRE & SHOR, Paulo. Medo e Ousadia. Paz e Terra. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação. 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Cortez. 
- MACEDO, Lino. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MEIER, Marcos; GARCIA, Sandra. Mediação da Aprendizagem: contribuições de Feuerstein e de Vigotsky. Edição do 

Autor.  
- MORIN, E. A Cabeça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Bertrand.  
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- SACRISTÁN e GOMEZ. Compreender e Transformar o Ensino. Artmed.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os 

povos. Artmed. 
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artmed. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. 

Libertad.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa – como ensinar. Artmed.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Conteúdos: 

1) Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua 
Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de Ecologia; Problemas ambientais; Características dos 
ecossistemas brasileiros. 2) Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de 
Organização dos Seres Vivos; Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. 3) Corpo 
Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, 
Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças humanas virais, 
bacterianas e parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem e sua saúde; Adolescência 
e sexualidade. 4) Química e Física: Fenômenos da natureza: físicos e químicos; Estrutura e Propriedades da Matéria; 
Estados Físicos da Matéria; Transformações da matéria; Elementos Químicos, Substâncias e Misturas; Funções e 
Reações Químicas; Força e movimento; Fontes, formas e transformação de energia; Calor e temperatura; Produção, 
propagação e efeitos do calor; As ondas e o som; A luz, magnetismo, eletricidade. 5) Metodologias no Ensino de 
Ciências e a organização da prática educativa. 6) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ciências Naturais. 
- AMABIS, J.M. e MARTHO, G.R. Biologia. Volumes 1, 2 e 3. Editora Moderna. 
- BARNES, R. D.; RUPPERT, E. E. Zoologia dos Invertebrados. Roca.  
- CANTO, E.L. Ciências Naturais: aprendendo com o cotidiano. Moderna. 
- CAPRA, F. Alfabetização Ecológica: a educação das crianças para um mundo sustentável. Cultrix. 
- CRUZ D. Química e Física. Ática. 
- CURTIS, H. Biologia. Guanabara Koogan. 
- DELIZOICOV, D; ANGOTTI, J. A e PERNAMBUCO, M. M. Ensino de Ciências: Fundamentos e Métodos. Cortez. 
- DE ROBERTIS, E. Biologia Celular e Molecular. Ed. Guanabara Koogan. 
- DIAS, G.F. Pegada Ecológica e Sustentabilidade Humana. Gaia. 
- ODUM, E. Fundamentos de Ecologia. Ed. Guanabara Koogan. 
- PURVES, W.K.; SADAVA, D.; ORIANS; G.H.; HELLER, H.C. Vida, A Ciência da Biologia. Artmed. 
- RAVEN, P.H. Biologia Vegetal. Guanabara Koogan. 
- TITO, P. e CANTO, E. Química na abordagem do cotidiano. Moderna. 
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- USBERCO, J. e SALVADOR, E. Química. Saraiva. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Conteúdos: 

1) História da Arte. 2) Ensino da arte e novas tecnologias da comunicação e informação. 3) Didática e Tendências do 
Ensino de Artes. 4) A linguagem artística. 5) Produção de Artes. 6) Aprendizagem Artística. 7) Metodologia de ensino e 
aprendizagem em Artes. 8) O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. 9) Arte e Sociedade. 10) Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 
- AMARAL, Aracy A.; TORAL, André. Arte e Sociedade no Brasil – Volumes 1, 2 e 3. Instituto Callis. 
- BARBOSA, Ana Mae. A Imagem no Ensino da Arte. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Arte-Educação no Brasil: das origens ao modernismo. Perspectiva.  
- BARBOSA, Ana Mae. Teoria e Prática da Educação Artística. Cultrix. 
- BARBOSA, Ana Mae. Tópicos Utópicos. C/ARTE. 
- CANCLINI, Nestor. A Socialização da Arte. Cultrix.  
- CUNHA, Susana Rangel Vieira da. Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 

criança. Mediação.  
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Arte na Educação Escolar. Cortez. 
- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T; FUSARI, Maria F. de R. e. Metodologia do Ensino da Arte. Cortez. 
- HERNÁNDEZ, F. Catadores da Cultura Visual. Ed. Mediação. 
- HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projetos de Trabalho. Artes Médicas Sul. 
- IAVELBERG, Rosa. Para Gostar de Aprender Arte: sala de aula e formação de professores. Artes Médicas.  
- JAPIASSU, R. O. V. Metodologia do Ensino de Teatro. Papirus. 
- MARTINS, M; PICOSQUE, G; GUERRA, M. T. Didática de Ensino de Arte - A língua do mundo: poetizar, fruir e 

conhecer arte. FTD. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Artes visuais, dança, música e teatro: práticas pedagógicas e colaborações 

docentes. Edelbra. 
- MODINGER, Carlos Roberto (et al.). Práticas pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade. Edelbra. 
- OSTROWER, Fayga. Universos da Arte. Campus.  
- PENNA, M. Música(s) e Seu Ensino. Sulina.PILLAR, Analice Dutra (org.). A Educação do Olhar no Ensino das 

Artes. Mediação.  
- PILLAR, Analice Dutra. Desenho e Construção do Conhecimento na Criança. Artes Médicas.  
- PILLAR, A.D. (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação. 
- PIMENTEL, Lúcia Gouvêa. (org.). Som, Gesto, Forma e Cor: dimensões da Arte e seu ensino. C/ARTE. 
- PROENÇA, Graça. Descobrindo a História da Arte. Ática. 
- PROENÇA, Graça. História da Arte. Ática. 
- TATIT, Ana; MACHADO, Maria Silvia M. Monteiro. 300 propostas de artes visuais. Edições Loyola. 
- TREVISAN, Armindo. Como Apreciar a Arte. AGE Editora. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdos: 

1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; A formação do professor de 
educação física e a importância da escola; fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas 
didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. 2) Lazer e 
Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; 
brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso 
midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação 
tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4) O treinamento esportivo precoce; o 
talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; estudo do movimento humano; as 
diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: 
brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física no 
ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem 
motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 5) Didática das aulas abertas na educação física escolar; a 
experiência como elemento essencial ao ensino na educação física escolar; a educação física no currículo escolar; 
metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; 
educação/esporte/aula de educação física; o conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo 
ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 6) Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a 
educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física 
escolar. 7) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; 
acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 8) 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
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- BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Ensino de 5ª a 8ª séries: Educação Física. 

- ARRIBAS, TERESA LLEIXÁ. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 
- ASSIS, Sávio de O. Reinventando o Esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção educação física e 

esportes). Autores Associados, chancela editorial CBCE. 
- COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FREIRE, J. B. Educação de Corpo Inteiro. Scipione. 
- HILDEBRANDT-STRAMANN, Reinner. Textos Pedagógicos sobre o Ensino da Educação Física. Unijui. 
- KUNZ, Elenor (org.). Didática da Educação Física 2. Unijui. 
- KUNZ, Elenor. Transformação Didático-Pedagógica do Esporte. Unijui.  
- MAGILL, Richard A. Aprendizagem Motora conceitos e aplicações. Ed. Edgard Blücher LTDA. 
- MARCELLINO, Nelson (Org.). Lazer e Cultura. Alínea. 
- MARCELINO, N. C. Pedagogia da Animação. Papirus. 
- NOVAES, Jefferson da Silva; NOVAES, Giovanni da Silva. Manual de Primeiros Socorros para Educação Física. 

Sprint. 
- PIRES, Giovani De L. Educação Física e o Discurso Midiático: abordagem crítico-emancipatória. Unijui. 
- ROSE JR, Dante de. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. 

Artmed. 
- SCALON, Roberto Mário (org.). A psicologia do esporte e a criança. EDIPUCRS. 
- SOLER, Reinaldo. Educação Física Escolar. Ed. Sprint. 
- TANI, G.; MANOEL, E. J.; KOKUBUN,E.; PROENÇA, J. E. Educação Física Escolar. Fundamentos de uma 

abordagem desenvolvimentista. Edusp/ EPU. 
- TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação Física numa Concepção Sociointeracionista - de 5ª a 8ª série. Módulo. 

 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Conteúdos: 

1) Os objetivos Gerais do Ensino Religioso para o Ensino Fundamental. 2) Culturas e Tradições Religiosas: filosofia da 
tradição religiosa; história e tradição religiosa; sociologia e tradição religiosa; psicologia e tradição religiosa. 3) Escrituras 
Sagradas e ou Tradições orais: Revelação; história das narrativas sagradas; contexto cultural; exegese. 4) Teologias: 
Divindades; verdades de fé; vida além morte; 5) Ritos: Rituais; símbolos e espiritualidades. 6) Despertar o aluno para a fé 
e para valores que o conduzem a uma vida mais feliz; 7) Respeito a pluralidade cultural e religiosa. 8) Os Fundamentos 
Cristãos. 9) Ecumenismo. 10) Desvendar os caminhos da convivência, da Solidariedade, do respeito mútuo e do amor. 
11) Senso Ético. 12) Preparação para a cidadania. 13) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Temas Transversais: 

Pluralidade Cultural. 
- BRANDENBURG, Laude Erandi; FUCHS, Henri Luiz; KLEIN, Remi; WACHS, Manfredo Carlos (Org.). Ensino 

Religioso na Escola: base, experiências e desafios. 
- _____________. Práxis do Ensino Religioso na Escola. Sinodal.  
- BRUNNER-TRAUT, Emma (org.). Os Fundadores das Grandes Religiões: Akhenaton, Zaratustra, Moisés, Jesus, 

Mani, Maomé, Buda, Confúcio, Lao-Tse. Vozes. 
- KUNG, Hans. Religiões do mundo: em busca dos pontos comuns. São Paulo: Verus. 
- GAARDER, Jostein, HELLERN, Victor, NOTAKER, Henry. O Livro das Religiões. Companhia das Letras. 
- MASSENZIO, Marcello. A história das religiões na cultura moderna. São Paulo: Hedra. 
- OLENIKI, Marilac Loraine R., DALDEGAN, Viviane Mayer. Encantar: uma prática pedagógica no Ensino Religioso. 

Vozes.  
- OLIVEIRA, Lilian Blanck de; JUNQUEIRA, Sérgio Rogério Azevedo; ALVES, Luiz Alberto Sousa; KEIM, Ernesto Jacob. 

Ensino Religioso no Ensino Fundamental. Cortez.  
- WILGES, Irineu. Cultura Religiosa: as religiões no mundo. Vozes. 
- WILKINSON, Philip. Religiões. Rio de Janeiro: Zahar. 
- ZILLES, Urbano. A crítica da religião. Porto Alegre: EST. 

 
PROFESSOR DE FILOSOFIA 
Conteúdos: 

1) Filosofia e Conhecimento: pré-socráticos; Sofistas; Sócrates, Platão e Aristóteles; Patrística (Santo Agostinho); 
Escolástica (Santo Tomás de Aquino); Racionalismo (Descartes); Empirismo (Bacon e Locke); o Criticismo Kantiano; o 
Idealismo Hegeliano; Materialismo Histórico e Dialético; Fenomenologia; a escola de Frankfurt e a Teoria Crítica (Razão 
Instrumental e Razão Crítica). 2) Filosofia da Arte; Filosofia da Moral; Filosofia da Ciência: as Ciências da natureza e as 
ciências humanas; a Epistemologia contemporânea (Popper, Bachelard, Fayarabend, Lakatos e Kuhn). 3) Filosofia 
Política: pensamento político grego e medieval; o pensamento político em Maquiavel, Hobbes, Locke, Montesquieu, 
Rousseau, Kant, Hegel e Marx; a pós-modernidade.  
Referências Bibliográficas: 
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- ABBAGNANO, N. Dicionário de Filosofia. Martins Fontes. 
- ADORNO, T. W; HORKHEIMER, M. Dialética do Esclarecimento. Jorge Zahar. 

- AGOSTINHO, Santo. Confissões e De Magistro (Coleção: Os Pensadores). Abril Cultural.  
- AQUINO, T. de (Santo). Suma Teológica. Ed. Loyola. 
- ARANHA, M. L. A.; MARTINS, M. H. P. Filosofando: introdução à filosofia. Moderna. 
- ARENDT, H. A Condição Humana. Forense Universitária. 
- ARISTÓTELES. Política. Martins Fontes. 
- CHAUI, M. Convite à Filosofia. Ática. 
- CORBISIER, R. C. A. Introdução à Filosofia. Civilização Brasileira. 
- DESCARTES, R. Discurso do Método. Martins Fontes. 

- ____________. Meditações. Editora Martin Claret. 
- Hegel, G. W. F. A Fenomenologia do Espírito. In: Os Pensadores. Abril Cultural. 
- HEIDEGGER, M. Ser e Tempo. Vozes. 
- HESSEN, J. Teoria do Conhecimento. Armênio Amado. 
- HOBBES, Thomas. Leviatã. Ed. Martin Claret.  
- HUME, D. Investigação Sobre o Entendimento Humano. Coleção Os Pensadores, trad. de Leonel Vallandro. Abril 

Cultural. 
- JAPIASSU, H. F. Introdução ao pensamento epistemológico. Francisco Alves. 

- JASPERS, K. Introdução ao Pensamento Filosófico. Cultrix. 
- KANT. I. Crítica da Razão Pura. Tradução de Valério Rohden e Udo Baldur Moosburger. Coleção Os Pensadores. 

Abril Cultural. 
- ______. Fundamentação da Metafísica dos Costumes. Tradução de Paulo Quintela. Coleção: Textos Filosóficos. 

Edições 70, Ltda. 
- KUHN, T. A Estrutura das Revoluções Científicas. Perspectiva. 
- MAQUIAVEL, N.. O Príncipe. Coleção Leitura, Editora Paz e Terra. 
- MARCONDES, Danilo. Iniciação à História da Filosofia. Ed. Jorge Zahar. 
- MARCUSE, Herbert. A Ideologia da Sociedade Industrial. Zahar. 
- MARX, Karl. Os Manuscritos Econômicos e Filosóficos. Martin Claret. 
- MATOS, O. A Escola de Frankfurt: luzes e sombras do iluminismo. Moderna. 
- NIETZSCHE, F. A Gaia Ciência. Trad. Paulo César de Souza. Companhia das Letras. 
- PLATÃO. A República. Editora Martin Claret. 
- ROUANET, S. P. As Razões do Iluminismo. Companhia das Letras. 

- ROUSSEAU, Jean-Jacques. Do Contrato Social. Ática. 
- SPINOZA. Ética. Tradução de Thomaz Tadeu. Autêntica. 
- VÁSQUEZ, A. S. Ética. Civilização Brasileira. 
- WEFFORT, F. C. (org.) Os Clássicos da Política. V. 1 e 2. Ática. 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Conteúdos: 

1) Meio Ambiente: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; As perspectivas e desafios da 
sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças Climáticas; Evolução da humanidade e o clima; Fontes de 
energia no mundo; Políticas Nacionais e Internacionais sobre mudanças climáticas; O Brasil e o meio ambiente Antártico. 
Recursos naturais: localização e potencialidades; Os recursos energéticos (biomassa, hidroeletricidade, outras fontes de 
energia, etc.) e os recursos naturais; Geografia e educação ambiental. Climatologia: camadas da atmosfera; 
caracterização, funções, processos e composição da atmosfera. 2) Meio Físico: Forma, dimensões, movimentos e 
estrutura do Planeta Terra; Caracterização do meio físico (geologia, geomorfologia, vegetação, domínios, biomas; 
processos erosivos e de formação do solo; transformações naturais e antrópicas, etc.); As paisagens naturais; Áreas 
degradadas: identificação e recuperação; Climatologia. 3) Geografia Humana: Epistemologia da Geografia: conceitos e 
linguagem geológico-geomorfológico, metodologias, princípios e paradigmas; Geografia da População: aspectos 
demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população; Geografia dos espaços rural e urbano; 
Geografia Econômica: as atividades econômicas, os blocos econômicos, a questão da globalização e a crise do 
capitalismo internacional no início do século XXI; Geografia política: Os conjuntos de países e as relações de poder; a 
geopolítica mundial no início do século XXI. 4) Cartografia: Meios de orientação e de representação cartográfica; 
Localização de pontos por coordenadas geográficas; Transformação e cálculo de escalas; Sistemas de projeções; 
Cartografia digital; A Cartografia e o ensino de Geografia. 5) Geotecnologias: Sistemas de Informações Geográficas – 
SIGs – e as técnicas de Geoprocessamento; Sistemas de Posicionamento por Satélite; Aerofotogrametria e 
Sensoriamento Remoto; Aplicações das geotecnologias no ensino. 6) Recursos Hídricos: O ciclo da água; Identificação 
de bacias hidrográficas; Identificação de sistemas de drenagem. O ecossistema costeiro e o uso racional do mar; 
Fenômenos oceanográficos e climatológicos no Brasil; Abundância e distribuição da água doce no Planeta; Demanda da 
água; A água subterrânea; Processos aluviais; Atividades antrópicas nos recursos hídricos. 7) Ensino de Geografia: 
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Práticas de ensino de Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. 8) Noções e conceitos básicos no ensino 
de geografia. 9) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Geografia. 
- ALMEIDA, L. M. A; RIGOLIN, T. B. Geografia geral e do Brasil. São Paulo: Ática. 
- BRASIL. Ministério da Educação - Secretaria da Educação Básica. Coleção Explorando o Ensino - Geografia. Vol. 

22.  
- CAMARA, G.; CASANOVA, M. A.; HEMERLY, A. S.; MAGALHÃES, G. C.; MEDEIROS, C. M. B. Anatomia de 

Sistemas de Informações Geográficas. INPE, IBM Brasil, CPqD/TELEBRÁS, Unicamp. 
- CARLOS, A. F. A. (org.); LENCIONI, S. e outros. Novos Caminhos da Geografia. Contexto. 
- CASTROGIOVANNI, A.C.; KAERCHER, N. A.; GOULART, L. B.; SCHAFFER, N. O. Um Globo em suas mãos, 

práticas para a sala de aula. UFRGS. 
- FITZ, P. R. Cartografia básica. Oficina de Textos. 
- ________. Geoprocessamento sem complicação. Oficina de Textos. 
- GUERRA, A. T.; GUERRA, A. J. T. Novo Dicionário Geológico-Geomorfológico. Ed. Bertrand Brasil.  
- GUERRA, A. J. T.; CUNHA, S. B. da C. Geomorfologia do Brasil. Bertrand Brasil. 
- ______________________________. Geomorfologia e Meio Ambiente. Bertrand Brasil . 
- ______________________________. Geomorfologia, uma atualização de Bases e Conceitos. Bertrand Brasil. 
- GUERRA, A. J. T.; SILVA, A. S. da; BOTELHO, R. G. M. (orgs). Erosão e Conservação dos Solos, Conceitos, 

Temas e Aplicações. Bertrand Brasil. 
- MACHADO, M. C. S.; BRITO, T. Antártica: Ensino Fundamental e Ensino Médio. Coleção Explorando o Ensino - vol. 9. 

Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. 
- MENDONÇA, F., DANNI-OLIVEIRA, I. M. Climatologia: noções básicas e climas do Brasil. São Paulo: Oficina de 

Textos. 
- MORAES, A. C. R. Geografia Pequena História Crítica. Hucitec. 
- MOREIRA. O que é Geografia. Brasiliense. 
- OLIVEIRA, G. S.; SILVA, N. F.; HENRIQUES, R. Mudanças Climáticas: Ensino Fundamental e Médio. Coleção 

Explorando o Ensino - vol. 13. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica.  
- PRESS, F., et al. Para Entender a Terra. Bookman. 
- ROSS, J. L. S. Geografia do Brasil. São Paulo: EDUSP. 
-  SANTOS, M. Por uma nova geografia. EDUSP. 
- __________. Por uma outra globalização - do pensamento único à consciência universal. Record. 
- SCHNEEBERGER, C. A.; FARAGO, L. A. Minimanual compacto de geografia geral: teoria e prática. Rideel. 
- SERAFIM, C. F. S.; CHAVES, P. T. Geografia: Ensino Fundamental e Ensino Médio: o mar no espaço geográfico 

brasileiro. Coleção Explorando o Ensino - vol. 8. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. 
- SUERTEGARAY, D. M. A. (org.) e outros. Terra feições ilustradas. UFRGS. 
- SUERTEGARAY, D. M. A.; BASSO, L. A.; VERDUM, R. (orgs). Rio Grande do Sul, Paisagens e Territórios em 

Transformação. UFRGS. 
- SUERTEGARAY, D. M. A. Notas sobre Epistemologia da Geografia. UFRGS. 
- TEIXEIRA, W.; TOLEDO, M. C .M. de; FAIRCHILD, T. R.; TAIOLI, F. Decifrando a Terra. USP. 

 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Conteúdos: 

1) Processo Civilizatório: Pré-história da América, Pré-história do Brasil. 2) Civilizações da Antiguidade Oriental e 
Ocidental. 3) Idade Média: Europa, Ásia e África. 4) Transição Idade Média / Idade Moderna. 5) História da África 6) As 
Revoluções Burguesas. 7) Idade Contemporânea: o Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e XXI. 8) História do Rio 
Grande do Sul. 9) Conhecimento sobre as Teorias da História, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do 
Brasil.10) Parâmetros Curriculares Nacionais.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: história / Secretaria de 

Educação Fundamental. Brasília: MEC / SEF, 1998. 
- BETHELL, Leslie (Org.). História da América Latina. Vol. 1. América Latina Colonial. São Paulo: Edusp. 
- FAUSTO, Boris. História do Brasil. SP: EDUSP. 
- HOBSBAWM, Eric. Era dos Extremos: o breve século XX (1924-1991). São Paulo: Cia das Letras. 
- KARNAL, Leandro. Estados Unidos - A Formação da Nação. Contexto. 
- KERN, Arno Alvarez. Antecedentes Indígenas. Porto Alegre, Editora da UFRGS. 
- LE GOFF, Jacques. A civilização do ocidente medieval. Bauru: EDUSC. 
- MAESTRI, Mário. Breve história do Rio Grande do Sul: da pré-história aos dias atuais. Passo Fundo, Editora da 

Universidade de Passo Fundo. 
- PINSKY, Jaime. As primeiras civilizações. Contexto. THOMPSON, E. P. Costumes em comum: estudos sobre a 

cultura popular tradicional. Companhia das Letras. 
- VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. Breve História da África. Porto 

Alegre: Leitura XXI. 
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- WASSERMAN, Cláudia, GUAZZELLI, Cézar Augusto. B. (Organizadores). Ditaduras Militares na América Latina. 

UFRGS (2004). 
- WEBER, Max. A ética Protestante e o espírito do capitalismo. Companhia das Letras. 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA-ESPANHOL 
Conteúdos: 

1) Analisis y entendimiento del texto. 2) Vocabulario. 3) Contenidos gramaticales: alfabeto, consonantes, vocales, 
diptongo, triptongo, artículo, contracciones, reglas del uso del artículo, usos del LO, sustantivos, adjetivos, formación del 
plural, género, posesivos, demostrativos, numerales, apócope, reglas de eufonía, acentuación, indefinidos, pronombres 
personales, relativos, interrogativos, grados del adjetivo, heterogenéricas, heterosemánticas, heterotónicas, 
concordancia, conjunciones, interjecciones, adverbio, modos adverbiales, empleo de muy-mucho, preposición, uso del 
“donde”, las conjugaciones, modo y tiempos verbales, voces verbales, verbos auxiliares, verbos regulares, irregulares, 
irregularidad propia, irregularidades especiales, formación de los tiempos derivados, verbos defectivos y verbos 
reflexivos. 4) Parámetros Curriculares Nacionales. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Língua Estrangeira. 
- CARVALHO, Maria do Céu; CARNEIRO, Agostinho Dias. Gramática da Língua Espanhola: Antologia e Exercícios. 
- FRIGERIO, Francisco. Curso Práctico de Español.  
- SCARPANTER, José. Introducción a la moderna Gramática Española. 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA-INGLÊS 
Conteúdos: 

1) Compreensão e Interpretação de Textos. 2) Vocabulário. 3) Estruturas gramaticais. 4) Listening, Speaking, Reading 
and Writing. 5) Wh-questions. 6) Prática pedagógica de inglês como segunda língua. 7) Teorias de aquisição da 
linguagem. 8) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Língua Estrangeira. 
- BARCELOS, A. M. F. Reflexões acerca da mudança de crenças sobre ensino e aprendizagem de línguas. Revista 

Brasileira de Linguística Aplicada. v. 7. n. 2. 2007. p. 109-38. 
- LEFFA, VJ. O ensino de línguas estrangeiras no contexto nacional. Pelotas: EDUCAT. 
- McCARTHY, Michael & O’DELL, Felicity. English Vocabulary in Use. Cambridge UP. 
- MURPHY, Raymond. English Grammar in Use. Cambridge UP. (Red, Blue and Lilac). 
- SPADA, N. & LIGHTBROWN, P. How Languages Are Learned - USA, Oxford University Press.  
- SWAN, Michael & WALTER, Catherine. The Good Grammar Book. Oxford UP. 
- SWAN, Michael & WALTER, Catherine. How English Works: a grammar practice book. Oxford UP. 

- Outras publicações que abordem os itens listados nos conteúdos.  
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ANEXO III 
 CONCURSO PÚBLICO 

REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 
 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM  
 
NOME: _________________________________________________________________________________ 
 
CARGO: _____________________________________ Nº de INSCRIÇÃO:__________________________ 

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA  
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS  

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Encaminhar o recurso, via SEDEX, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA, situada à Rua 
Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS, no prazo marcado 
por Edital. 
 
Cada recurso conterá: - 1 (uma) Capa; 

    - 1 (um) Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital; 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso, de forma a manter a justificativa desidentificada. 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e encaminhar este formulário em 
01 (uma) via. 
 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2015 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ................................................................................... 

 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM  
 

Cargo: __________________________________________ Nº da inscrição: _______ 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________ 
 

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

 

Campos para preenchimento pelo candidato (a cargo da Banca) 

 
Nº 
(*) 

Nº de 
horas 

Histórico / Resumo 
Pré – 

pontuação 

Avaliação Revisão 

Exigência do cargo - - 

Comprovante de habilitação para o cargo/curso: 
___________________ ( ) concluído ( ) em andamento. 

(Título não será utilizado para pontuação, sendo 
obrigatório anexá-lo a este formulário)  

-0- - - 

Especialização 01  
 
 
 

   

Graduação 02  
 
 
 

   

Ensino Médio  03     
 
 
 

Cursos, 
Seminários, 
Jornadas, 

Treinamentos, 
Oficinas, 

Workshops, 
Simpósios, 

Congressos, etc. 

04  
 
 

   

05  
 
 
 

   

06  
 
 
 

   

07     
 
 
 

08     
 
 
 

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. Encaminhar conforme 
previsto no item 7.4 deste Edital.  
 (*)

 Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 

Data: ____/____/____ 
 

Assinatura do candidato      Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(a cargo da Banca) 
Nota: ________ 

Resp: ________ 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM  
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ____________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: _____________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial 
ou não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(--) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(--) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial) 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________  
 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. No caso de pedido de tempo adicional, é 
obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
 

_______/________/__________ 
(Data)  

 
 

________________________________________________ 
(Assinatura) 
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ANEXO VI 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE CONCURSO PÚBLICO  

DOADOR DE SANGUE  
 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM  
 
Nome do candidato: ________________________________ Nº Inscrição: ___________________________ 
 
RG nº _____________________________ Data de Expedição: __/___/____ Órgão: ___________________ 
 
CPF nº ____________________________ Cargo: ______________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________________________ 
 
 
Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do concurso público, prevista na Lei nº 4327/2008, 
conforme atestado oficial, em anexo, fornecido pelo Banco de Sangue e/ou Hospital, ambos mantidos por 
ente estatal ou autárquico, ou, ainda, pela comprovação através de cópia da própria Carteira de Doador, 
anexa a este requerimento.  
 
Obs: O doador de sangue deve ser residente e domiciliado no município de Erechim/RS. 

 
 
 

_______/________/__________ 
(Data)  

 
 

________________________________________________ 
(Assinatura) 

 
 
 

 
  



     

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ERECHIM 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

  

 

 

Página 89 de 89 

 

ANEXO VII 
REQUERIMENTO – ATENDIMENTO ESPECIAL PARA LACTANTE 

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM  
 
Nome da candidata: ______________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: ____________________________________________ 
 
RG nº _______________________________ CPF nº ___________________________________________ 
 
Endereço: _____________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: ( ) ____________ Celular ( ) _______________ E-mail: __________________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial para amamentação, em sala reservada, no dia de realização da 
prova do Concurso Público. 
 
  
Obs:. Durante a realização da prova, a candidata deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada, e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo 
de amamentação em favor da candidata.  
 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 

 
 
 


